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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 245, de 07 de agosto de 
2013, que autoriza à Associação de Comunicação Social de Pedras Altas a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Pedras 
Altas, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES ~DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 

til e: l/C':\ Tramita\DocumentosHTML\CaoutProposicao\Caput Proposicao _ 620957 .html 5/8/2014 
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Mensagem n11 2 l S 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, inciso Xll, combinado com o § 3°, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!l '524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul- PR; 

2- Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade AlÚly no município de Alta Floresta - MT; 

3- Portaria n11 lS, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR. no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n°67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruibe - SP; 

'S - Portaria n11 243, de 3 O de abril de 2012 - Associação Padroeira, no município 
de Três B81T8S do Paraná - PR; 

6- Portaria n° 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no municfpio de Angical - BA; 

7- Portaria nº 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural QuiJombola São Miguel, no municfpio de Maracajú - MS; 

8- Portaria n" 268, de 6 de junho de 2012 ·Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria nst 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria nil 297, de 27 ·de setembro de 2012 • Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epi1âcio FM. no município de Presidente Epitácio - SP; 

11- Portaria nu 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
RAdiodifusão Cultural Morro Branco • ACRMB, no município de Dba Grande - Pl; 

12- Portaria n" 370, de 28 de agosto de 2012 -Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Hannorúa, no municipio de Dom Pedrito • RS; 

· 13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria no. 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo - RJ; 
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15- Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Jraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16 • Portaria rf1 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educaçao Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17 • Portaria n9 455, de 8 de novembro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Hulba Negra, no município de Hulha Negra - R.S; 

18- Portaria n12 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de IbiaC- MG; 

19- Portaria nll. 'SOO. de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento CulturaJ de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria nQ 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria n2 97. de 19 de abril de 2013 - AssociaçAo de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto - ARACOTOB, no município de Tobias Barreto -SE; 

22 - Portaria rf 99, de I 9 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeirãozinbo, no município de Ribeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n° 100, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
municipio de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria nQ 146, de 6 de jwlho de 2013 • Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu • PR no município de Foz do 
lguaçu-PR; 

26 • Portaria rfl 1'50. de 6 de junho de 2013 ·Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças- MT; 

27 • Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 -Rádio Comunitária do Sana. no 
município de Macaé- RJ; 

28- Portaria rf 169, de 20 de junho de 2013 -Associação de Radiodifusfto e 
Cultura de Cana Brava, no município de Mina~:u - 00; 

29 - Portaria Dg 170, de 20 de junho de 2013 • Associaçio Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30- Portaria n2 206, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária Amigos 
da Campina, oo município de Sio Leopoldo - RS; 

31- Portaria nQ 236. de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no municipio de Braúnas - MO; 

32 • Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro- Pl; 

33 - Portaria nQ 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana - ARCC, no município de Caiana- MG; 

34- Portaria n9. 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comwúcaçlo 
Social de Fernandes Pinheiro. no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35- Portaria nll 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria ril244> de 7 de agosto de 2013 - Associação ComWlitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio • RS; 

37- Portaria nll 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras AJtas, no município de Pedras Altas - RS; 

38- Portaria nf! 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; 

39- Portaria n° 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no municlpio de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de lnúbia Paulista - SP; 

41 - Portaria nR 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria nf2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013- Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 201 3 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas. no município de José de Freitas - Pl; 

45- Portaria no. 290, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46. Portaria n° 291, de 27 de setembro de 2013- Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente· GO; 

47- Portaria nfl 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural CUITaldentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria n° 293, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50· Portaria nQ 296, de 27 de setembro de 2013- Associação Cidade de Santos, 
no municipio de Santos- SP. 

Brasilia, 2 3 de J u I h o de 2014. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de . utorizaç o e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Comunicação Soei I de P dras Altas, no 
Município de Pedras Altas, Estado do Rio Grande do Sul, explore o rviç de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons · ição da República 
Federativa do Brasil e a Lei n.!! 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.022545/2012-85, 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos fmais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3.!! do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N~ 245 DE 07 DE AGOSTO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.022545/2012-85 resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação de Comunicação Social de Pedras 
Altas com sede na Rua. Pedro Osório, 45, Centro, Município de Pedras Altas, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 31 o 43' 54" S e longitude em 53° 35' I O" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 281 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~se l,\e I U)t~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67,243,264,267, 268,276,297, 317, 370,374,427, 432,434,455,456 e 500, de 2012,26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262,263,280,281,290,291,292,293,294 e 226~ de 2013. 

Atenciosamente, 

A Lj~ hl ~ 
ALOil;JO MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repú ica 
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PROCESSO N° 53000.022545/2012-85 
ASSUNTO: Aviso de Habilitação no 3, de 7 de março de 2012 

f>SSOCJAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

Ao · 9° dia do mês de abril de 2012 procedemos a abertura deste volume n° 1 do 
processo n° 53000.022545/2012-85, que se inicia com a folha n° 1. Para constar, eu, Antonio 

!~ ~ Pereira Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

iníciais/CGRC 

l 5 AGD lOJ3 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL QE PEDRAS ALTAS (AP A), inscrita no 
CNPJ sob o n°. 15, '123 '}lo/f I /)tJIJ1-- Z t7. com sede a Rua Pedro Osório, 
n°. 45, Bairro Centro, Cidade de Pedras Altas/RS, CEP 96.487-000. Estado do Rio 
Grande do Sul, Telefone O:XX( ) , correio 
eletrônico , entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença deVa. EM., em atendimento ao Aviso no 03/2012, apresentar a documentação 
de que trata o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de 
Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo 
ano. 

Pedras Altas, 19 de abril de 2012. 

Nome do representante da entidade: Deive Gonçalves Chafado 
CPF: 000.941.190/90 

1 5 AGO 1013 ·~ · ·} ... 
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I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

1 ~ Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas Sim Não 
~o Ministério da Fazenda- CNPJ/MF. 

X 

2 - Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados no Sim 
Nào D Livro 'A" do Registro de Pessoas Jurfdicas. 

)( 

3 ~Ata de eleição da diretoria em exercfcio, devidamente registrada no livro "A" do Sim Não ' 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 'X I 

4 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de Sim Não 
residência ou domicilio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o 

>< número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

5 ~ Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de Sim Não 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

\/ 

6 - Declaração, assinada pelo representante legal-da entidade, Indicando que 
todos os seus dirigentes residem na área da comunidi:IM..:Wi~W:i ~<), ~pre.t~ dem Sim Não 
executar o serviço acompanhado do comprovante de re ~i~~:1 ';;"14~ ~~li rato x-· único do Art. 7 da Lei 9612 de 19 de fevereiro de 1998. m:;;·;~ . ~ ~ . .. 

J 9' •• Y f ... .. . I 

7 - Declaração, assinada por todos os diretores, co promJtá,~flflid fiel Sim Não 

• cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. v- ':( 
·--=-~--- .~:; · .. J 

8 ~ Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que a entidade ·não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou Sim Não 
de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como de 
que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para y execução de qualquer dos serviços mencionados. 

9 ~ Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de Sim Não 
fantasia da emissora, se houver. 

?( 

2 



) 

1 O - Declaração as si nada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográficas do 
mesmo. As coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS 
WGS84, na forma GG0 MM' sss, com apenas 02 (dois) digitas inteiros, em que tanto os 
segundos (SS~) da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite 
máximo de 59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo. 

11 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o 
endereço completo da sede da entidade, a qual deverá estar situada na área de 
execução do serviço, bem como as coordenadas geográficas da mesma. As 
coordenadas geográficas deverão ser apresentadas na padronização GPS WGS84, na 
forma GG0 MM' SS", com apenas 02 (dois) digitas inteiros, em que tanto os segundos 
(SS") da latitude quanto os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59H. 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico, de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

13 - Comprovante de recolhimento 
cadastramento; e 

14 - Declaração assinada pelo rep 
Associação não mantém vinculas que 
administração, ao domínio, ao comando 
mediante compromissos ou relações 
partidárias ou comerciais. 

da taxa relativa 

1 5 AGO 10J3 
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11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO ---::--. ~--· 

às despesas de 

1 ~Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade ou 
CPF, o endereço do domicilio necessariamente localizado na área pretendida para 
execução do serviço e a assinatura do declarante: 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas. 

2 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituídas a menos de 2 (dois) anos e sediadas na área pretendida para a 
execução do Serviço, conte'ndo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 
inscrição no cadastro nacional de pessoas jurldicas e da cópia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

2.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Sim Não 

Ã 

Sim Não 

>(_ 

Sim Não 

p( 

Sim Não 

I( 

Sim Não 

Sim Não 

z 
Sim Não 

K 

so 
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3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constitufdas a mais de 2 (dois) anos e sediadas na área pretendida para a Sim Não 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da 
sede e assinatura do representante legal, acompanhadas de cópia do comprovante de 

~ inscrição no cadastro nacional de pessoas jurldicas e da copia autenticada da ata de 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

3.1 -Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

o~ 
11--

apresentadas 

111 -ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a Sim Não 
requerente declara que concorda em associar-se às demais entidades. p( 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o item 8 da Norma n° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as afirmações feitas são 
verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência: Rua P-~-~~r~io~n~0.~45, Bairro Centro, Cidade de 
Pedras Altas/RS, CEP 96.487-000. Est~l ~ ui. 

IIWst*bOt-1"~ 
Telefone para contato: OXX-__ -___ -+_CON_._.i_':'_,,_.:.:.. ... _;.'..::..: .:..•_)o· •c..:•...:··:....:·· .... ~ 

Correio eletrônico (e~mail), _____ ~l---.!..l.JL..J~~ 
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ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA) 

Pedras Altas- RS 

ESTATUTO SOCIAL 

Capitulo I 

Do Nome -Fundação· Duração 

Art.1°- A, ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS, cujo à sigla será 
APA, fundada em 25 de janeiro de 2012, é uma entidade civil, comunitária, para fins não 
econômicos, de caráter cultural e social, pessoa jurídica de direito privado e de duração 
indeterminada, que se regerá pelo presente Estatuto e pelas leis vigentes no Território Nacional, 

formado por número ilimitado de associados. moradores residentes neste município de Pedras 
Altas/RS, representantes de entidades locais, localizada e com sede a Rua Pedro Osório, n°. 45, 
Bairro Centro, Cidade de Pedras Altas/RS, CEP 96.487-000. 

Capítulo 11 

Das Finalidades e dos Objetivos 

Art. 2° - A APA, terá por finalidade a prestação de serviços comunitários, de radiodifusão 
comunitária, produções culturais, educacionais, ensino, profissionalizante e produções fonográficas, 
saúde, boletins informativos, sistemas integrados, tendo como objetivos: 

1- beneficiar a Comunidade com vistas a: 
a) Oportunizar~lhe a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais; 
b) Oferecer~lhe mecanismos à formação e integração, estimulando-lhe o convívio social, o lazer 
e cultura; < 

c) Prestar-lhe serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços da defesa civil, sempre 
que necessário; 
d} Contribuir para o aperfeiçoamento nas áreas d•fiB;Ci(~~~~:sme, e radialistas. de 

~,. 
conformidade com a legislação vigente; '"'"""I~ • ,..Mil.......__._ 
) · · · - d 'd dá · · rf'IJ;;.ir· · .. : · · . ...~ -~ d f · e Perm1t1r a capac1taçao os c1 a os no exerc1e~ mn.nre1to -.E:L• ~p~s o, a arma ma1s 

acessível possível. 
1 5 AGD 2013 

11 -A emissora, gerida pelaAPA. atenderá em sua progr maç~ríncípios d 

~-
a) Preferência á finalidade artística, educativa, cultura e informativa para o omunicação geral 
da Comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas, integrando a Comunidade; 
c) Responsabilidades dos valores éticos e sociais da pessoa, da família e da Comunidade; 
d} Não discriminação de raça, religião, sexo, convicção político - ideológico - partidária e 
condição social nas relações comunitárias; 
e) Não permissão ao proselitismo de qualquer natureza; 
f) Obrigatoriedade de pluralidade de opinião e versão, de forma simultânea, na programação 
opinativa e informativa; ' 
g) Cidadania, isto é, qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados na programação da Emissora, bem como satisfazer ide!as, 
propostas, sugestões, redamações ou reivindicações. 

Capítulo 111 



.. Da Programação 

Art. 3°- A programação da emissora deverá: 

a) Garantir espaço para os segmentos organizados da sociedade, através de suas entidades, e 
associados à APA, observando-se critérios. e avaliações do conselho coordenador e aprovação do 
Conselho Comunitário a adequação do horário na programação; 
b) Reservar espaço semanal para programas experimentais de pessoas da Comunidade, 
mantendo sempre a harmonia com a lei; 
c) Cada projeto de programação antes de ser aprovado, deverá ser avaliado para ser destinado 
ao horário e público alvo e de interesse da programação, projeto especifico, respeitando os horários 
de programas institucionais da emissora. 

Capitulo rv 

Dos associados -Admissão e Demissão- Direitos e Deveres 

Art. 4°- A APA, será constituída de: 

G Número ilimitado de associados, pessoas físicas, maiores, aptos, de n~cionalidade brasileir0a 
sidentes na localidade de Pedras Altas (RS), sem discriminação de cor, sexo, profissão, credo 
igioso ou polrtico; 

b} Número ilimitado de pessoas jurídicas, com sede na cidade de Pedras Altas (RS), que sejam 
de caráter associativo ou comunitário, para fins não econômicos. 

Art. 5° - O quadro associativo da APA será formado por: 

a) ASSOCIADO CIDADÃO - É todo o cidadao, brasileiro, maior, residente no munidpio de 
Pedras Altas (RS), dentro da flrea de abrangência da · o dastro da APA e com 
suas obrigações sociais em dia; Uin.~ d.w: ,. ,.EctR,tt 
b) ASSOCIADO REPRESENTANTE- É toda anti ~~11\unitá~o jurldica, que tenha ... " ... 
sede no município de Pedras Altas (RS), represent as por cidadãos oficia ente indicados por 
esta entidade por escrito e com suas obrigações soei s em dti AGO ZOJ3 
c) ASSOCIADO FUNDADOR - São todos os ass iados incluídos na cat oria de cidadão e de 
representante, que tenham participado e subscrito a a de fundação da APA com suas obrigações 
sociais em dia; • ~ 

Art. 6° ~As contribuições dos associados serão reguladas pela Assembleia Geral. 
..... 

:Art. 7° - A admissão de associados será feita mediante proposta assinada pelo candidato e dirigida ) 
Presidente do Conselho Coordenador, sepdo que só se considerará aceito aquele candidato que J 
tiver a maioria de votos do Conselho Coordenador e for aprovado pela Assem biela Geral. 

Art. 8° - Somente. terá direito a votar nas Assembleias o associado das categorias do Art. 5° e que 
esteja quite com a tesouraria e em dia com as suas obrigações para com o APA. 

-. Art. go - Será excluído do quadro social da Associação o associado~ que desrespeitar o presente 
-.. estatuto social ou os regulamentos da APA., que desrespeitar o presente estatuto socjal ou deixar 

de atender os requisitos estabelecidos para sua permanência na Associação, ou, ainda, por 
requerimento de qualquer associado, desde que haja justa causa fundamentada, dirigido ao 
Conselho Coordenador. 
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Parágrafo 1 o. - A decisão pela exclusão caberá ao Conselho Coordenador que decidirá pelo voto da 
maioria simples de seus membros . 

Parágrafo 2°. - Aprovada a exclusão o Conselho Coordenador em 8 (oito) dias deverá convocar uma 
assembleia geral extraordinária para que o associado excluído possa recorrer da decisão 
apresentando, para tanto, suas razões. 

Art. 1 00 -A demissão de associado se dará: 

a) 
b) 

Por requerimento do associado dirigido ao Conselho Coordenador; 
Por morte da pessoa flsica ou extinção da capacidade jurídica da entidade associada; 

Art. 11 ° -São direitos dos associados: 

a) Participar das sessões das Assembleias, propor, votar e ser votado, assumir cargos nos 
órgãos internos; 
b) Desfrutar dos benefícios, do patrimõnio fisico, ter acesso a dados, arquivos e documentos de 
qualquer natureza, mediante requisição por escrito, com antecedência mínima de trinta dias, ao 
Conselho coordenador; 
c) Participar das atividades e promoções da APA. de suas reuniões, quando convocado, 
contribuindo para o Comunicação de seus objetivos. 

Art. 1.2<1- São deveres dos associados: 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir este Estatuto, acatar decisões das Assembleias e dos 
órgãos da APA 
b) Zelar pelo bom nome da f.JJA, cumprindo e respeitando o que determinam este Estatuto e 
regulamentos; 
c) Estar em dia com as suas obrigações definidas nestes Estatutos. 

Art. 13° ~ O associado que sem justificativa expressa, faltar a três reuniões consecutivas ou cinco 
alternadas, ou ainda, deixár de saldar suas obrigações sociais financeiras por três meses 
consecutivos sem uma real justificativa será, por decisão do Conselho Coordenador, afastado do 
quadro social da Associação. 

Parágrafo Único - O associado afastado do quadro social por inadimplemento poderá reingressar 
ao mesmo assim que quitar os débitos pendentes. 

Capítulo V 

Dos órgios administrativos 

Art. 15° - São órgãos da APA: 

a) Assembleia Geral; 

l 5 A6D 2013 
~ 

- b} Conselho Coordenador com 04 (Quatro) Cargos: 01 (um) Coordenador Geral (Presidente), 01 
{um) Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente), 01 (um) Coordenador de Operação 
(Secretário), 01 (um) Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro). 

c) Conselho Fiscal, 03 (três) Cargos Efetivos e 02 (dois) Suplentes; 



) 
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A~. 1~0 - ~ mandato dos conselhos é de dois anos, eleitos em Assembleía Geral Ordinária, na ~ 
pnmell'a QUinzena do mês de setembro, com direito a mandatos consecutivos, sendo que, em , 
nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. 

Art.17<> - As decisões dos órgãos administrativos: Assemblela Geral, Conselho Coordenador e 
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria simples dos votos dos membros presentes, cabendo ao 
Coordenador Geral (Presidente) e Fiscal, os de Minerva. 

Art. 18° -As sessões de cada órgão serão consideradas legais, desde que compareça a maioria 
simples de seus membros e registradas em forma própria. g)&C .. 0., 

Capítulo VI ,<>F& 1-cl ~ 
11) 1\bb: ..a.-/! 

Da Assembleia Geral ~ líiV -r'J 
~,jJufl')1o 

Art. 19° - A Assembleia Geral - Ordinária e Extraordinária - é o órgão máximo de deliberação da 
APA. Será composta pelos associados em dia com as suas obrigações sociais e financeiras. 

Art. 20° ~Compete privativamente à Assembleia geral: 

I - eleger os administradores; 

11- destituir os administradores; · 

111 - aprovar as contas; 

IV - alterar o estatuto; 

V- extinguir a associação. 

Parágrafo Primeiro - Para as deliberações a que se referem os incisos 11 e IV é exigido o voto 
concorde de um terço dos presentes à Assemblela especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
menos de um terço nas convocações seguintes. 

~ 

Parágrafo Segundo -A convocação da Assembleia geral far- estatuto, garantindo a 

um quinto dos associados o direito de promovê-la. ~ .... 41ftt. ~,., 
\ ' .r,• . ~ 

Parágrafo Terceiro - O estatuto social poderá ser alterado o toei~ s;~u ~~ parttt,.-;ncl ivp no tocante 
a administração, devendo ser obedecido o contido no Pa ·grafo P'lir411J~di Segu o deste mesmo 
artigo. '3 

Art21 o -A Assembleia Geral Ordinária se reunirá: 

a) Uma vez por ano, para avaliação dos trabalhos desenvolvidos, aprovação do plano- de ação, 
apreciação dos relatórios administrativo e financeiro do exerclcio finda (prestações de oontas); 
b) A cada dois anos, para a eleição dos membros do Conselho Coordenador e Co~lho Fiscal. 

Art.22° - A Assembleia Geral ordinária será convocada pelo Conselho coordenador para deliberar 
sobre o estabelecido no Art.21 °, com antecedência de oito dias, através de edital afixad9 na sede da 
APA ou divulgar em emissora de audiência local e ou em jornal de circul~ lotai pu' regiooal, ou 
outros meios, devendo nele constar: dia, local, horário e pauta da assembteia . 

..... Art.23° -AAssembleia Geral Extraordinária se reunirá: 

a) Apedido de qualquer dos órgãos, sempre que julgarem necessário; 
b) Quando um quinto dos membros associados, em dia com as suas obriga~s sociais .~é\'0 
financeiras, requererem por escrito ao Conselho Coordenador. k . ·1. ~~o~ 

:::::; \.~~ ~ ~ qC.'-b 

r:,;~ ~o •" 
"J.?.~~~o. .. ,\:.~ ~ 
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Art.24° - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada de acordo com o estabelecido no ~ 
Art.22". ~ 

Art.25° - Somente poderão ser votados os associados que tenham - pelo menos - tr~ meses de r 
associados e estejam em dia com as suas obrigações sociais e ftnanceiras . 

Capitwo VIl 

~c. o., 
<:) ~t 'f 
tf'b.> o. 
,r, r~t~iGu: Jg 

Das eleições ~~0() 
Art.2SO ~ Os Conselho Coordenador e Conselho Fiscal serão eleitos conjuntaf"(lente - em 
Assembleía Geral Ordinária- convocada para este fim, através de votação secreta ou aclamação 
das chapas inscritas. 

Art.27° - O mandato dos membros dos órgãos terá duração de dois anos. 

Art. 28° - Os membros da categoria de associados representantes (pessoas jurídicas) serão 
indicados pela entidade associada e poderão votar e ser votados tendo o direito de voz e voto. 

Art. 2go -A inscrição das chapas - nominata completa para todos os cargos dos órgãos - deverá ser 
feita até quinze dias antes da data marcada para a realização da Assembleia Geral ~a este flm, 
mediante apresentação de ped[do. por escrito, vedada a participação de algum membro em mais de 
uma chapa inscrita. 

Art.300 - É vedado o voto por procuração ou cumulativo, sendo que, cada associado ou entidade 
representada, terá direito a apenas a um voto. 

Capitulo VIII 

Do Conselho Coord«lador 

Art.31° - O conselho cooftienador será composto por quatro membros: Coordenador Geral 
(Presidente), Vice-Coordenador Geral (Vice • Preside denador de Operação (Secretário), 
Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro). u_. . Prm~ 

c&:.~~~~. . - --~ 
e, j~díéTal é e~al ente pel~ presidente .• -Art.J20"~PA--ser~ntado ativa e passivame 

·, do Conselho C<>Qrdenador.) 
o .. , ... , . \ ,.. 

15 A60 lOIJ 
·~ - .. 

'- : o .. ·- · ,.-o-

Art.33° ·O Conselho Coordenador se reunirá pe odicamen1e, sempre 
preferencialmente uma ve?- por mês. ~ ~ 

--~ 

Art.34° - O membro do Conselho Coordenador que faltar a duas reun es censee1;1tivas ou três 
alternadas, sem causa justificada e comunicado por escrito, no praz.o de dez dias: a contar da 
ausência, será substítuido por outro membro do. quadro, ou de acordo Ç(ml a de~rmina.çã.o da 
Assembleia Geral convocada especialmente para esse fim qual indicará o substituto oriundo do 
quadro associativo até realização de novas eleições. · 

Art.35° - Os membros dos órgãos poderão ser substituldos no todo ou em parte, ~ Assemb!eia 
Geral Extraordinária, convocada para este fim especffiro, na forma do Art. 24°, nos casos de 

..:;:: comprovada incúria, omissão ou desvio das finalidades estatutárias; ou por descumprimento do 
Regulamento do Servi~ de Radiodifusão Comunitária. 

Art.3SO • São atribuições do Conselho Coordenador: 

a} Administrar a APA; 
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b) Convocar as assembleias gerais e reuniões da APA; 

c) Representar a APA em tudo que se relacionar ao seu particular Comunicação; 

d) Traçar o plano de ação e executá-lo confonne objetivos definidos pela Assembleia Geral; 
e) Nomear .comissões, departamentos, grupos de trabalho, mesmo que temporários, para 
execução dos objetiv.os definidos no Art.~; 

f) Apresentar sugestão de programação a ser veiculada, para analise de atividades; 
g) Encaminhar relatório de suas atividades e programação desenvolvidas, ao Conselho 
Comunítárto, e o re~tório finaoceiro, ao Conselho Fiscal; 

h) Realizar convênios, contratar e demitir· profissionais, bem como adquirir; equipamentos e 
outros bens para atender as atividades fii'Tl, ad referendum do Conselho Fiscal; 

Art.370 - São competências de cada membro do Conselho Coordenador: 

1) Coordenador Geral {Presidente): 

a) Convocar e coordenar reuniões e assembleias gerais; 
b) Representar em juízo ou fora dele a APA; 
c) Assirn.~r, juntamente com o Coordenador de Organização (Secretário}, as atas e demais 
documentos da APA; 
d) Assinar, conjuntamente com o Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro), os 
cheques para movimentação de numerário da APA, depositado em conta conjunta não solidária, em 
estabelecimento bancário público e próximo à sede da emissora, bem como assinar os balancetes 
ou pareceres financeiros solicitados estatutariamente. 
e) Acatar e cumprir as determinações emanadas na programação da emissora do Conselho 
Comunitário; 
f) Reunir-se mensalmente ou extraordinariamente, quando necessário ou convocado, por um 
dos órgãos; 
g) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da APA e 
encaminhá-las ou não à Assembleia Geral ou outras instancias; 

h) Apreciar as propostas de admissão e exclusão de associados e posteriormente a.Assembleia 
Geral para decisão; 
i) Julgar e emitir parecer !em todas as matérias, m • quaocw solicitado ~los demais 

órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade; .. ~~~ ,..~DE:R.A• 
j) Monitorar, supervisionar e fiscalizar a programaçã ~~1c;:r ~r ; 
k) Participar das reuniões dos demais órgãos sem p viá a~tõrii:à~o: ·~··· ,' 
I) Zelar pelos princípios éticos definidos estatutari ent8f '!JS Aifif~ na ista~e vigente e 
pelo Código de Ética das rádlos comunitárias, bem mo z~lar pef.Y1'lltica os boms .e sadios 
costumes na programação; ~ 
m) Programar e supervisionar todos os aspectos COIDr=ne>ntes à execução a programação, em 
seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 
n) Garantir o cumprtmente do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar 

providerncías quando .do não cumprimento de normas usa~do de pod~re$ g~rais qO.flferi<;k>s .e 
prec:eJtos esta~ecidos . .PQr r~ras, regimentos ou outras formas de to~ de ordem ~ dise}pllna, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Cons.e~heiro criará regimento esplecffico para 
regular as ações da programação; 
o} Responsabilizar-se pela adequação da emissora à legislação, no que se refere o 
cadastramento da· entidade, autorização, funcionamento da emissora, solicitação de licenças e 
renovações, acompanhar a legislação para a correta aplicação das normas de funcionamento e 
parâmetros técnicos de funcionamento da estação. 

• ...p) Criar e fazer .cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já 
menciot)Sdos com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 
q} nomear representante legal {advogado) para assuntos jurldicos. 

2} Vice- Coordenador Geral: 
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a) Propor, acompanhar e assessorar reuniões, atividades e eventos da APA ou da Comunidade; $; 
b) Promover, por todos os meios, os eventos e objetivos da APA; / 
c) Promover ou viabilizar meios de qualificar a participação das pessoas, grupos, entidades ou · 
segmentos que estão envolvidos no processo de radiodifusão comunitária; '!1-~C • O-v 
d} Substituir o Coordenador Geral e de Organização em seus impedimentos. () 1 ~ 1-

J Fie. }.. '/ ~ 

~ IVn;a:/Y_ ~ 3) Coordenadórde Organização (Secretário): ~ p "' 
:1~1un~0Q 

a) Secretariar e lavrar as atas das reuniões do Conselho Coordenador e outros documentos 
administrativos; 
b} Preparar editais, convocações, circulares, correspondências e outros documentos, assinando-
os juntamente com o Coordenador Geral; 
c) Manter a guarda de toda a documentação organizativa e cadastro da APA; 
d) Receber e encaminhar, simultaneamente, as solicitações de programação ou de qualquer 
natureza ao Conselho Coordenador, no prazo máximo de sete dias antes da reunião ordinária do 
mesmo; 
e) Substituir o Coordenador Geral e vice em seus impedimentos; 

4) 

a) 
b} 
c) 
d) 
e) 

f) 

Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 

Do Conselho Comunitário 

Art.38° - O Conselho Comunitário trata-se de um órgão deliberati externo que atuará na 
manutenção da ordem e dos bons costumes sobre a programação da emissora mantida pela APA e 
será composto, no mfnimo por cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vistas ao atendimento 

· do interesse exclusivo da comunidade. De acordo eom o estabelecido neste Estatuto e ou conforme 
legislação vigente, devendo comprovar, por oficio pela entidade sua indicação como representante 
de uma entidade que faça parte deste conselho não podendo o mesmo ser associado da APA 
somente a entidade. 
Não que obrigatoriamente, mas preferencialmente seja composto este conselho de membros com 
conhecimentos de sistemas de radiodifusão ou do meio para melhor acompanhamento da 
programação. 

Art.3go- Compete .ao Conselho Comunitário: 

a) Se necessário reunir-se mensalmente, extraordinariamente, quando necessário ou 
convocado, por um dos órgãos; 

· ~b) Deliberar sobre matérias encaminhadas pelos associados e demais órgãos da APA e 
encaminhá-las as providências do Conselho Coordenador; 
c) Apreciar as propostas de programação e grade de programação da emissora em reuniões do 
Conselho Coordenador; 
d) Julgar e emitir parecer sobre a programação da emissora, mesmB que quando solicitado . . 0 
pelos demais órgãos ou oriundas de seguimentos da comunidade; ::L----

7 
~ ~~~ 
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e) 

g.)lll ".fL Q 8 ...., 
e) Monitorar, aprovar, supervisionar e fiscalizar a programação radiofônica da emissora; 1 RI. t Y 1 
f) Participar das reuniões dos órgãos da APA sem prévia autorização; ~ ~. A 
g) Zelar pela ética e os bons e sadios costumes na programação; P\1~ &F' m 
h) Análise de dinâmica e do perfil das atividades implementadas pelo Conselho Coordenado~. ~un~CJ/ 
i) Programar e supervisionar todos os aspectos concernentes à execução da programação, em 
seus aspectos legais e qualificados de transmissão; 
j} Garantir o cumprimento do estabelecido no Art.3°, referente à programação, bem como tomar 
providencias quando do não cumprimento de normas usando de poderes gerais conferidos e 
preceitos estabelecidos por regras, regimentos ou outras formas de formação de ordem e disciplina, 
ou que firam a moral e os bons costumes, qual este Conselho Comunitário criará regimento 
específico para regular as ações da programação; 
k) Criar e fazer cumprir regras e regimentos necessários à igualitária participação, evitando 
manifestações desnecessárias a que venham a descumprir qualquer ato previsto dos já 
mencionados com poderes para sanções, deliberações e providências legais. 

Capítulo X 

Do Conselho Fiscal 

Art.40° - O Conselho Fiscal será composto de três membros titulares e dois suplentes, eleitos na 
forma deste Estatuto. 

Art.41°- Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Emitir parecer sobre o relatório financeiro do Conselho Coordenador; 
b) Emitir parecer sobre o balanço anual e submetê-lo à apreciação daAssembleia Geral; 

Capitulo XI 

Das receitas e do patrimônio 

' Art.42" - São receitas e fontes de recursos para manuten atrimônio: 
Cttw~, ~ ,. ,.EDf:~, 

a) Contribuições sociais estabelecidas pela Assemb ia-Cferif; ~< , ~ 
b) Contribuições espontâneas, doações ou subsfdi ; 

1 
'..1 ······: 

c} Atividades promocionais; 5 A60 lO!J 
d) Apoios culturais; \_....-
e) Patrocínios; ~--. 
f) Patrocínio sob a forma de apoio cultural 
g) Verbas provenientes de subsídios oficiais. 
h) Os saldos das receitas serão aplicados em fundos de Comunicação social a serem criados. 

Parágrafo Primeiro: Cabe definir que a APA tem também em sua carAPAerística de ser cultural 
promover produções culturais, educacionais, ensino, profissionalizante e produções fonográficas e 
que deverá ser diferenciada em suas prestações de contas a diferença de ~apoio cultural" e 
"patrocínio sob a ~arma de apoio cultural" que será a distinção de recursos oriundos exclusivamente 
para a manutenção da emissora de rádio comunitária mantida pela APA. Portanto a nomenclatura 
"patrocínio sob a forma de apoio cultural· é a identificação de recursos captados exclusivamente 
para a manutenção desta emissora. Esses recursos são oriundos restrjtamente de estabelecimentos 
situados na área da comunidade atendida. 

Art.43° - As despesas da APA são relativas à: 

a) Questões operacionais, tais como: aluguel, compra equipamentos e bens e todo o material . tO 
necessário aos serviços de administração e relacionado à radio~ifus-o; i~~ 

:::::7 (}\\\'0 'Z; o ;"\\ 
~ ~ o,O. 
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b) Pagamento de mão de obra contratada para assessoria técnica ou da área administrati~~.M~~ 
manutenção, operação de equipamentos e instalações; ~ ~ 
c) Subsídios para captadores de apoio cultural; "~:)~ 
d) Subsídios para projetos e eventos de caráter educativo, cultural e comunitário. Os membros 
titulares do Conselho Coordenador são desobrigados do Art.14 o deste Estatuto e são 
individualmente responsáveis pelo ressarcimento de qualquer ônus causado a APA, oriundos de 
dolo, má fé, ou ato ilfcito, etc. 

Art.44° - É vedado a APA dar aval, financiamento, fiança ou garantias de qualquer espécie a 
terceiros, salvo por compromissos assumidos por aprovação expressa da Assembleia Geral e por 
consenso dos membros dos demais órgãos. 

Art.45° - O movimento financeiro da APA será feito através de conta bancária conjunta, ou outra 
forma acordada. mediante as assinaturas do Coordenador Geral e do Coordenador de Finanças e 
Patrimônio; 

Art.46° - Todos os recursos financeiros da APA serão aplicados no Brasil, na manutenção e 
Comunicação da entidade, que não remunerará e não distribuirá qualquer parte do seu patrimônio 
ou de sua renda a título de lucro ou participação de seu resultado. 

Capítulo XII 

Da dissolução- Das disposições finai.s 

Art.4 7° - A dissolução da entidade se dará quando a mesma deixar de atender às suas finalidades 
ou nos casos previstos em Le!. 

Art.48°- A dissolução será decidida pela Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para esse fim, e é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas 
convocações seguintes, de ai(Ordo com o que determina o Art.23°, deste Estatuto. 

Art.49° - No caso de extinção da entidade, o seu patrimônio erá revertido em benefício de uma 
instituição do mesmo fim devidamente legalizada. ~ ~ 

~~('t ,.E~, 
Art.50°- A entidade não remunera nenhum dos cargos d ~ã'D~ ('Ki~o , não distribui 
lucros, vantagens, ou bonificações a dirigentes. associados, ou mantenedoiés:·~~b nhuma forma, 
aplicando integralmente os seus recursos no Pafs, na anutdf\iãAr;U ,b;~muni ção dos seus 
objetivos e para aumento do seu patrimônio e capacitação e equipe e do f!U~dro a sociativo para o 
seu bom Comunicação operacional. 

Art.51 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pinheiro Machado para dirimir os ca s omissos neste 
Estatuto. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

CERTIDÃO 

Cristina Timm Brito, Registradora 
Dos Registros Públicos de Pinhei­
ro Machado, Estado do G. do Sul, 
Brasil, etc ... 

Certifico que foi registrado as folhas 15 
do livro A-3 sob numero de ordem 142 (livro de Registro civil de Pessoas 
Jurídicas) a pessoa jurídica ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DE PEDRAS ALTAS "APA" . 

A diretoria ficou constituída da seguinte 
forma: 

Coordenador Geral (Presidente) Deive Gonçalves Chafado 
Erlvelto Garcia Machado 

Jose Claudio Pinto Rochel 
Alexandre Antonio B A vila 

Vice Coord. Geral( vice- Presidente) 
Coordenador de operação (secretario) 
Coord de Finanças e Patrimônio( tesoureiro: 

Pinheiro Machado, 23 de abril de 2012 

1 
SERViÇO DE REGJSTROS PÚSUC ~ ~ 

.· ~ ~ ~ ~ ,. ,.EDf:R.A, 

I 

CRISTINA TfMM BRITO · r""::· . . ~ 
REGISTRADOR.~ · : ' ._, '.-.,, .• 

Pinheiro Machado - RS 15 A& '· 
---------- o 1013 
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ATA N° .1 DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS- APA 

Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze, na cidade de Pedras 
Altas, Estado do Rio Grande do Sul, a Rua Pedro Osório, n°. 45, Bairro Centro, nesta, 
reuniram-se membros da comunidade com o propósito de constituírem a Associação de 
Comunicação Social de Pedras Altas, uma associação nos termos da legislação em vigor, 
para fins não econômicos, de associação civil, comunitária, e gestora de rádio 
comunitária, produções fonográficas, ensino e culturais. Foi escolhido para coordenar os 
trabalhos o Sr. Deive Gonçalves Chafado, que convidou a mim José Cláudio Pinto Rochel 
para secretariar a reunião. Tendo assumido os trabalhos, o Sr. Coordenador, explanou os 
motivos desta reunião onde são do conhecimento de nossa comunidade, pois divulgados 
foram os convites para esta reunião, na tentativa de chamar à todos de interesse a 
presença nesta, e dando seguimento aos trabalhos o Sr. Coordenador solicitou que fosse 
lido o projeto de Estatuto Social da Entidade, tendo sido explicado, detalhadamente todos 
os artigos e esclarecidas as duvidas dos presentes. Foi colocado em votação o Estatuto 
que passa a fazer parte integrante destã ata, (.ltJal foi aprovado por unanimidade pelos 
membros abaixo presentes e que concordaram em participar desta associação 
comunitária, e de agora em diante denominados, associados fundadores: Deíve 
Gonçalves Chafado, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário 
público, residente e domiciliado a Rua Pedro Osório, n.0 45, bairro Centro, nesta cidade de 
Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 000.941.190/90 e Cl n° 4079469781 SSP/RS, 
Erivelto Garcia Machado, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
funcionário público, residente e domiciliado a Rua Teodoro Afonso Peixoto, n.026, bairro 
Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 952.748.630/00 e Cl n° 
7059904198 SSP/RS, José Cláudio Pinto Rachei, brasileiro, maior, estado civil casado, 
na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Teodoro Afonso 
Peixoto, n.0 157, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 
708.292.250/72 e Cl n° 8062686624 SSP/RS, Alex tõnio Barboza Àvila, 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de ~lico, residente e 
domiciliado a Rua Teodoro Afonso Peixoto, n.0 204, bairr ~.~~----~ de Pedras 
Altas/RS, possuidor do CPF n° 380.789.610/49 e Cl n° 6015693.7·t~ /RS, Flávio 
Marins de Carvalho, brasileiro, maior, estado civil c ado,1f58.4pÓofiss~í8· funcionário 
público, residente e domiciliado a Rua Alvaro Robe o Teixeir'!f~ IU.I$?.99, airro Centro, 
nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CJ:F n° _.000.803.3 /79 e Cl n° 
8062686624 SSP/RS, Roberta Pinheiro Rachei, brasileir~i9r, estado ivil solteira, na 
profissão de funcionária pública, residente e domiciliada a Av. Cómend or Avila, n.0 16, 
bairro João de Barro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidora do CPF n° 
697.989.740/34 e Cl n° 8059901689 SSP/RS, Alexandre Vieira Batista, brasileiro, maior, 
estado civil solteiro, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua 
Carlos Alberto Àvila de Azevedo, n.0 02, bairro João de Barro, nesta cidade de Pedras 
Altas/RS, possuidor do CPF n° 576.103.470/00 e C\ n° 7062686221 SSP/RS, Leonério 
Gonçalves Miranda, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário 
Público, residente e domiciliado a Rua Fernando Abott, n. 049, bairro Centro, nesta cidade 
de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 005.412.760/26 e C! no 1087906093 SSP/RS, 
Jeson Xavier Rodrigues, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário 
público, residente e domiciliado a Rua Fernando Abott, n.0 133, bairro Centro, nesta 
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cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 001.725.220/21 e Cl n° ~bfil.~~6Q31 
SSP/RS. A seguir, o Sr. Coordenador determinou que se procedesse a eleiÇao dos 
membros dos órgãos internos da entidade que passara a chamar-se Associação de 
Comunicação Social de Pedras Altas - cujo à sigla será APA, conforme disposto no 
Estatuto Social, que foi aprovado, tendo sido eleitos os seguintes associados, em chapa 
única e por aclamação pelos presentes para o Conselho Coordenador: Coordenador 
Geral (Presidente): Deive Gonçalves Chafado; Vice-Coordenador Geral (Vice -
Presidente): Erivelto Garcia Machado; Coordenador de Operação (Secretário): José 
Cláu€tio Pinto Rochel; Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Alexandre 
Antônio Barboza Àvila e para o Conselho Fiscal, titulares: Flávio Marins de Carvalho, 
Roberta Pinheiro Rochel e Alexandre Vieira Batista, sendo acordado que o primeiro é o 
presidente deste conselho escolhido pelos demais membros, todos conhecedores e os 
respectivos suplentes dos mesmos: Leonério Gonçalves Miranda e Jeson Xavier 
Rodrigues. Todos já qualificados nesta ata. Os eleitos declararam serem aptos, fieis e 
lutadores pelo movimento comunitário e associativo e por este estatuto e regimentos a 
serem criados como prevê o Estatuto Social. Dando continuidade aos trabalhos o Sr. 
Coordenador deu posse aos eleitos, e declarou efetivamente constituída a entidade. 
Nada mais havendo a tratar, o Sr. coordenador deu por encerrados os trabalhos e eu 
José Cláudio Pinto Rachei que servi de secretario desta reunião que lavrei à presente 
ata, que foi lida e achada conforme por todos os associados fundadores, que assinam 

I ,esta. Nada mais consta. A presente ata foi extraída do Livro n°.1 as folhas 01 e 02, da 
~--J_,/i- ~ntidade Associação de Comunicação Social de Pedras Altas. 
'· ,,., ,,.~~ 

' ·~~~:o~~... \ ·i:?,·· s ltas/RS, 25 de janeiro de 2012. 
"'\ . '>-: ) rJ a~ 
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RELAÇÃO ATYALIZADA DOS ASSOCIADOS FUNDADORES DA ASSOCIAÇÃO op;._ Í q_ ~ 
COMUNICAÇAO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA) \_,ftllrz~ ~ 

Deive Gonçalves Chafado, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão ~n\lld} 
funcionário público, residente e domiciliado a Rua Pedro Osório, n.0 45, bairro Centro, 
nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 000.941.190/90 e Cl n° 
4079469781 SSP/RS, Erivelto Garcia Machado, brasileiro, maior, estado civil casado, 
na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Teodoro Afonso 
Peixoto, n.026, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 
952.7 48.630/00 e CI n° 7059904198 SSP/RS, José Cláudio Pinto Rochel, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a 
Rua Teodoro Afonso Peixoto, n.0 157, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, 
possuidor do CPF n° 708.292.250/72 e Cl n° 8062686624 SSP/RS, Alexandre Antônio 
Barboza Àvila, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, 
residente e domiciliado a Rua Teodoro Afonso Peixoto, n.0204, bairro Centro, nesta 
cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 380.789.610/49 e Cl n° 6015693771 
SSP/RS, Flávio Marins de Carvalho, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão 
de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Alvaro Roberto Teixeira, n.0299, 
bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 000.803.330/79 e 
Cl n° 8062686624 SSP/RS, Roberta Pinheiro Rochel, brasileira, maior, estado civil 
solteira, na profissão de funcionária pública, residente e domiciliada a Av. Comendador 
Avila, n.0 16, bairro João de Barro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidora do CPF 
n° 697.989.740/34 e Cl n° 8059901689 SSP/RS, Alexandre Vieira Batista, brasileiro, 
maior, estado civil solteiro, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a 
Rua Carlos Alberto Avila de Azevedo, n.0 02, bairro João de Barro, nesta cidade de 
Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 576.103.470/00 e Cl n° 7062686221 SSP/RS, 
Leonério Gonçalves Miranda, brasileiro, maior, estado civil solteiro, na profissão de 
funcionário Público, residente e domiciliado a Rua Fernando Abott, n.0 49, bairro Centro, 
nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 005.412.760/26 e Cl n° 
1087906093 SSP/RS, Jeson Xavier Rodrigues, brasileiro, maior, estado civil solteiro, 
na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Fernando Abott, 
n.0 133, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 
001 .725.220/21 e Cl n° 9079137031 SSP/RS. 

PedrasAitas/RS, 19 de abril de 2012. 



DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL OE 
PEDRAS ALTAS (APA), declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel 
cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

ador Geral (Presidente): 
Deiv Gonçalves Chafado 
CPF n . 000.941.190/90 

v~Sa~Presidente) 
Erivelto Garcia Machado 

.) 52.7 48~30/00 

Co enador de Operação (Secretário): 
José Cláudio Pinto Rochel 
CPF n°. 708.292.250/72 

~4/~Au 
c6ordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 
Alexandre Antônio Barboza À vila 
CPF n°. 380.789.610/49 

Endereço para correspondência: Rua Pedro Os 
de Pedras Altas/RS, CEP 96.487-000. Estado d 

Telefone para contato: OXX-__ -_____ __.L-----z-~ 

ro, Cidade 

Correio eletrônico (e-mail): -----------=!!11.;..-T:--...---------,f-------' 

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os s uíntes documentos 
de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou natura!ízados há mais de 
dez anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de 
qualquer um dos seguintes documentos: 
~ Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Tltt:tJo de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido flé mais de 10 anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Ffsicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 
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f As. 1 J,t. ~ - - - ' RELAÇAO DADIRETORIADAASSOCIAÇAO DE COMUNICAÇAO SOCIAL 0~~/V ~ 
PEDRAS ALTAS (APA) 1lt~~<P 

Coordenador Geral (Presidente): Deive Gonçalves Chafado, brasileiro, maior, estado 
civil solteiro, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Pedro 
Osório, n.045, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 
000.941.190/90 e Cl n° 4079469781 SSP/RS, 

Vice-Coordenador Geral (Vice - Presidente ):Erivelto Garcia Machado, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado 
a Rua Teodoro Afonso Peixoto, n.026, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, 
possuidor do CPF n° 952.748.630/00 e Cl n° 7059904198 SSP/RS, 

Coordenador de Operação (Secretário): José Cláudio Pinto Rochel, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua 
Teodoro Afonso Peixoto, n. 0 157, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, 
possuidor do CPF n° 708.292.250/72 e Cl n° 8062686624 SSP/RS, 

Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Alexandre Antônio Barboza 
Àvila, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, 
residente e domiciliado a Rua Teodoro Afonso Peixoto, n.0 204, bairro Centro, nesta 
cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF n° 380.789.610/49 e Cl n° 6015693771 
SSP/RS, 

Pedras Altas/RS, 19 de abril de 2012. 
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Certidão 

f2129 O 1 f5f30 6400 cb64f498f66 2 9 82e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

i) DEIVE GONÇALVES CHAFADO 

CPF: 
000.941.190/90 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRI MINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 04/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico} até 04/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 04/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 03/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 04/05/2012 às 08:40 (hora e data de Brasllia) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
f212 901 f5f306400cb64f49 8f6 6 29 82e. 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Const ituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

DEIVE GONCALVES CHAFADO, 
filho(a) de MARA CELI GONCALVES CHAFADO, 
nascido(a) em 27/11/1981, 
RG 4079469781. 

4 de Maio de 2012, às 08:50:17 

OBSERVAÇÓES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 6e141c229cb401166d8c0858a046c773 

. c. 
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Certidão 

884e71dee46b997a9727ff44ae7fcbb2 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
ERIVELTO GARCIA MACHADO 

CPF: 
952.748.630/00 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletranico) até 04/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 04/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 03/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 04/05/2012 às 08:42 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade re cebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número de Controle 
884e71dee46b997a9727ff44ae7fcbb2. 

I ( 1 5 AGO Z013 

--.Pf:-

4/5/2012 08:43 



) 

I de I 

http:/ /www3. tj rs .jus. br/proc/al vara/alvara.php? identi ficador=96cd9 ... 

~\t;C - 0-r 

f()Fia. (}-~ : 

Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ERIVELTO GARCIA MACHADO, 
filho(a) de ANTONICA GARCIA MACHADO, 
nascido(a) em 06/11/1976, 
RG 7059904198. 

4 de Maio de 2012, às 08:56:13 

OBSERVAÇÓES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 96cd91ad571621afe0de59432042 ::c::o.._ __ 
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Imprimir 

• 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

JOSE CLAUDIO PINTO ROCHEL, 
filho(a} de NELCI PINTO ROCHEL, . 
nascido(a) em 05/07/1973, 
RG 8062686624. 

4 de Maio de 2012, ãs 08:54:35 

OBSERVAÇÓES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitação deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identifjcação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: 481ebab52618619d2da75db7877d6b87 

7 5 AGO l013 
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Ceotidão 

4d77572f34a46b3e38401ddf4a638aOa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificam?s que contra a 
PESSOA FISICA: 
JOSE CLAUDIO PINTO ROCHEL 

CPF: 
708.292.250/72 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 04/05/2012 à s 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/ 05/2012 à s 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/ 05 / 2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 04j05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/ 05/ 2012 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 03/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 04/05/2012 às 08:43 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à veri ficação de sua validade na Int ernet, pela autoridade recebedora 
competent e, através do endereço http :/ jwww.t rf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") informando o Número ae Controle 
4d77 57 2f34a46 b3e3840 1ddf4a63 BaOa. 

1 5 AGO 1013 
~ 
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I riP I 

Certidão 

b5a6ce535100765ef0153f6f4f090685 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

ALEXANDRE ANTONIO BARBOZA 

CPF: 
380.789.610/49 

NADA CONSTA 

nos reg istros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções 
Judiciárias Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 04/05/2012 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 03/05/2012 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/05/2012 às 09:01 
• Paraná (Processo Papel) até 04/05/2012 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 03/05/2012 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 03/05/2012 às 20:00 

Certidão emitida em: 04/05/2012 às 08:44 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora 
competente, através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta 
Processual/Autenticidade de Certidão") Informando o Número de Controle 
b5 a6ce5351007 6Sef0 153f6f4f090 685. 
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Imprimir 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

ALVARÁ DE FOLHA CORRIDA 

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado 
do Rio Grande do Sul, observada a disposição do inciso LVII do art. 5° da Constituição 
Federal, é expedido o presente alvará de folha corrida por não constar condenação criminal 
com trânsito em julgado ou pena ativa contra a seguinte parte interessada: 

ALEXANDRE BARBOZA AVI LA, 
fitho(a} de ARACY BARBOZA AVI LA, 
nascido(a} em 28/0311962, 
RG 6015693771. 

4 de Maio de 2012, às 09:00:46 

OBSERVAÇÓES: 

Para a emissão deste alvará foram considerados os registros consolidados até a data 
anterior à sua geração. 

A aceitaçao deste alvará está condicionada à conferência dos dados da parte interessada 
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de 
sua validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, 
endereço http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços> Alvará de Folha Corrida, informando o 
seguinte código de controle: c49dec51f929c0df156b4bc5abd97af1 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE \.. JWc;a: ~ & 
~~~~~ot) 

Eu, Deive Gonç~lves Chafado, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇAO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), declaro para os devidos fins 
que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Pedro Osório., n°. 45, Bairro V 
Centro, Cidade de Pedras Altas/RS, CEP 9fi..4e7-000. cujas coordenadas 
geográficas, na padronização GPS- WGS 84 são: ~-1-0 5 !/:2 5l)" de latitude e 
5~0 W ~· Ob" de longitude; 

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio 
CASTELO FM Comunitária; 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Álvaro 
Roberto Teixeira, n°. 299 Bairro Centro Cidade de Pedras Altas/RS, CEP 
96.487-000, cujas coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, 
são: 31° 5 43' 54" de latitude e 53° W 35' 10" de longitude; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma n° 
1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os 
dados indicados em seu requerimento, caso lhe seja solicitado; 

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de 
subordinação ou outro que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domrnio, 
ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, 
religiosa, familiar, político-partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. 11 
da Lei no 9.612, de 19 fevereiro de 1998; 

comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos te 

Pedras Altas, 19 de abril 

Endereço para correspondência: Rua Pedro Osório, n°. 45, Bairro Centro, Cidade 
de Pedras Altas/RS, CEP 96.487-000. Estado do Rio Grande do Sul. 

Telefone para contato: OXX-__ -__________ , 

Correio eletrônico (e-mail): -----------------



~"c~ a,. 
() -!. 
!Rs.~J ?' 

Q. 

dl PlbWz. f/, B1 
~~ o0 

Taxa de cadastramento: o pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reaisJ .~unUl 
relativa às despesas de cadastramento, deverá ser efetuado em qualquer agência do 
Banco do Brasil S.A, mediante preenchimento de Guia de Recolhimento da União -

Depósito Identificado (código): 4100030000118822-0, tendo como favorecido 
CGRUMC, podendo ser realizado, conforme segue: 

b:l) No guichê de caixa, em dinheiro. 

b.2) Nos terminais de auto-atendimento- TAA. (clientes do Banco do Brasil), usando as 
seguintes opções: - Transf~rência;- Tela de Instruções; - Outras Transferências e 
Conta corrente para Conta Unica do Tesouro. Informar na identificação 1, o código 
identificador da GRU DEP., e na identificação 2, o CPF/CNPJ. 

b.3) Na internet (Clientes do Banco do Brasil). No site vvvvw.bb.com.br, efetuando a 
transferência do valor a ser pago de sua conta para a Conta Única do Tesouro. 
Informar o valor, o código identificador de 17 algarismos da GRU e CPF/CNPJ 

CNPJ da Entidade 15A53.961/0001-29 

o~roorco1c - o""oo ac cnn~TL - tc·~~·,o 

07231b598 0161 
OUV IDORIA BB 0800 729 5678 

COMPRDVANrE DE OEPOSlTO EM CONTA COR~cNIL 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINAHC TESOI.JRO 

OATA 
VALOR OINHEIRO 
VALOR TOTAL 

IDEN fiFICAOOR 1: 
IOENTIF ICADOR 2: 

04/05/201L' 
20,00 
20.00 

4.100,030.000.118,82? (l 
15.453.961/0001 ID • 

NR. AUl EN I h:Ar.AO 8. 258. BEO. 63F, 60fl Cl ~ 
lEIA NO Vfl<~;fl t:OMO CONSERVAR FSTE DOCUMENTO, ~;_~ 
ENTRF Ollllll\' . dlllif<MACOES. ~~ llí&.",tõ-

-11511ftiJ dat ,. ~ .. 
f:X».!t·~:-: . ~N......-:' ····· -~ . -· , ·. ' ,. 

15 AGO lOIJ 
~ 

11·1 ;, 



e) 

DECLARAÇÃO DE INTERESSE EM SE ASSOCIAR OU NÃO A ENTIDADES 
CONCORRENTES 

Eu, Deive Gonçalves Chafado, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃODE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), declaro para 
os devidos fins que: 

( X ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma 
área de interesse, SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com 
as demais interessadas. 

( ) Caso haja mais de uma entidade interessada em executar o serviço na mesma área 
de interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas 

Pedras Altas, 19 de abril de 2012. 

Endereço para correspondência: Rua Pedro Osório, n°. 45, Bairro Centro, Cidade de 
Pedras Altas/RS, CEP 96.487-000. Estado do Rio Grande do Sul. 

Telefone para contato: OXX-__ -________ _,_--....1. 

Correio eletrônico ( e-maii):. ___________ .J--___ ._.:~!....:.... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, flMfb ~ ~ (nome da 

pessoa que está manifestando apolo), portador da carteira de . identidade 
no .:or369(t6? 'residente na ~ AvJb 
1/4 , na cidade de Pedras Altas, 

Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffslca venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, ()). de H fJ I 0 de 2012. __ ....:.___--=. __ 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

15 AGO 1013 
v--' 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ci () g , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS {APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 2 de ----'-Jd ............ & ..... ~(}fi:,L-__ de 2012. 

1~13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (nome da 

pessoa que stá manifest ndo r~~ cartejr1 ~e identidade 
no 4ortbjJJt1 , residente na 107~ni~ LIJ:rrllndxi«U 

~
/ 

Jili:J TJf D), ~Jaho J! , na cidade de Pedras Altas, 
íisad(;Clo Rio Gran~ do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, tJJ de {)?U(i:J 
J 

de 2012. 

1~13 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu · --~~~44~~~~~~~~~~~~~~----------~ 
pessoa gue está manifestando 

no 308995'9 3J15: 
IYl ~ 'f , na cidade de Pedras Altas, 

Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O.{). de d)a. '11 de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

=~~ICG-~OW 
~ .. .... ~ . ~ 

. f .. " • • • I "• t • - . -. 

l 5 AGO 1013 
\,.--/ 
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• • 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, JQ,UJta. Ko~ 1adod-o . (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carte!!_~ 
n° @'?9od13!.. , residente na 1U?cLBLO ~ p~~~~ 

I 

-=------------------· na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da A~SOCIAÇAO DE 
COMUN,JCAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

. .... ....... 

Pedras Aftas, O..t de tfa_,j:y de 2012. 

Assinatura da pessqa q mamfesta o seu apoto 

·. 

IERVIcó~-. 

=.~~~~~ 
• • ~ • ./ f .•• •-:~: ;. 

1 5 AGD 1013 

1\...--' 
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~! :-::.~~~ko 3~59900931 Fmo%~o ~!08/1998 
~ ~MLAURA RODRIGUES MACHADO 

~i 
~ HU~BERTO SALES VIEIRA 
~ MARIA DENISE RODRIGUES VIEIRA 
!; '•AIURAL•DAn• OM A DE NA$ IME>ITO 
;\. 
tt 
~i 

il·. 
~li r;; . ~~ 

BAGE RS 10/07/1978 
ov.:oA•c.u.-C CAS 1357 PINHEIRO MACHADO 
S LV B 7 FLS ii5 V 
C~f 585364420/~ .~, 9· **********I* 
POI'ITOA.~EüAE. ~s · ·~:.:.~.;..~·, ~~: ir::iiBi 

"'SSit<ÁruRAOO'Ooi!~TOit 1 w 
LEI N•7 \ 16 OE 29108183 • 1 

·- ·-- ..... - ·-· 
, : • JlJ ~TIÇA 
' ~~, ELSITCRAL 

LAURA RODRIGUES MACHADO 

...... -----
2• TURNO 

27/10/2002 

Inscrição: 0629 6959 0450 

-~--·-------. ,_ ......... .... _,_,. 

I . . I.IREP0BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO 
CAATEIRA NACIONAL OE HABILITAÇÂO 

~ ~ OETRA..:! • RS 

~ ,_ _ · [:::xuuwu J 
~ '1 Fo) ~ 

~ ~-· (!~7!)G,~o!J 
Q Cll';;-:::::::::::::=:: 
~ ( 585.3U • .t20·U 

a'l 
J. 46941077 4 ' > . 
> 

1• TURNO 
JuS'flÇA 06/10/2002 

::.;:\: ~u:.rroRAL 

L~~RA RODRIGUES MACHADO 

0629 6959 0450 
Inscrição: 

.•••• A~o ~nNA·O~S SECÃ0:0046 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, -&J~Ottto ~ tkJpcLa . 
pessoa que estâ manifestando apoio), portador da carterra de 
n° :f0~90,Q 4 j. C., 'i , residente na -1~ .,~ 

(nome da 

ijt~~) 

..2to , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _1 4 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da A~SOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O J de dlc4.o de 2012. 

Assinatura pessoa que manifesta o seu apolo 

. . 

1 5 AGO 1013 
\.--,/ 

,_ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :Lb«vv> XaL~ill 
pessoa que está manifestando 

~o;~ (nome da 
apoio), portador da carte1ra de Identidade 

no .9o"t.S~31o31. , residente na &. 5?anmarvv19 fi,.t.,orr,. hl 0.;133 

- - - - --------------'' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, o êY de _ ..... f'r..e'-'-""':uAoe::~·=--- de 2012. 

Assinatura da pessoa qÜ anifesta o seu apoio 

1 5 AGO l013 

~ 
ar.. -·· -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Jêe;e~ Mario C o rre 'c o (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° .JOt..1 Sõ(3'-J A 3 .Z3 , residente na 4,, 1:4q')e..y-~aclc..,. 4'"' La 

~ A ~ oU o I.J h r!Cn? .;kp;,M Ba l'"r"'-:J , na cidade de Pedras Altas, 
stado do Rro Grande do Sul, pessoa fís1ca venho nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 

.) executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 02. de --~..M::..t....CJA-ut""a~.--___ de 2012. 

da pessoa que manifesta o seu apolo 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu. ~~O a~<A ~~ 
pesso~que está manifestando apoio), portad~ da carteira de 
n° &H02.b~J~ , residente na ~lt-3 H\~S 

(nome da 

identidade 
l)e 

~lÃ<; 5~ , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCI~L· DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

de 201 2. 

Assinatura da pess<?a que manifesta o seu apoio 

1 5 AGO lOIJ 
~ 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~rru C & (nane da 
' 

pessoa que estã manifestando apoio), portador :=rlJl ~ de
1 

identidade 
no LJ)tr3';ilj 56 ll r residente na flL_Q. ~meio 

I ~w Jo!k , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos tennos de que trata o 
subitem 8.1 da Nonna no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011 r demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, de 201.2. 

~. 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

'• 

1 5 AGO 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~d.id .o- et\1 oDe (nome da 
pessoa 'que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° So8 '814 61> oro . residente na V..e.o I r:::oc" O'YJO ''º1s Àoo .v'& VÇ> 

[) 1:A , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O z. de _4(YYl~.uo.J,..·1 J,io:......_ __ de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

15 AGO 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~~eba-1r ,L Ya .bJJ2 (nome da 
pessoa que está manifestando apolo), portadqç da cjrte1ra/\ 1~ 1 1dent1dade 
n° '1 O 62- 61$' 6Q,~ I , residente na JJ v-ç ( 2LOS 1 -ll ~Y 10 

Q \lj Q d.e. Q. ... o e 1 o , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~Z013 

-: · . . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /J fYl /J (l-;: ~p ~ (}/: t/ 6 Z /A l!uJ/t Mt? (nome da 

pessoa que esté manifestando apoio), portador da carteira deqidentidade 
n° 2o.? t./6 G" /,& 6 2 , residente na R().4 :Ufl. ~ u t4? 

07tJ1UJ Ai1 q 3 , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

_M;,..__'.I)_zo ___ de 2012. 

A sinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1~013 



Pai.EG A !I OIAEI'T O 

.. 
ELEJÇAo COiitiPRavAHrE DE VOTAÇA() -

MtO -1-~ -ll/10/lOIO 

A'MAAILDO DE OLIVEIRA BORGES 

Inscrição: 0&29 6947 0418 
IIASC: 14AIV1!178 ZONA:~ SEÇAO: 0013 

--~-----... ·-·-.. ---·-·--

=~~~~ 
COHr"'F· .. · ~ .1... ~ t 1 I • 1 t - .. 

l5 AGO ZUf3 
L _.J 

- .':? ... - :·_ -
CDMPilOVANT! DE IIOT~ 

D.QÇAo lOtO- t• MIMO- OJ/IO~lO""" 

AMARilDO DE OUVEJRA BORGES 

Inscrição: 0629 6947 0418 
MASC: 14m/1m ZONA: 11035 SEÇAo: 0013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ALftX.qto~.oaG o'aS 
pessoa que está manifestando apolo), portador da carteira 

(nome da 

de identidade 
n° u o 91 5 íi" sa b ? r residente na --"'< ...... vA:::...L....<:__.....(t,._q..,.Q??"""""'=6"-0"---~/-}p~.u.C'=->,>Ss..J.'l_ ; , 
º'- /',.;,.::> ra , na cidade de Pedras Altas, 

éstado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria M C n~ 462 de~ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, o 2 de MA/o de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SEP'N'n . -
~~~, 
~.7'-a, , . .. ... . 

15 A60 1613 
v-------



COMPROVAHTE DE VOTAtAO 
ELEitAO 2010- r 'J'llltNO- 51/10/2010 

ALEXANDRE DIAS 

lnscrlçio: 099611 00 ~477 
NASC: 27106/1889 ZONA: 111135 seçlO: 0015 

... ~·~·. 



• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~{L('IK\., QQ 
pessoa que está manifestando 

no 3f2/3 '1 qyJ 6 J 

ít± (\fo J fr: (nome da 
apoio), portador da carteira de identidade 
, residente na teoDOOO f1.Ei/d1J.Jlo 6JiaCO 

-----------------' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

I 

Pedras Altas, O Z de .&1,J1v!O de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 5 A60 1013 

'---' 
-~-



• ARNALDO DA ROSA 

Inscrição: 0456 1~60 0485 
NASC: 19/11Ut955 p!MA: 0035 S[ÇAO: 0006 . 

. -~ ......... - --·~ ... ____ .................. ,.,.~ ......... -........ ··--... -

COMI'tOVANrE DI VOT~ 
l!l.fi(:Ao 201 O- t•111KHO - o:J/l 011010 

ARNALDO DA ROSA 

lnscriçijo: 04561560 0485 
NASC: 19/IWJ1955 • ZONA: 111135 ~EÇlO; 0006 

~013 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .A&-ta)o lf./ t cS> Y .,-e 1' ~ 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 

(nome da 

identidade 
n° '" 1~ q \o f 81 , residente na------------

- - ----------------· na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, p 2 de _ ...... 4.J..Q-J~r..:....16.&-- de 2012. 

Asslnatu&essoa que manifesta o seu apoio 

1 5 AGO 2013 
\..,.--' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

------------------' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O.$ de KtU~tJ 
7 

de 2012. 

~1013 

-



;:: 
::! 

C':) =o 
::J~ co ;:!~ ,.,_ o 
~2 <:--.,c 
=2 t--
·~== ::..':> 
>~ :::-.1 

c :..-, 

f'otv.J ...... ~ • . 
~1 -~ ~ : .. 

1 5 AGO 1013 

~ 



• 

6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Aoa<ll.fe&q 5.,/.>e,'ur ~ Vl fve\,to . . (n~me da 
pesso?QUe está manifestando apoio), portador n dh carte1ra d~ •1ent1dade 
n° lo-}.3~jg , residente na J1og ,.2& ck ~']i?mf210 n~D3f 

------------------· na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 02 de tnfJ!'O de 2012. 

1 5 AGO 1013 

\../'-"" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LY.o!~ c;;1ro 
pessoa que e manifestando 

no Q ~Oh q S" 3 5" q k 

Jc Gn~ 
apoio), portador da carteira de 
, residente na Rv a Óa r-, 2 'v 

(nome da 

identidade 
J,. Aê,CY"e.-1$ 

1 6L? , na cidade de Pedras Altas, 
gstado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de~14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, () ;L de __.H .......... a..._, ~e ___ de 2012. 

As~ pessoa que manifesta o seu apoio 

1 5 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 0a,J,ryu. P Mro.ô" 
pessoa que está manifestando 

n° $10%0 1':f-õl 

(nome da 

apoio), portador da carteira de identidade 
, residente na é)Jó12 ~.ema cnm.p9.,. (D.o es 

- -----------------' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, o 1 de ....-~.H~.a...II..IIA.9W--___ de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 5 AGD 1013 

-· 
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• 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (À lÜt &q X o J QJJ \A.:n/ ÓD (nome da 
pessoa que está ~ manifestando apolo), portador da carteira de identidade 
no 1cA40ge:53·3J , residente na \3~/) ,AjA "t-f')J 

rY\ (J_ ~3 ~ O.l , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC fl~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO. SOCIAL DE PEDRAS ALTAS,.(APA), que tem por interesse 
executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, (J2_ de ~ de2012. 

15 A60 lDJ3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Út'J..7 4t?,-hp)" e~f fAiVf#} (nome da 

pessoa que está ~ manifestando apolo), portador da carteira de identidade 
n° , residente na 1!1/ ~4 t/hw;;.e ti? ·wR tf#~ 

------------------• na cidade de Pedras Altas. 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subltem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃ~ SOCIAL DE PEDRAS ALTAS_.(APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ·, 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, d de gJ/1'<1 de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, \4b~f '1---bJ.;'lS Eb~~ (nomoda 
pess~ ~e ~ ~ manifestando apolo), portador da ~ de Identidade 
n° '6Q~CC)I ~~ , residente na ~~c:r"\dO Abati 

"t..o~ · , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa flsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria M C A~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃ~ SOCIAL DE PEDRAS ALTAS,.(APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 4 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 0° de 'r-(1 o~ de 2012. 

ura da pessoa que manifesta o seu apolo 

~--·-· SERVÇO !IÚI!liCG ,.~ 
tlfWst/ffl ~ ,..~ 
~r ::·~ : • .: • • .. • 

-· 
1 5 AGD 1013 
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Eu,~ 

..... .. '-. 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está ~ manifestando 
n° 'to0~ Có4 8 ':! 6 <e 

apoio), port or da carteira de 
, residente na (5) ~ ac;: 

(nome da 
Identidade 
A~J~ 

~----=-----=----==-----=---:-----~------'' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa frsica venho nos tennos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO. SOCIAL DE PEDRAS ALTAS,.(APA), que tem por interesse 
executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O:b de "Y'flal.o de 2012. 

---·-· SERVIÇO POOllw e-E~I. 
Mlnistéro df!!- -.~ 

1 5 AGO 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~, '&~, , na cidade de Pedras Altas, 
do do Rio Grande do Sul, pessoa frsica venho nos termos de que trata o 

subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC A~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO_ SOCIAL DE PEDRAS ALTAS..{APA), que tem por interesse 
executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. r 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O :L de _t(c....l.QD..Lt~ .... ~'-J __ de 2012. 

Assinatura da pess 

ti:DUIIOA ftf'ift- •• '"""""W rvc:U(;(, ~. 
~.,. ··: 

,..,..,. ........ ~~·· t:A..~· • ' 

-· 

• ' ~. .. • ' .) ' · ., f •• 

f 5 AGO 2013 
\.;---1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, -<u\taV\0. ~ ro' [gn~r (nomeda 
pessoP que está ~ manlfe~ndo apolo), portador da carteira ye jd~ntidade 
n°t(23150668~ ,residentena A\)~ Libe.cd.ooe, I 

-:::--.:.....:A)~Q-:--:i-::::--;-~~.:i-=--___ --:------:-:---' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa trsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC A~ 462 de H 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO. SOCIAL DE PEDRAS ALTAS,.(APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 00 de }{q[ O de 2012. 

... 
15 AGO 1013 
c__.., 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, r~.!L>.o. w ~ So.~ ~o.~o...d-o (nomeda 

pessoa que está ., manifestando apolo), portador da carteira de identidade 
n° 3 o ;2~ ~b y o o3 , residente na g la 0 ""C-9 'X) e 'CO~~---~ 

-5~ Ç?..g >· 't:!....o rç , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa frsica venho nos termos de que trata o 
sub item 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC Fl~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO_ SOCIAL DE PEDRAS ALTAS .. (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, to.Z. de , ~ c de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

.... 

1 5 AGO 1013 
\..-.--

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :DAIA...tA Ft~~J ~.pzz Sovly1 ~ 2>G I wS (nome da 

pessoa que está ~manifestando apolo), portador da carteira de identidade 
n° '9o53 2 t? ! r~:?!'a , residente na ~A Jvv' -z.. 0o u 1 v 1 , ,., g. t g-"0 

-----:--~~--:---:---:-----::--------' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de N 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS_.(APA), que tem por Interesse 
executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, o 2 de ~ 

Assinatura da 

de 2012. 

1 5 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu.~ ~cl® 
pessoa que está manifestando 

n° (.( O ~ O '3 5 O 3- 81 .. 
apoio), portador da carteira de 
, residente na ~ 8 clt 1.ttvr,...1 !J\:.9 

{nome da 

identidade 

----------- --- --- -· na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma 0° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciaJiva da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aflrmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, ~ ~ de ti o.{·~ de 2012". 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

15 AGO Z013 
. -...... 'r~ 

. ...... 
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SERVIÇO Pf.íeuco ,.~!. 
M.'nis:~ ~ ~~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .~C)', evn., CoA o %-~V)..S? (nome da 
pessoa que ?tes6tá ~ mrif']Stando apolo), portador da carteira de identidade 
n° a 10.5 4 (o) 'residente na ~:~ eM :.;, u~ 

-----------------' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de~ 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO_ SOCIAL DE PEDRAS ALTAS_.(APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 12.1_ de 5'<x\oÍ 9 de 2012 . 

75 AGO 1013 
\,..-' 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .f2 ;J,Jt.O (Y)Q.r-/o ;YJ;:=r/,~ -rs .§:::Jn.k> ~ (nome da 

pessoa Que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ,Jio51-5pz_s~ , residente na P,v <r"f.Ja Là;;meochJ<JY 

Áv,'/a . na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio· Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC rf 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCI~L DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, (} 2 de (YJQÍ V de 2012:. 

1 5 A60 1013 
c.---' 

•-:-:·--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 1 , ~ r ·9.1:J+:o (nome da 

apoio), portador da carteira de identidade 
, residente na 'J ~ d..a. ~.~!)CO.~~ 

pessoa que está manifestando 

n°. Qj_Q 4 S}C...S Q ~ 

~ o{! C\a ['l'd! , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ · 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCI!AL DE PEDRAS ALTAS (APÀ), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O 2. de C:!::iJ. o+P 
I 

de 2012. 

<~ 

~ ~ ,-z.tf,wtk 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. . ..... ...... 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~J\L'(')...ry,.Oc \ L>.C A'J (nome da 

pessoa que esté 'manifestando apoio). portador Q ~ J:rtelra da identidade 
n° ~ l.O 4 5 )' <3 3 Y (, , residente na ~ ,1J.rroJ(I.«QJ 

-----------------' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Nonna n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC Fl0 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO. SOCIAL DE PEDRAS ALTAS,,(APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O 2. de _JCCOL-L-!...J..:o~':""'2--- de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 5 AGO l8l3 
L---
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· . 

1 5 AGO 1019 
'\.;---' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :jt .\;o N")Q !}, rv:h , 1',, ,o ro ~ (nome da 
pessoa que está " manifestando apolo), portador da carteira de identidade 
n° ~ io L, 5)!5~ 5) , residente na :-bc~Otv~ . ~""1).0 ~ 

'?> 00 , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO. SOCIAL DE PEDRAS ALTAS .• (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O J, de ~ld~pç.p"""""oi...UOI.l ... ~&:........_ __ de 2012. 

~013 

..:..: :"l • 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, =;i,.., Q ~Q'l.t D &:l \ Lv4ÁC ó P;> ~~.sn (nome da 
pessoa que eSà manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no 2o 52 4~0~ Y >;,_ , residente na .\lqa 0~ .~ a.;., o~"'Xb)o,\\.9 

00 , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS {APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O ,2 de _,.""s-ro-o~~_.i$1i:X-_ _ de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 5 AGD 1013 

~ 
--: .... __ ... ~ 

·-\"&. 
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1 5 AGO 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, }\c,Y,o., cJ~ :kf\.~ ~~ (nomeda 
pessoa :-,e está ' manifestando apolo}, portador oa carteira de identidade 
no 'S O~ 4 Co 1 J fa 8 :L , residente na ~ l! o r:) '8 cl. R ""!19"'n.df\..g 

Q 4 , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC A~ 462 de _14 de 
Outubro de 201 1, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO_ SOCIAL DE PEDRAS ALTAS,.(APA), que tem por interesse 
executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. f-

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O l de ·.[X'(\ o4& de 2012 . 

1 5 AGO 1013 
.....___.-' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,. 

Eu, .• ~C).S'<'O.S\0 ~&~ ~.Wp. {nomeda 
pessoa. que está : manifesta~o apolo}, portador da carteira de identidade 
n° ~i f) õ )5 H lu5 ~ , residente na 2~ c\ g :!> ,:t,,~,d\.)rve 

O L, , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO. SOCIAL DE PEDRAS ALTAS..(APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. ç 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O 1 de , cep a.14. de 2012. 

l \~\ \fOJ.t $.~~~S,, ~1\\~j~~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Lllkm J.w! ,I}Áw ~ (nome da 

pessoa ~""q {eyi bJtestando apolo~, portado~. dav ca~a /;,~e Identidade 
n° ~Q f , reSidente na rQti{) ía7f1Q 

~~--=-------:::~-=---:----:---=--:----~---• na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO. SOCIAL DE PEDRAS ALTASAAPA), que tem por interesse 
executar o ServiÇo de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 02 de J/aio de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

~---

1 5 AGO 1013 .......__-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,GÍ) .na. N C::I)te.ey--,;: D n ~~ (nome da 
pessoa que está manifestando apoio), porta r da ~rte1ra de idenlidade 
n°~0~09> lo~ õ L\ '8 , residente na J\ 11 C\ E ~nfY"<\"1:2Ua A j tJeh 

6 .1:3- , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

PedrasAitas, OJ de_n-nO.l.Q de 2012. 

1 S AGO llll 

'-- .. 



1 5 AGO lOJJ 

\...,--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Hc;,éüitl t {)fll2 ~omtf'~ Ro/Jt>.i'6vtff5 (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 'of1 3~'-' r , residente na At/. fOMtf"IIIO&!J?I? AIÍl'úA 

~~i J. , e(Nr!o , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa frsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

• Pedras Altas, O~ de __.!....M!..:.A.:....:.I..:::.O ____ de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÕ&ÜCG. -
··~ ~E~ ll'lllr.:~l!\tit) 1:t.ot "4YIIics...a. 
~·-·- ~ ' .. ' ,J , .••••• 

1 5 AGO 19t3 
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15 AGO 20J3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, F' foeci Af.oeM.d,er d.u .~ {nome da 
pessoa we está ~anifestando apolo), portador da carteira de identidade 
n° o2'-t9. 9'3'6 .:110-68 , residente na r'(.ua.. ·. ~.o<:M9y0 ""A:f<;to/'4 

Q·c.ofv , 5/n , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

' Pedras Altas, o 21 de _2'r'tlLL...6.o""'&~--- de 2012. 

?f~e iJ.LJ · bfi'lA..Jr.do ~;i 
~Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 5 AGO 10r3 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .Josz ,4/Lf?J ~;Q...e.,/4'c/é.S (nomeda 

pessoa que esté manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° .20 '--llf.Si:/ 8'F 6 I , residente na ~4-~t/...:...._ ..... c""'a'-"-'/71---'-=E:.....IV'~Õ"-'-4..:.....:..<!)-=tJ:.....Iê=---

A v t' l-4 / .!! 3 , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ftsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, tJ Z de _...__...d,'""'í4..__1_~ __ de 2012. 

Assínatural:iâPêssoa que manifesta o seu apoio 

r---·-· 
SER~~,.l~ 
~'tÍS(&i:}- ,.~ 
m.•.• ~·~ .· ~ , J r • • . • 

-· 
1 5 AGO l0J3 
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JOSE AILTO RODRIGUES 
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Inscr1çlo~ 0551 2241 0485 
NASC:09/07/1985 ZONA:03S SEÇl0:0034 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, .::J:t;.L f() AelevJ ~ f1 0010 {nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 1 (:!;'} gj Çff ) '1 , residente na CtU.Rrf2jJ 4> R«lfP 

~\l'f;f:>D ~ SS , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio rande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 1JlL de -~m ........... M~ô'--- de 2012. 

Assinatura da p ssoa que manifesta o seu apoio 

1 5 AGO 1013 
~ 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~. 

2 L, ~ , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Porta ri a M C n~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 02. de 2012. 

Assi ra da pessoa que mamfesta o seu apoio 

15 AGO 2913 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, LAUR....I.M8 1. C!-+A-RÁO 6AR.-CiA (nomeda 

pessoa que está manifestando apolo), portador da carteira de identidade 
n° :t-03YSS:t-b:t1 ,residentena ZuQ 0+a.v.-o..no 

C O rn J~ o n ~ 35 , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O Z de J.._, o_ ,. O de 2012. 

essoa que manifesta o seu apoio 

1 5 A60 2013 ...__...,. 
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COMPROVANTE.Dl! VOTAÇÃO 
m•r;Ao 101 o ... l!,ru!tNo - :Jl/1 o11o1 o 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, C/tJvl:f f??411Cdttv!J Cf/l.Wé' /)2fJn/9'fi1. (nome da 
pessoa que está. manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° Ç(}3"'3flfZ>f4 I residente na lht~ tl& /114-'LnfZ-, a.t 
-----------------' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, {1:2 d~_.........,L...'.L_,.'Q,___ ___ de 2012. 

Assin~e m~ifesta o seu apoio 

15 A60 l0l3 
.....-----... --.... 
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL 
MUNICÍPIO DE PEDRAS ALTAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 
ANEXO IV 

RELAÇÃO DE TITULOS 

Cargo:------------------ N° da inscrição: __ _ 

Nome do candidato:--------------------­

CONCURSO PÚBLICO {nome do órgão e cidade)-----------

Ã RELAÇ1 O DE T TU LOS ENTREGUES 

(a cargo da Banca) 
Nota: ___ _ 

Resp: ___ _ 

Campos para preenchimento pelo candidato (a cargo da Banca} 
NO N°de Histórico I Resumo 

Pré-
(•) horas pontuação 

Comprovante de habllltação para o cargo/curso: 

Exigência do cargo 
( ) conclufdo ( ) em andamento. . 

{Titulo não será utilizado para pontuação, sendo obrigatório 
-0- . . 

anexá-lo a este fonnulário) 

Doutorado 01 
o ,., ..,. ., 
;I , 
!'! Mestrado 02 
'i" 
.8 
11. 

EspeclallzaçAo 03 

Graduação 04 
: 

05 

Cursos, 
Semlnérlos, 

06 Jornadas, 
Treinamentos, 

Oficinas, 
Workshops, 07 
Simpósios, 

Congressos, etc. I 

08 

09 

Publicações 

10 

Verificar Grade de Pontuação de Titulas para preenchtmento deste formuláno. Entregar/encammhar este formuláno em 02 
~duas) vias, conforme Edital. ' 
")Os tltulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 
O candidatç que p0ssuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório 
da altera~o s'ob P.ena de não ter pontuados titules com nome diferente da inscrição e/ou identidade. .. ... ... -... 

~ . .. 
~ t>àta: I · ~ 1' .,. · •.. ------

Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), ortador da carteira de identidade 
n° J08444ª9b:t ,residentenaR· ;t~~ ?1~1/tf. 
J 
---------~-------• na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas,a::..:..::?.2~ de /YíadJ 
7 

de 2012. 

1 5 A60 1013 
L---
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COMPRCNANTI DI VQTAÇA~l 
ELEIÇAO 1010- :a-lUIHO- SI/ID/1010 

CAROL.IHE SOARES NARQUES 

Inscrição: 0766 452~ 0477 
NASC: 18111611981 ZONA: ll63i SEçlG: H29 

------···-· 

UI\ TA~ IIA,CIMI:NTQ 

18/0ó/ 1cnJ1 
CASTILHOS 

--·- -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, !?p~)')(j ~ ~ (noroo da 
pessoa ~ua está ma~ apoio), portado~ carteira den~tidade 
n° )0~1908.933 , residentena ~ ~~ 1Q~}J:y 

o~ J 
'Yl- c,99 , na cidade de Pedras Altas, 

Est Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 deH14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

. 
Pedras Altas, Ü~ d~ ')"r()J..e ____ de 201 2 . 

15 ~o lOIJ 

\..--
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HOoto CR ISLENE GOMES RIBEIRO 

rtL-I.r..t.'O 

.JO!tSE CIRIQ -G(JNC~W9- -RIBEIRO 
:·~I!IA.RJA GLICEL GQMÊS ~IB};IRO 
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\...-



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, CLB.lG GouLART 02 1\JE.IR~ (nomeda 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
no Bo b2 3 o z;r<,z. , residente na .2.a l)é S€TéM~!Q.o, oe, 

BB•RR a ;:soãa~~ C\Beo , na cid~de de Pedras Altas, 
Estado do Rio· Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Nonna no 1/2011, aprovada pela Portaria Me rf 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à inici.aJiva da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

.. --... 

Pedras Altas, o2. de _ _.M.....:..:...A,_,._..o'---__ de 2012 . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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15 A60 1013 
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6 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

pessoa que está manifestan 

no Jo~1~, ~ s~ f~ 

~ 2 . , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio ã iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA}, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

' 
---~~_:_.p_ji~~-- de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, (; v-s:xal ~o St""t?t!."<'e..s \=\i c-an h ,_(nome da 

pessoa r !ttá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° üfl ~ ~ y ~.2.. ~ ' residente na n. l4 ~:;;... {\~ 'C'St;.l 

~<" ·, 'ho=\; 0 'O e~ Qó · , na cidade de Pedras Altas, 
stado do R1o Grande do Sul, pessoà ffsica venho nos termos de qt_le trata o 

subitem 8. 1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCI1;\ÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, r:2 de Yv"'\'1) , o de 2012. 

da pessoa que manifesta o seu apoio 

::-· 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, jD>o• IY\Qc-~; S2o=;;,s<ÀY"-'= ot.o 'J.n'tivc.. (nome da 
pessoa que está anifestando apoio), portador ctn carteira de Identidade 
n° ; o 2 6 a.b a~ 2" , residente na A\!) _ g:: eom Q y\ na Ô\_@) y 

G..=:u>;:\ .. CA. V\? 72... , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS {APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, Q:J... de {W\D..\o de 2012. 

ta o seu apoio 



. --------·--~---·-·---- -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,_L~~~~~~~~~&U~~----------------------~(nomeda 
pe f5j q está manifestando apoio), portad~a carteira de id~idade 
no Ç(_{)_S 9 S6f?b t. , residente na a.e;_().{pf;a (J. .fovs,2 ~~ 

n/;! ~- , na cidade de Pedras Altas, 
Êstâdo do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 I aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 12~ de __,.~/i-"-14-::....:...._(...;;;;V ___ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J:: u j o 6r 11~ l,? l ~ ; .Z. (nome da 

pessoa que está manífestando apoio), portador da ) carteira ..Ji.e ide~tidade 
n° € OI O l-9 g 6 3 8 , residente na t51r'\.:IA L-u; Z \ ~ V --nt !L-tI 

;./.!. /I O , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Porta ri a M C n~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O e. de ~ de 2012. 

-· 
1 5 AGO 1913 
'--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, W (nome da 

pessoa . 11~~ está manifestando a olo), portador da~~de 
n° b(JN663'123 ,residentena k?v...q :~ 

~·':XO ko. n ':; cJ f .2 , na cidade de ;edras Altas, 
Estado do Rfo Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O.b de J{.a,io 
./ 

de 2012 . 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

7 5 A60 20J3 
\...--
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, fj;tr& JottÕ l[G(J;j)ll MOUT6i6.0 . . (n~me da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de 1dent1dade 
n° 30?Jitb6 300.1 , residente na 2utJ; (OM6"tl'9ttp07Z Av!LA 

n'l .2. 't t CGrt't'M , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras AJtas, O;( de --L..AM~J.:J~i~O ____ de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

:1 Eu, -'f~ (nome da 

pessoa gue está manifestando a }, portador ~e~Jt~ identidade 
n° J()~103g-1_J 5 , residente na -~-f.l'4-~~'--~-~~~~---

~ , 101 . na cida~e de Pedras Altas, 
Estado do Rio' Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, M de _.,L.Jfá=--·=---- de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, --V~~~~~-...L2~::_-'~~~~___..!......:J~=:::,;"..4!=::_--•<nome da 
pessoa que está manifestando identidade 
no {f) lf3ré}'J'-Ice..< 

./J1A-f.),p$ /)f d«Rt!PO J.&P lf"..?f: na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa frsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 

• executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, Oc2 de ~ Ó de 2012. 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, CZtL/.2~/(vo c..ez...,4-IC Dt (..!J. 13ot<lz;,.,A (nomeda 

pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° ~ o.>43 9 o 3 $ r 3 , residente na _1J~e-=o~v:....o..n ...... f'...;:;...:::o,___--~.....A"-...... 6 ...... o"""'&~S_..o.,__ 

e e I '(.o 1' o }t) ~ b 3 ' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subi tem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinno ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, oZ de _ _,_t1....:.....;.:.11....:...1"""0 ___ de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, Jftt!::> 2tolrV.A ~d/JDs {J/lé L/!A (nome da 

pessoa que está man· ~tando apoio), portad~ àa ~arteira de identidade 
n° O ~bS :? ·4 , residente na ~)A ~iiLJ6 hl/RJH?:fÍJ 

A UJl.fi ct5 ,){;ell.fi/XJ ~ 05" , na cidade :e Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, ÜC de -~...__w ____ de 2012. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, J,{yi[o,-:J,~~ ~ul/J. (nome da 
pessoa:J que ~tá manífe~tando apoio}, portador da carteira de identidade 
n° f05~.5L!ffi.218 , residente na ?11 a J'~J!{o~ 

'?~ . A .2JG , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, {),2. de !2nCMe' de 2012. 

As<sfrlatUrâ iiãPêSSôi que manifesta o seu apoio 

15 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIYIDUAL 

Eu, .tJ...J ~ .4 CÍA ak (~ ~- (nome da 
pessoa que esté manifestando apoio), portador da ca~ira de identidade 
n° oi ~glt ?ts}o"}3 ,residentena Ã1&.Q. ~~ ~ 

m ~ ~.2 , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 

• executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, o;{ de ___,_~.<....:....::;.=' '-=-cc:---- de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, f'lpaco ,tb-'J"''" f1~r~~Q<> ao \çe (nome da 
pessoa Que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° {o 7 911 6311 , residente na Rvo GJ<rlol /tlt?flfo VI f)ec:a f f) o 

r---
A!_~ '8 gç )ol,l~o Çf !},o((f(o , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011 , aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O 2 de t11(;-10 de 2012. 

~ 

,!krrroJ /Jsr;~ 1" t11fc ,..o1o 6o 1 '\? 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"' 

Eu, J9 ~ h..\ vno. ('::vv='·.l'a\ {nome da 
pessoa que está ~ manifestando apolo), portador da carteira de Identidade 
n° 5 O :1 ~ ~5 ~ 4 O <a , residente na 0'?-~,C)v>Mt ~~ ... ~ 

A ~ , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subltem 8.1 da Norma n° 1/2011 t aprovada pela Portaria MC A~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO. SOCIAL DE PEDRAS ALTAS .• (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residênciá se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O !1 de ~O I.JD de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, t{aN.q ~~ ~~ 'k>bJ. . (oom&da 
pessoa -:e está m/}esta o apoio), portador da cartetra de identidade 
n°lfº5'189 ~O 'tL , residente naii..JJA: J~e,dew ~ 

f1·~ .ôLt , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O 2 de ....::H1-I-laoolw<·J...9~--- de 2012. 



.. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, :Jl()J1uJ J'ij«!A fA ~ {nome da 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° 5(Xl :2:2. 2Q. ~ 1 9 , residente na 1-4 ~ úa.11n Á fN.ik 

tlt;~o ~-;. , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, 02 de rmtktO de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, tv.l"? 6 u5f.Aclo c;. f0~7L"S (nome da 

pessoa que está manifesj!'do apoio), portador da carteira de identidade 
n° cg/J 2..1?/ "/1 til. L , residente na 8- 5 tftJ g ]?: LA -/ 

---------------- -' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa fisica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, /)t de .dA f cJ de 2012. 

! 5 AGO 2013 
'----' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ;61EJM/Ulti&, [o.y~,., cLn ~ifn (nome da 

pessoa que e~ manifestando apoio}, portador da carteira de identidade 
no ]t> 9A 5ól Joi3 , residente na AV. B91J,·L rio Jk}p., 

Nç 31 ;;t - ~~ , na cidade de Pedras Altas, 
Eitâdo do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O~ de---~=·....;:;;,_,. __ de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-'-~L-44----l..Ll:.-~~ ............ ~<-----,,.....,.._:~~L------' na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do ui, pessoa flsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para rt execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, -DL de r:rtl) ·O de 2012. 

a qe~e manifesta o seu apoio 

J 5 AGO 1013 
(_.., -
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, /(J&&tN- .3/-r &; ~C-4. ( E,e:JZé J/UJ-. tiDtJeé (nome da 

pessoa que está manifestando apofo), portador .,.Pa carteira ~e identidade 
n° 4 o \2 154 Y 4 C,5 , residente na ~ 15tZrJt=:sro 

~J..,..ry 6 S , na cidade de Pedras Altas, 
Estâdo do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifus~unitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O .& de _...rrn..;......;_Oc..A....o _ __:· ::....---de 2012. 

15 AGO 1013 
~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ____ ~~--~~~~~~-~--'~~----------------------------<nomeda 
apoio), portador da _ cartei~ de identidade 
, residente na --j+o:::....;;;;_;~vz..__ ..... ~:....:e.,__ _ _ ~~"""'/l._..,_"<..;......;;;...o 

pessoa u está manifestando 

n°. tO 59 ~ O 5 2, l" i 

na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio· Grande do Sul, pessoa trsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Nonna n° 1/2011, aprovada pela Portaria Me n° .462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio. à íniçia~iva da AS~OCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCtAL DE PEDRAS ALTAS (APA}, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, o t de tM ê r o de 2012. _ _..,:...;___ ____ _ 

Assinatura da 

t 

' 

'· t 

f 5 A60 1813 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, 3.0 ,.. •W s . .:. ~ 1+~ .... 0 
pessoa que está manifestando 

no. }(>»o 98 l'l. o(, 
apoío}, portador da carteira 
, residente na '1.L .. ·~, c 'li>-·,...'< 

de 
(nome da 

identidade 

------- --- --------· na cida,de de Pedras Altas, 
Estado do Rio· Grande do Sul. pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Nonna n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de_14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o me~ total apoio à iniciapva da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, D ~ de _...lo.:!..-..<5L---- de 2012. 

'(!( 

~ (>I lzt.y 5••• .. ',(1 }o '.t.yQ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~)illmitn c:Qromm o\:l\U\llffi (nome da 

pessoa que está manifestando apoio), portador da,(\ carteira deC) identidade 
n~~f~ó~'D~ ~ , residente na, 1 \)n: \\J~~ -~\i) 

~{)- \oa , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 4Q2 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio ã iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, m de _ _.4..f1l~MJ=· o!...--- de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

;1 

15 A60 lB13 
~ 



~ÍIIIil!III.; ... . .,~~"Tõõoo [sífA'íf<>R-H ci"tiNAL 

,, '*' ' .. " 

4095306892 ~&!~19/0912062 
VERpNlCA FARIAS TAV~RES 

~s~ 'l:.tvRo\0001l!E'O~ 

Lf. W!..:2_!50E~ 
. --~-.. ~.~·---.Jo· ~-~~----------..r'\- -----------.... - ~--~-

·•. 

,. 
RIO GRANDE DO SUL. 

.. -.~ . . ~ , :- .-· ,~ ~ l~-~!·~~~i~~"),!,!·:.;~ 
: .. '·\\'F,..... -,·" ·-. .. . .. h ' - ----

.. 1 5 ISO liJ13 
\._.., 



r 
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, bLlOOCQO.. c/) f.!ML. (\.Q.. (nome da 

pessoa que está manifestando apoio}, portador da carteira de identidade 
n° :lo b 5 6 g .3. Y S:? , residente na C.of\ \rn l\9 b;;to 

I\(,"))\ ~ ~.e.. fi @2 N..A o C'D 1! ~ , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande o Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O.l de 1"1 o.·\ Q de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

J 5 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~o4;ir. ~,UõlQclo 2.:-tl&.n& =t.c~ (nomeda 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteir~e identidade 
n° 6 o S5 b1 2.-< 14 , residente na BM·.1,goc!<mo ~o 'BtiJ:ok> 

Y\ 0 3 oS , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O~ de /)y\a; C> de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu,..5~wno. hJJRih.s , vimo/a ~ 
pessoa que está manifestando apoio), portador da carteira 
n° j O 1-~ J. 4'áo 'OQ , residente na. o.S\'I. 2dd:)..'~ \ h l 

(nome da 

de identidade 
, N\ o!too . ru_ .. 

~~ b cl. f:! (h P Z<O 6 , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa trsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O 9.- de ..j'i"(\ c, e de 2012. 

c.?JotCYnD= .R.o&R~Q...Pt Mmnio ~ 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

. ( 

l 5 AGO lOJJ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Encerramento de Volume 

Ao 9° dia do mês de abril de 2012 procedemos o encerramento deste volwne n° 1 
do processo n° 53000.022545/2012~85, que termina com a folha n° 200. Para constar, eu, 
Antonio Pereira Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

15 A60 1BJ3 

--
. -

iniciais/CGRC 



INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

OUTROS DADOS: 

ANEXOS 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

PROCESSO N° :53000.022545/2_01·2-8_5 
Aviso de Habilitação no 3, de 7 de março de 2012 

/lSSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 
Pedras Altas/ RS 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 



. . . 
• 

MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Termo de Abertura de Volume 

Ao 9° dia do mês de abril de 2012 procedemos a abertura deste volume n° 2 do 
processo D0 53000.022545/2012-85, que se inicia com a folha n° 201. Para constar, eu, Antonio 
Pereira Magalhães, Agente Administrativo, subscrevo e assino. 

-

íniciais/CGRC 

15 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, gàofito, Ca& .. rtLQ ~l (nomeda 

pessoa que está manifestando apoio), portad~ da ~rteira de jdefltidade 
n°. 8os9 Ço /b 8 ~ , residente na J::\1\tVru'()O <?Q(lt{)MMt\~ 

J.\N..i\.a ,J ~ I b , na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462 de _14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO DE 
COMUNICAÇÃO SOCtAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área· pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, Q 2 de _ _..kfu-===·~&-=---- de 2012. 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

-· 
1 5 AGO 2013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Eu, ~A/li J:fé~ M/? i<; -;5. (nome da 

pessoa . '~ está ma,n~ndo apoio), portador da carteira de identidade 
no 60 ~gQSt/M· , residente na f{'w ChV.OS 4L &12i?J 

tJ lfÚ.A r) 5 4 zetZE I s {) Ai~ I q I na cidade de Pedras Altas, 
Estado do Rio Grande do Sul, pessoa ffsica venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria M C n~ 462 de 14 de 
Outubro de 2011, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, O f de _ __,;1{'-'-'-'AC..:J....:....lir..L2 __ de 2012. 

l5 AGO 1013 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(nome da 

identidade 
Q.J;\c 

ÓE:. G @:e re.clo , na cid~de de Pedras Altas, 
Estado do Rio· Grande do Sul, pessoa física venho nos termos de que trata o 
subitem 8.1 da Norma no 1/2011, aprovada pela Portaria MC rf 462 de_ 14 de 
Outubro de 2011 , demonstrar o meu total apoi.o à inícia_tiva da A~,SOClAÇAO DE 
COMU.NIGAÇÃO SOCtAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução 
do Serviço. 

Pedras Altas, Ü~ de No\ o de 2012'. 

1 5 AGD 1013 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BAGE:, CANDIOTA, 
HULHA NEGRA, ACEGUÁ E PEDRAS ALTAS 

E-MAIL: strbage@fetag rs.org.br strbage@brturbo.com.br Fone/Fax (53)3242-9565 
}i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS LEGALMEN;ft.c .. flv 

CONSTITU{DAS HÁ MAIS DE 02 (DOIS) ANOS () "\ n~ "-
f As. (1'""' • 

fbbl!:a: ,. ;- g. 
f$! .., " 

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bagé e Base, inscrita no CNP): 87.416.848/0~0n.tf,.or, 
com escritório sede, sediado na Rua Ernesto Alves, n. 0 62, Bairro: Centro, na cidade de Pedras 

Altas/RS, Estado do Rio Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgão competente há mais de 02(dois) anos, vem, nos termos de que 

trata o sub item 8.1 da Norma n. c O 1/2011, aprovada pela Portaria MC n. c 462, de 14 de 

Outubro de 20 11, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse executar o Serviço de 

Radiofusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida 

para a execução do Serviço. 

Nome do repres tante legal: Nelson Wild- Presidente 

CPF: 258.119.080-91 

Filiado à: ~ fEJAG·RS 

1 5 AGO 1013 
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~~Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C ontribu int e, 

C•:onfira os (Jaci•:;JS d~ hjentrfic<:~ção ela F·essfJa .Jurfdío::a '-'· s.; houv~r qu;~lqut:~r drvergéncra. proviclencr8 JUnto à 
RFB a sua atualrza•; áo cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

riUMERO CoE lrl se RICAO 
87.416 B48o0001 :a4 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I>ATAoeABEflTUP.i> 

CADASTRAL 09
'
0711991 

110"1€ EII.II'F.ES.ARJ,<,L 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS OE BAGE 

TITU~O [oro f&T~9E~Et1,._1EIHO(Il0ME DE FAIIT:.S\AJ 

ÇQ()IC-0 E OESCI\~~AO DA ATIVIDADE ECOtlOMICAP~IriCIPAL 
9420-1-00- Atividades de organiza ões sindicais 

CONGO E DESCRIÇ AO DAS A niAOADES ECOIIOr.tCAS SECVIlD AP. IAS 
Não informada 

COI>IC•O E C>ESCRICAO C•A.ri.ATUREZ.':UUP.It>ICA 
313-1- ENTIDADE SINDICAL 

I LOC-R..>OOURO 
R 20 Of SETEMBRO 

CéP 
96A00.350 

51 TUAÇÂO CACo AS TR.AL 
ATfVA 

I.EIAIRF:O/DIS'TRITO 
CENTRO 

l...:lTI\10 DE SITUAÇ•.O CI>!> ~STRAL 

I MUriiC'iPIO 
BAGE 

I COI..IPU:MEIITO 

~ 
~ 

OlHA OA SITUAr, 110 C.I'C>ASTRAL 
3011012004 

I ~!2:. SITIJAÇ~ ESPECIAL 

.1\prcwa•.lo pel-a lnstrw;:21o t-Jom1at1va ~' FB nc> 1 '183. de '19 de agosto ele 20·J·J 

Err11trclo no <h a 31.)/2012 as 14:25:33 l data e t1ora de Brasília l 
Voltar I 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Secretaria da Receita Federal do BrasU 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

Page 1 ot 1 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Noma: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BAGE 
CNPJ: 87.416.848/0001-84 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da Uni!!o junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situaçao do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas. por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Olvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social {INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitaçao desta certidão está condicionada à verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www. receita. fazenda.gov .br.> ou <http://www. pgtn.fazenda.gov .br.>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 0210512007. 
Emitida às 17:31:08 da dia 26/03/2012 <hora e data de Brasl!ia>. 
Válida até 22/09/2012. 

Código de controle da certidao: E1BE.1784.F75E.4A9D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençao: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

1 5 A60 2013 

'--' 

http://www.receita.fazenda.gov.br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDCo... 3 0/4/2012 
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ATA DE POSSE, 

Aos vinte e sete dias de março de dois mil e dez, as dezessete horas no · José 
Luis Frederico Franck do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bagé e Base, sito á 
Rua Vinte de Setembro, número bwn m.ll cento e noventa e oito, neste município de 
Bagé--RS, instalou-se a Sessão de Cerimônia de Posse da Diretoria. Efetiva, Executiva 
e Suplentes, Conselho Fiscal Titulares i e Suplentes do Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Bagé, Hulha Negra, Candiota, Aceguà e Pedras Altas, eleita no pleito 
realizado nos dias de vinte e dois, vinte e três, mte e quatro, vinte e cinco, vinte seis, 
vinte e sete e a vinte e oito de fevereiro do ano de dq1s mil e dez. Dando inicio os 
tratialhos de solenidade ~ S~o~,l)Te~so~ W~~ •. ~.egun~~ ·vice- presidente da Federação 
dos Trabalhadores na Agnc~l~ 't F):9l~ • .fm: 4estgnada p~ representar a mesma neste 
ato e conduzir a referida ceri~ônia ~e-.B~Ss~: "saudou os pres.entes e logo a seguir deu 
continuidade aos trabalhos, 'thamando o Sr. Milton Domingues Brasil , Vice 
Coordenador Regional e o assessor Regional Sr. Amilton César Camargo ,para fazer 
uso da palavra e deixar suas mensagens em nome dos Sindicatos da Fronteira, e logo 
aseguir deu se início ao ato, passando-se a chamar nominalmente a Diretoria eleita 
para tomar posse referente ao Quadriênio de trinta e um de março dq ano de dois mil e 
dez á trinta e um de março do ano de dois mil e quatorze. Após terem solenemente e em 
conjunto com todos os diretores Titulares e Suplentes, Conselho Fiscal Titulares e 
Suplentes, prestado o seguinte termo de compromisso: Nós abaixo - assinado eleitos 
(as) na eleição do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bagé, Candiota, Hulha Negra, 
Aceguà e Pedras Altas, de acordo com o Edital de Convocação publicado no jornal 
minuano no dia vinte e um de janeiro de dois mil e dez, em concordância com os artigos 
46 e 47 do Estatuto Social e Regimento Eleitoral da Entidade, finnam compromisso 
com os Termos do jtu-amento, a seguir: Como membros da Diretoria e do Conselho 
Fiscal do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bagé, Candiota, Hulha Negra, Aceguà 

; •· e Pedras Altas, prometemos,pecante os presentes, perante nosso associados e perante 
toda a sociedade, durante nosso mandato, cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e 
zelar pelo patrimônio da Entidade. Representar e defender os interesses da categoria, 
sem descriminações, respeitar as determinações das Assembléias, congressos e outros 
órgãos deliberativos, inclusive das ~tâncias superiores. Prometemos acima de tudo, 
transparência, lealdade e honestidade com a categoria e com o movimento sindical, 
juntamente CQm a Regional Fronteira, Fetag e Contag. Logo a seguir, o Senhor Nelson 
Wild segundo vice - presidente.• aa Fetag, declarou todos os (as) eleitos (as) e 
empossados, chamou nominalmente,. todos(as) á assinar o tenno de 
obedecendo a seguinte ordem: Presidente~ Nelson Wild~ Vice- Presidente~ Go~IIR\~ 
Corrêa ; Secretario Geral - Milton Domingues Brasil ; Primeiro Secretário -
George Garcia ; Tesoureira Geral - Silveria Nunes Rohde; Primeiro Te""''"I>4VI'li 
Rosalvo Silveira Franco; Diretor Social e de Promoções- Muniz 
Primeiro Suplente da Diretoria - Carlos Nei Cardoso; Suplente da r-o."·- ·-...; 
Alceu Ramos Barcelos; Terceiro Suplente da Diretoria des Sousa 
Quarto Suplente da Diretoria - José Francisco Furich; da 
Luciane Lacerda Vignol ; Conselho Fiscal Efetivo -
Hans Gerhard Penner e Mauricio Enns Neufeld; ~u11-m:;''l'"'~ 
Suplente- Valdino Marrero Colmann; Segundo 
Terceiro Suplente- Benjamim Costa Lopes. 
Presidente recentemente empossado e reeleito S 

!CO a m sentr 
do qme dou U. Bagé, lO d 
0,2 5•0026.01.1100010.37~60. ~\--=~~~~~;v-

: Primeiro 
""''"',_u.a Schwert; 

de posse o 
mandato para 



Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bagé. Candiota. Hulha Negra, 
Acequá e Pedras Altas 

Regístro MTPS Livro 47, fi. 68- CNPJ 87.416.848/0001-84 
Rua 20 de Setembro, ll98 - Sede Própria- Caixa Postall6-Fone/Fax (53) 3242-9565 

e-mail: strl>age@brtu.tbo.com.br ' 
BAGÉ - RS -FILIADO À FET AG 

os próximos quatro anos, colocou á palavras a disposição dos demais membros da 
Diretoria e dos novos Diretores recém empossados. Houveram alguns pronunciamentos 
de (a) Diretores (as) e finalizando, o senhor Nelson Wild, presidente da Entidade falou 
das lutas do movimento Sindical dos trabalhadores (as) Rurais, das conquistas dos 
desafios e das cobranças cada vez maior da categoria , por tanto a cada momento somos 
Chamados e exigidos a dar respostas aos mesmos, pediu ao mesmo tempo apoio para 
todos (as) Diretores (as) recentemente empossados, disse que para continuar o trabalho 
é necessário a união de todos e finalizou .agradecendo aos convidados, fJ.Ssociados (as), 
aos familiares dos Diretores, aqs; _funcioná!io da Entidade e a categoria em geral 
presentes neste ato solene de posse, Nada mais havendo a dizer, pediu ao Secretário 
Geral Milton Domingues Brasil parâ que lavrasse a presente a, que lida e 
aprovada vai devidamente assinada por todos (as) os (as) Direto 's leit (as) ara este 

andato, á iniciar em tri de março de dois mil e d té 1 arço 
e dois mil e quat.......,.~"* 

t:f ~" I ~ ; . '/ . I' 

~·t: ~--<r~)~ ~J~ 
J~~~ ~~~L;~~L 
~- ~~ ~ ~_..d/_/ ;2'_ .. 4 _ ~~ ~~r:)vv_:v 
~ ~~~ (t7'?Á8Jd/,q' ~ ' td<?.itot~ 

• 003001090001555048 021 003003070000704352 115 
003001090001555049 038 
emol:30,00 selos:O,SO 

AUTEIITI&n a prmnte pia 
do quP dou t~. ~ag~, 3G 
o , 2~=0026.01 .1100010.37~61 . 

ftamlo Oliveira óos Santos - S8!'1NH~Of7f'roo-(:on 



Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS, inscrita no CNPJ n° 04.219.099/0001-78, 
com sede a Avenida Visconde de Mauá 19 bairro centro, na cidade de Pedras Altas, Estado do Rio 
Grande do Sul, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos do que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC 
n° 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), que tem por interesse executar o serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
execução do serviço . 

• Pedras Altas, 02 de Maio de 2012. 

Prefeito Mun icipal 

Nome representante legal: Gabriel de Lellis Junior 
CPF: 44654529004 

l 5 A60 1813 
\.r-' --

A v. Visconde de Mauá, O 19 - Centro - Pedras Altas/RS - 9 648 7-000 
Fone: (53) 36130029/36130021- e-maíl: centraldeprojetos@pedrasaltas.com.br- CNPJ: 

04.219.099/0001-78 
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.-.r~ ~ Recei1a Federal 

Comprovante de Inscrição e de Srtuaçâo Cadastral 

Contribuinte, 

•-<:·nfira 0s dadc•s d.;. lo:l8ntlfi(8Ç8t:O (la Pessoa Jund1ca e. se h•:ouvo;r qualquer cllvE<rgêm:;ta. prc•vtO:I8n~IE: JUnto a 
FFB a sua ;;1tuallzaçá•) c·ao:lastrat. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

IIIJMERO t>E 111 SC RIÇAO 
O.t219 D99..0001 .78 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01
..0

112001 

riO•·IE EMPRESI'RIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS AlTAS 

TITULO 00 EST,.8ELECII.EIITO(IIO~ DE f.:.tH-'SlA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS ALTAS 

CODI,O E !.oESCRIÇPO C.A.ATIVIIiliVE ECOIIOMICAPP.IHCF.~ 
84.11-6-00. Administração pliblica ern geral 

COOIGO E t'ESCP.IÇPO C>AS ATIVIDADES ECOI~OMICAS SECUIIDAAIAS 

Não informada 

COt>IGOE OESCRICAO OAIIATUP.EZAJURIOIC.A. 

103-1 . ORGAÓ PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

I LDGRA('Ol!RO 
AVVISCONDE OE MAUA 

I COMPLEli.IEilTO 

I 
CEF' 
96A87 .{)00 

I '>ITUAÇP.O CAiii'STR!\L 
_AH./A 

lllAIRRO/DIS TRITO 
CENTRO 

I MOTivo DE ~ITuAçi.o cADASTRAL 

I MIJIIICiPI(l 
PEORAS ALTAS 

.~ . .pro.Jvad•) p~? a lnstnJç:Bo Nonnattva PFB n° 1 '183. 0e '19 elE- agosto d8 201 1 

Em1tKio nc dta3J512012 às 14:26:48 (data e hora t..iE- Brasília l 
Voltar j 

l~s 
OATA[)A SITUAÇ.ilO CADASTRAL 
24,09;2003 

I ~!2.:' SITGAÇAO ESf'EC!A.L 

~..Na~·· 
Mnsr6it'J).jl'TJ!!:' ~~ 

CC)..Ir·r-~ •. :~ 
.. . ·j '.YI!~,· 

1 S AGO 2013 
\_,-I 
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Sindicato Rural de Pedras Altas 
Fundado em 1°/06/2001- CNPJ: 04.725.215/0001-20 

Av. Comendador Ávila, 65- Cx. Postal: 213 
CEP: 96487-000 - Pedras Altas - RS 

Fone: (053) 3613-0063. 
~PJPªil.com 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT ARIAS 
LEGALMENTE CONSTITIJIDAS HÁ MAIS DE 2 (DOIS) ANOS. 

O Sindicato Rural de Pedras Altas, inscrita o CNPJ n°. 04.725.215/0001-20, com sede na 
Avenida Comendador Ávila, 65 na cidade de Pedras Altas, Estado do Rio Grande do Sul, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente há mais de dois anos, vem, nos termos de que trata o subitem 8.1 da Norma n°. 
112011, aprovada pela Portaria MC 0°.462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu 
apoio à iniciativa de ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 
(AP A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, 
ainda, que a sede desta entidade de situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

de Maio de 2012. 

t 1 5 AGD l8J3 
~ 



\...umpr-ovarue oe mscnçao e ae ::Sltuaçao CadastraJ- lmpressãp 

~~ ~ Receita federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados ele lde.ntlfi(:aqêü da Pessoa Jund1~:a e. se houv&r qualquer d1vE:rgênc1a. prov1clenc1e .1unto é 
F:F8 a sua atual1za•;:ão cadastral 

e,.: .. ,. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMEP.O DE IN SC P.IC.<IO 
04.725215,{)001 :20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I>ATAt>E ABEP.TUP..~ 
CADASTRAL 28

,{)
912001 

NOME EMPRES.M! ~.L 

SINDICATO RURAL OE PEDRAS AlTAS 

TITliLO 1>0 EST~BELECIMEIITO(IIOME DE F .... NTA.Sl"··' 
SINDICATO RURAl DE PEDRAS AlTAS 

COCHGO E OESCP.IÇAO (),;,._TIVIv.tJ:>E ECOIIOMICAPRINCIPAL 
94 20-1-00 • Atividaúes de orgau ízações sindicais 

CODI(,O E DESCI':IÇAO D .... S ATIVIDADES ECOIIOMICAS SECUIIDAA 1"-S 

Não informada 

CO DIGO E I>ESCRIÇA.Q OA liA TU RE<:AJUP..If•IC.~ 

313-1 - ENTIDÁDE SINDICAL 

I LOvRADO•JRO 
AV COMENOADOR A VILA 

I COr.IPLEioiEIITO 

I CEP 

96A87 ~00 

I SITUAÇÂO CAIJ.AS TP..O.L 
_ ATrvA 

ISAIRROIDISTRITC> 
CENTRO 

I MOTIIIO DE SITU.AÇ<\0 C.<.:!> A$ TR.Al 

I MUUICÍPIO 
PEDRAS ALTAS l~s 

DATADA SITliAÇAo CAOASTP.AL 
28,0912001 

I ~~o esr>et: IA.L I~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

.A.,;rovado pela lnstruç::~1') Nürmatrva r;:FB nc· ·1 '182 •. de 'lfl de agosto de 2011 

Emrtrdo nv dra 3J5f2012 às 14:24:12 {data e hora de Brasília) 
Voltar j 

@C opynght Pecerra Federal d•) Brasil. 03/051201 :! 

http :/'\'vww.receitaf azen da._gov. btiprepararlm l>ressao/Imprim ePag in a. asp 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS -
LEGALMENTE CONSTITU{OAS HA MAIS DE 2 (DOIS) ANOS 

ACoo?Anº>kA clt ~~\o & \wrt. r--M"""""''~ ~ ~~ c-.9..t \~~' 
(denominação da entidade), Inscrita no CNP J n°. ~ ~ . ~ . J ~ L .bcQI - oi , 

com sede na, }v· \J \~~&.t &-R J-tQJJO: V\<2. 1*' , c~\..rc , 
na cidade de Pedras Altas, Estado do Rio Grande do Sul, entidade 'sem fins lucrativos, 
legalmente constiturda e devidamente registrada no órgão competente há mais de 2 
(dois) anos, vem, nos tennos de que trata o subitem 8.1 da Norma n° 1/2011 , aprovada 
pela Portaria MC no 462, de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS (APA), 
que tem por Interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, 
que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a execução do Serviço. 

. 
I ~ 

PedrasAitas, ~02 de VV\QJ\C de 2012. 

nte egal da anti ade que manifesta o seu apoio 

Geraldo Ott Filho ........_. 
~m~v. doo Cl6dite 

~ UwoAdmiiSiotloAaododoodoo lo~ 
Nome do representante legal: ~.g{~"'•'eM-RS=b-\b..o . 

CPF;' !SS. o~S .sso_ ~-;. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
cópia autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacion Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição ou do Termo de Posse do Decl *• ... -:::~~ ... 

AfWst~ ·~ ,.~, 
. ~r~ .. .. . ~ 

• ·• ' ,, •) I '11t,f~ 

1 5 AGO 1013 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEABERTURA 

CADASTRAL 
0611211982 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERA TJVA DE CREDITO DE LIVRE AOMJSSAO DE ASSOCIADOS DE BAGE - SJCREDI FRONTEIRA SUL RS 

T LO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 
SICREOI FRONTEIRA SUL RS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
64.24-7-03 - Cooperativas de crédito mútuo 

CODIGO E DESCAlÇAO DAS ATIVIDADES ECON MICA$ SECUNDARIAS 
Não lnfonnada 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NAlUREZA JUR DICA 
214-3 - COOPERATIVA 

LOGRADOURO 
AV MARECHAL FLORIANO 

I COMPLEMENTO 

CEP 
96.400-010 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO ~~~~~~~~~~P~-o----------------------~1 ~~s 

SITUAÇÃO CADASTRAl 
ATIVA 

MOTIVO DE S111JAÇÂO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ---
) Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agost 

Emitido no dia 215/2012 às 11:48:24 (data e hora de Brasrlia). 
i Voltar I 

I OATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03111/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ............... 

Páaina: 1f1 

15~ 
-~-:-- · Jl. . ~ 

Preparar Página 
p:ara Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de 
Atualize sua página 

AS ... 

http://www.receita.fazenda.gov. br/pessoajuridica!cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovan... 02/05/2012 
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Cooperativa de Crédito de Livre Admissao de Associados de Bagé- Sicredi Fronteira Sul 
CNPJ: 88.530.142/0001-<)1 

NIRE N".: 43400002740 
ENDEREÇO: Avenida Marechal Floriano, n•. 1305- Centro- Bagé ~ RS 

CEP: 9641)0.{)10 TELEFONE: {53) 3241.0270 

ATA SUMÁRIA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

I. DATA. HORA. LOCAL: Dia 18 de março de 2011 (dezoito de março de dois mil e onze), às 
20 (vinte) horas e 30 (trinta) minutos, na sede da Associação Rural de Bagé, localizada na 
Avenida Portugal, n°. 495, na cidade de Bagé. A realizaçao da Assembleia fora da sede social 
da Cooperativa deu-se em face da ausência de espaço flslco para componar o numero ele 
associados e convidados. 

11. PRESENÇAS: Estiveram presentes 137 {cento e trinta e sete) associados, conforme 
assinaturas constantes no Livro de Presenças à Assembleia Geral, realizando-se a 
Assembleia em 3•. ConvocaçAo. com a presença de 137 (cento e trinta e sete) associados 
aptos a votar. 

TOTAL DE ASSOCIADOS DA COOPERATIVA: 16.665 (dezesseis mil, sei~ntos e sessenta 
e cinco). 

111. CONVOCAÇÃO: A Assemblela foi convocada na forma do que dispOem os artigos 38, §§ 
1°. e :ZO., da Lei 0°. 5.764171" e 14, § :ZO., do EstaMo Social. 
EDITAL DE CONVOCAÇAO TRANSCRITO EM FOLHA ANEXA QUAL É PARTE 
INTEGRANTE DA PRESENTE ATA 
DATA DA PUBLICAÇÃO: 04 de marçode2011, JORNAL: Folha do Sul Gaócho, pagina 03. 

IV. COMPOSIÇÁO DA MESA: 
Presidente, Sr. Geraldo Ott Filho; 
Vice-Presidente, Sr. João Eduardo Costa da Silva Tavares; 
Membros dos Conselhos de Administração e Fiscal presentes: Sr. Nicanor Antonio Rísch e Sr. 
Luiz Felipe Motta Metrelles; · 
Secretário dos Trabalhos, Sr. Joáo Eduardo Costa da Silva Tavares; 
Vice-Presidente da Central Sicredl Sul, Sr. Gerson Seefeld. 
Obs.: Durante a prestaçao das contas presidiu a Assembleia o Sr. Sieghard ott 

V. REUNIÕES PRÊVIAS: Em atendimento ao disposto no parágrafo único do artlgo 13 do 
Estatuto Social, furam realizadas reuníOes prévias nas comunidades em que a Cooperativa 
atua, as quais foram coordenadas pelo Presidente juntamente com o Conselheiro de 
Administração que representa os cooperados de cada localidade, para discussão dos 
assuntos da ordem do dia da Assembleia geral: 
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Dando sequencia, o Sr. Luiz Felipe Motta Meirelles, Coordenador do Conselho Ascal, leu o 
psrecer do Conselho Fiscal da Sicredi Fronteira Sul, favor.Weis a aprovaçAo do Balanço 
Patrimonial, dSI Demonstraçao do Resultado, das Notas Explicativas e demais documentos 
comprobatórios do semestrelexerc1cio financeiro encerrado em 31 de dezembro de 2010. 

Em seguida, o Sr. Geraldo Ott Filho, passou os trabalhos da mesa para um associado 
indicado pela Assembleia, o Sr. Sieghard Ott, a fim de conduzir a deliberaçáo sobre a 
prestação de contas. 

Prestados os devidos esclarecimentos, foi a matéria aprovada pela unanimídade dos 
presentes, tendo os conseJhei1"06 de admlnisbação e os demais legalmente impedidos, 
deixado de votar. 

2. Destinaçlo das sob1"8s 
:" 

O VIce-Presidente da Cooperativa, Sr. Joao Eduardo Costa da Silva Tavares, deu 
continuidade-aos trabalhos apresentando a Proposta para Destlnaçêo das Sobras do ano de 
2010. O Presídente da Cooperativa, Sr. Geraldo ott Filho colocou em votação. 

A Assemb!eia decidiu, por unanimidade, após as destinações estatutárias, que as sobras 
remanescentes, no valor de R$ 603.352,00 (seiscentos e trê$ mil, trezentos e clnquenta e dois 
reais), serão creditadas na conta capital dos associados. até 31 de março de 2011. 
proporcionalmente às operações por eles realizadas em 2010, considera.ndo o saldo médio 
conforme os seguintes critérios: Conta Corrente (Depósito à vista) 20% (vinte por cento); 
Investimentos (Depósito a Prazo), 20% (vinte por cento}; Investimento (Poupança) 10% (dez 
por cento); CréditO (Juros Pagos) 400-' (quarenta por cento); Cheque Especial (Juros Pagos) 
10% (dez por cento). 

3. Elelç.lo dos componentes dos Conselhos de AdmlnlstraçAo e Fiscal 

O Presidente da Assemble!a lembrou aos candidatos que, segundo a R.esoluçao n°. 3.041/02 
do Conselho Monetário Nacional, o exercfdo do cargo de administrador em cooperativa de 
crédito requer capacitação técnica de seu postulante, requisito medido ou por experiência na 
área ou pela formação acadêmica. A Assembtela, por unanimidade, enalteceu a Iniciativa. 
endossando a exigência tal como apresentada. 

Em seguida, 11m votaçao por aclamaçao, foram eleitos os seguintes membros para compor o 
colegiado: 

3.1 CONSELHO DE ADMINISTRAÇ.AO 

Presidente dp Conselho de Admlnlstração, Sr. Geraldo Ott Filho, brasileiro, nascido em 05 
de setembro de 1950, filho de Gerhard ott e Luise Ott, AgropectJarlsta, casado com regime de 
comunhão parcial de bens, CPFIMF n.0 155.085.950-15, carteira de identidade n.0 

7007584951 , expedido pela SJS do RS, residente e domiciliado na CoiOnla Nova, sln, Zona 
Rural de Aceguá/RS, CEP 96445-000; 

15 AGO 1013 
~ 

--:--



8.3C)S.74UI Pml:la P. L. de Olivehll 
Aullata 

7& 

RUA SIQUEIRA CAMf'Os, 1185. BAIRRO CENTRO 
PORTO ALEGRE. R5 . fONf/fAX (51)2121 5200 
!l>ww label!GI1ltoma•llca.com.br · · 

cópia reprogrãflca. a qual 
eflonato. do que dou fé. 
2012 

~ 
um -v 633ii ...... ~ h'b 

#-# 
$~ 

• ~- ~(l 

~'\>i'~ 
~.....~~~ 



4.2. Programa de Beneficios do Slcredi - O Presidente e o Vice-Presidente terão direito a 
benefícios adicionais, 'nos tennos do Programa de Beneficios do Sicredi (PBS), válido para os 
colaboradores da Cooperativa. 

4.3. Cêdutas de Presença dos Conselheiros- Aos Conselheiros de Administração (excluldo 
o Presidente e o Vice-Presidente), devem ser pagas cédulas de presença por mês à 
disposição da Cooperativa, a titulo ressarcitório, no valor de R$ 1.064,00 (hum mil e sessenta 
e quatro rea_is), e aos Conselheiros Fiscais, devem ser pagas cédulas de presença por mês à 
disposiçãQ,da Cooperativa, a titulo ressarcitór\o, no valor de R$ 1.064,00 (hum mil e sessenta 
e quatro r.). 

;. .. ... 
5. Autorização para o Conselho de Administração adqulrir ou alienar bens imóveis de 
uso próprio da Cooperativa. 

A Assembleia decidiu, por unanimidade. autorizar o atual Conselho de Administração. cujo 
mandato se encerra em 2015, a adquirir e/ou vender bens imóveis de propriedade da 
cooperativa. 

6. Ratificação da destinação dos recursos advindos do Fundo de Assistência Técnica, 
Educacional e Social. 
A Assembleia decidiu. por unanimidade, ratificar a utilização dos recursos do FATES. relativa 
ao exerclcio de 2010, nos tennos previamente aprovados pelo Conselho de Administração. Os 
recursos foram aplicados da seguinte fonna: 
a) Assistência Educacional, o valor de R$ 41.999,25 (quarenta e um mil, novecentos e 
noventa e nove reais e vlnte e cinco centavos); b) Assistência Técnica, o valor de R$ 3.785.06 
(três mil, setecentos é oitenta e cinco reais e seis centavos); c) Assistência Social, no valor de 
RS 79.873,85 (setenta e nove mll, oitocentos e setenta e três reais e oitenta e cinco centavos). 

7. Outros assuntos de Interesse do quadro social (caráter não deliberatórlo). 

O Vice-Presidente da Cooperativa, Sr. João Eduardo Costa da Silva Tavares, apresentou o 
Planejamento da Sicreói Fronteira Sul para 2011. 

Na sequência. o Vice-Presidente da Central Sicredi Sul, Sr. Gerson Seefeld fez um 
pronunciamento em nome da Central Sicredi Sul, logo após foi encerrada a Assembleia Geral 
Ordinária pelo Presidente. Sr. Geraldo Ott Filho .. 

Nada mais. 

VJI. ASSINATURAS NO LIVRO DE ATAS: 

Presidente: Sr. Geraldo Ott Filho; 
Vice--Presidente: Sr. João Eduardo Costa da Silva Tavares; 
Comissão designada: Sr. Darci Paulus, Sr. Luiz Cartas de Mello Xavier, Sr. Nílton Matos 
Fagundes, Sr. Sergio Echenique Lopes e Sr. Sieghard Ott. 

VIII. ENCERRAMENTO: 
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Sr. Antonio Helio Reis Severo, ~suplente, brasileiro, nascido em 15 de julho 1956, filho de 
Helio Ruiz Severo e Evoti Reis Severo, agropecuarista, casado com regime de comunhão 
parcial de bens, CPF/MF n•. 291.140.470..04, Carteira de Identidade o". 4017028161, 
expedido pelo Detran do RS, residente e domiciliado na Avenida Marechal Aoriano, n• 1767, 
Centro de Bagé/RS, CEP 96400..01 O; 

Sr. Geraldo Brossard Correa de Mello, 3° suplente, brasileiro, nascido em 10 de agosto de 
1957, filho de Geraldo Corres de Mello e Ecyla Brossard de Mello, Pecuarista, solteiro, 
CPFIMF n." 404.270.480-87, carteira de identidade n• 2081588085, expedido pelo SJS do RS, 
residente e domiciliado na Rua Tupy Silveira, n• 1910, Centro, BagéJRS, CEP 96400-110; 

"Todos elei~os por unanimidade de votos". 
Desta votação se abstiveram os legalmente impedidos. 

3.3 POSSE 
O Presidente da Assembleia declarou eleitos os novos componentes do Conselho de 
Administração e Fiscal, e informou à Assembleia que a posse depende da homologação dos 
nomes pelo Banco Central do Brasil. na forma da Resolução CMN n". 3.041/02, art. 1°., 
·capur. 

3.4MANDATO 
Os membros eleitos para composição do Conselho de Administração exercerão seus cargos 
até a Assembleia Geral Ordinária de 2015, e os membros eleitos para o Conselho Rscal, até a 
Assembleia Geral Ordinária de 2014 podendo o exerclcio, a juizo do Banco Central, estender­
se até a posse dos substitutos. 

3.5 DECLARAÇÃO 
Os eleitos aos órgãos de administração e fiscal declaram, sob as penas da lei, que não estão 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que me impeça de exercer a atividade 
mercantil, nem nas vedações estabelecidas nos arts. 51 e 56 da Lei 5.764/71 . 

4. Fixação do valor dos honorários, gratificações e beneficios para o Presidente e VIce­
Presidente e das cédulas de presenças dos membros dos Con$elhos de Administração 
e Fiscal. 

Feita a apresentação da nova Polltica de remuneração dos dirigentes do Sicredi - a qual foi 
aprovada pelos Conselhos de Administração da SicrediPar e da Cooperativa - que, em 
slntese, consiste em determinar os valores de honorários conforme o porte da Cooperativa, a 
Assembleia, pela unanimidade dos presentes, optou pela seguinte proposta, abstendo-se os 
legalmente impedidos: 

4.1. Honorários mensais aos conselheiros com funções executivas- Ao Presidente e ao 
Vice-Presidente serão pagos. mensalmente, honorários no valor de R$15.960,00 (quinze mil, 
novecentos e sessenta reais) e R$12.768,00 (doze mil, setecentos e sessenta e oito reais), 
respectivamente. 
Tanto ao Presidente como ao Vice-Presidente serão pagas duas gratificações, uma em junho 
e a outra em dezembro, no mesmo valor dos honorários percebidos no respectivo mês e 
honorários extraordinários, no mês de dez -;ta~tCV)te serão, ainda, 
recolhidos, mensalmente, os encargos do Fundo ço - FGTS. 
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Sr. Max Uma Baumbach, brasileiro, nascido em 11 de novembro de 'Í962, filho de 8vln 
Baumbach e Iracema Uma Baumbach, Agropecuarista, casado, com regime de. comunhão 
universal de bens, CPFJMF n.• 380.283.520-49, Carteira de identidade n.0 6021520926, 
expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na Rua VInte de Setembro, no 826, Getúlio 
Vargas, Bagé/RS, CEP 96400-050; 

Sr. Nicanor Antonio Risch, brasileiro, nascido em 14 de novembro de 1926, filho de Paulo 
Riseh e Juracy Hofmeister Rlsch, agropecuarista, viúvo, CPFIMF n.0 031.702.41~7. Carteira 
de identidade n. 0 9001167023, expedido pela SJS do RS, residente e domiciliado na Rua 
Melanie Granier, 370, centro de Bagé/RS, CEP 96400-500; ,!(: 
Sr. p~.Getmano Usiarroz, brasileiro, nascido em 18 de outubro de 1939, filho de Geraldo 
Ustarroz.-ifBranca Heloisa Gennano Ustarroz, economista, casado, com regime de comunhão 
universal de bens, CPFJMF n.0 031.840.210-68, Carteira de identidade n.0 3015284635, 
expedido pelo Detran do RS, residente e domiciliado na Travessa 8pidio Rulz, rf 960, apto 
71, centro de Bagé/RS, CEP 96400-340; 

Sr. Rudl Kasdort, brasileiro, nascido em 17 de outubro de 1948, filho de Nickolai Kasdorf e 
Uese Kasdolf, administrador de empresas e agropecuarista, casado com regime de 
comunhão universal de bens, CPFIMF n•. 064.577.540-15, Carteira de Identidade n". 
9006063466, expedido pela SSPIRS, residente e domiciliado na CoiOnia Nova, stn, Zona 
Rural, AceguáiRS, CEP 96439-000; 

3.2 CONSEutO FISCAL 
Com~elhelros afetJvos: 

Sr. Jose Carlos Garcia Cougo, brasileiro, nascido em 18 de abril1960, filho de Joao cartos 
Borba cougo e Maria Caodida Garcia Cougo, pecuarista e médico vetelinério, casado, com 
regime de comunhlo parcial de bens, CPFIMF n.0 302.186.240-34, Carteira de identidade n.0 

8010868001, expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na Avenida Sete de 
Setembro, n° Ma, apartamento 22, Cenlro de Bagé/RS, CEP 96400-003; 

Sr. Luíz Felipje Motta Melrelles, brasileiro, nascido em 17 de abrU de 1956, filho de Carlos da 
Silva Meirelles e Hennelinda Motta Meireltes, produtor rural, casado com regime de comunhão 
parcial de bens, CPFIMF n°. 294.297.220-34, Carteira de Identidade n". 20196575"11, 
expedido pelp SSP do RS, residente e domiciliado na Avenida General Sampaio, n° 425, 
Centro de Bagé/RS, CEP 96400-370. 

Sr. Rolf E<fgar Martens, brasileiro, nascido em 26 de setembro de 1973, filho de Gertlard 
Martens e Frieda Martens, Agropecuartsta, casado, com Regime de comunhêo universal de 
bens, CPFIMF n.0 930.620.520-15, carteira de identidade n°. 8024824768, expedido pelo SJS 
do RS, resideme e domiciliado na CoJOnia Nova, &In, Zona Rural de AceguáiRS, CEP 9643~ 
o~ . 

Conselheiros auplentM: 

Sr. Watter Wall, 1° suplente, brasileiro, nascido em 09 de outubro de 1948, filho de Jacob Wall 
e Maria Wall, agropecuarista, casado, com regime comunha.o universal de bens, CPFIMF n. o 

102.526.300-68, Carteira de Identidade n.0 2015628809, expedido pela SSP do RS, residente 
e domlcifiado na Colonia Nova, sln. Zona Rural de Aceguá!RS, CEP 9644~; 
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Sr. Rodrigo VICente Teixeira Brasil, brasileiro, nascido em 26 de dezembro de 1946, filho de 
Nei 5alls Brasil e Nympha T eixeif'a Brasil, engenhslro mecanioo, casado com regime de 
comunhão universal de bens, CPFIMF n°. 148.620.500-34, Carteira de Identidade n• 
500216n81, expedido pelo Detran do RS, residente e domídliado na Rua Marclllo Dias, nq 
2499, Centro de Bagé - RS, CEP 96408-850. 

Sr. Sergio de Menezes Muftaz, brasileiro, nascido em '11 de abril de 1963, filho de Henrique 
Souza Mutlos e Margarida de Menezes Mut\oz, médico vetarinârto, casado, com regime de 
comunhAo parcial de bens, CPF/MF n.• 385.261.820-72, Carteira de Identidade n.0 

1014987653 expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na Avenida Dom Joaquim, n• 
05, Apto 501, Três Vendas, Pelotas/RS, CEP 96020-260; 

ConMiheJioe suplentes: 

Sr. Flávio Vaequez Rubim. brasileiro. nascido em 02 de janeiro de 1947, filho de Guilherme 
Rublm e Aé6a Vasquez Rubim. pecuarista, divorciado, CPFIMF n.0 062.901.83(}.87, Carteira 
de Identidade n.• 9004346574, expedido pela SSP do RS, residente e domlcíliado na rua 
Augusto Leivas, n• 285, Centro, Jaguarao/RS, CEP 96300-000; 

st Francisco Ciriaco laballa Py Crespo Junior, brasileiro, nascido em 29 de maio de 1951, 
filho de Francisco Ciriaco Zaballa Py Crespo e Luiza Pereira Py Crespo, agropecuarista, 
casado, com regime de comunhAo parcial de bens, CPF/MF n.• 207.096.330-68, Carteira de 
Identidade n.• 9032293236, expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na Avenida 
Visconde de Maua, 6/n, Centro, Pedras AltasiRS, CEP 96487..000; 

Sr. lreneu Paulus, brasileiro, nascido em 25 de fevereiro de 1963, filho de limo Paulus a Elma 
lzabeUa Pauius, produtor rural, casado, com regime de comunhão univeiSa.l de bens, CPFIMF 
n.0 392.495.060-15, Carteira de identidade n.• 1029581n2, expedido pela SSP do RS, 
residente e domiciliado na Rua Padre Vilhegas, n" 59, Carfos Vasques, Arroio GrandeJRS, 
CEP 96330-000; 

Sr. Joao Al~no Pinheiro 5arubbi, brasileiro, nascido em 03 de julho de 1942, filho de Pedro 
Alberto Sarubbi e Ligia Pinheiro Sarubbi, agropecuarlsta e administrador de empresas. 
casado, com regime de comunhAo universal de bens, CPFIMF n.O 035.504.880-49, Carteira de 
Identidade n.• 1028278388, expedido pela SSP do RS, residente e domialiado na Rua Barão 
do Rio Branco, n• 917, Centro, Pinheiro Machado/RS, CEP 96470-000; 

Sr. Joao Nilton Noda Medeiros, brasileiro, nascido em 06 de outubro de 1964, filho de Emidio 
Breno Miranda Medeiros e Neli Noda Medeiros, mé<fJCO vetetinârio, casado, com regime de 
comunhao parcial de bens. CPFIMF n." 438.563.900-06, Carteira de identidade n.• 
7029616179, expedido pela SSP do RS, residente e domicDiado na Rua Borges de Medeiros, 
n" 1188, Centro de HervaVRS, CEP 96310-000; 

Sr. Luiz Alberto Sastre Bender, brasileiro, nascido em 07 de abril de 1963, filho de luis 
Fermíno Bender e Iara Fernandes Sastre Bender, pecuarista, casado, com regime de 
comunhao parcial de bens, CPF/MF n.• 504.085.n0-53, carteira de identidade n.0 

8018939507, expedido pela SJS do RS, residente e domici6ado na Rua José Bonifácio, n• 
829, Centro de Dom PedritOIRS, CEP 96450-000; 
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n.0 6028135074, expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na Rua Rodrigues Lima, 
295 E, Centro de Bagé/RS, CEP 96400-440; 

Conselheiros efetivos: 

Sr. Clodoveu da Rosa Bittencourt Alho, brasileiro, nascido em 06 de agosto de 1964, filho de 
Clodoveu da Rosa Bittencourt e Maria Regina Pereira Bittencourt, médico veterinário, casado, 
com regime de comunhão parcial de bens, CPF/MF n.0 480.367.810·34, Carteira de identidade 
n.0 4025720311, expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na Avenida Firmino Otavio 
Bimbi. n° 255, casa 51.8. Bairro Cavalhada. Porto Alegre/RS, CEP 91751-330; 

Sr. Eduardo T.é'mes Ebert, brasileiro, nascido em 23 de outubro de 1964, filho de Siegfried 
Ebert e Te~~ha Temes Ebert, agropecuarísta, divorciado, CPF/MF n.• 419.823.04{)-49, 
Carteira de idéntidade n.0 9026028523 expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na 
Trigolàndia, sln, zona rural de Hulha Negra-RS, CEP 96460-000; 

Sr. Gaspar Martins Pedroso, brasileiro, nascido em 20 de janeiro de 1949, filho de Frutuoso 
Viríssimo Pires Pedroso e Elmlra Neubauer Pedroso, agropecuarista. casado, com regime de 
comunhão universal de bens, CPF/MF n.• 188.936.430-49, Carteira de identidade n.• 
5010028537, expedido pelo Detran do RS, residente e domiciliado na Praça VInte de 
Setembro, n° 901, apto 201. Bloco 8, Pelotas/RS, CEP 96015-360; 

Sr. Herbert Gielow. brasileiro, nascido em 13 de setembro de 1945, filho de Hermann Gielow e 
Irma Gielow, agropecuarista, casado, com regime de comunhão universal de bens, CPF!MF 
n.• 064.566.340-91, Carteira de identidade n.0 6032515717, expedido pela SSP do RS, 
residente e domiciliado na CoiOnia Nova, s/n, Zona Rural de Aceguá/RS, CEP 96439-000; 

Sr. Joaquim Francisco Silveira Brum, brasileiro, nascido em 09 de maio de 1959, filho de 
Joaquim Francisco Brum e Maria da Gloria Silveira Brum, pecuarista, casado, com regime de 
comunhão· universal de bens, CPF/MF n.• 404.097.240-ôS, Carteira de identidade n.• 
1027452935, expedido pelo CREA do RS, residente e domiciliado na Rua Vinte e Quatro, n° 
1061, Vila Operária de Candiota/RS, CEP 96495-000; 

Sr. Leocadio Bardallo Ledesma, brasileiro, nascido em 06 de novembro de 1945, filho de 
Emesto Lucas Ledesma e Tharcila Bardallo Ledesma, pecuarista, casado, com regime de 
comunhão universal de bens, CPF/MF n.• 081.281.540-87, Carteira de identidade n.• 
7002557135, expedido pela SJS do RS, residente e domiciliado na Rua Julio de Castilhos, no 
1050, centro, Jaguarão/RS, CEP 96300-000: 

Sr. Ollndo Medeiros de Albuquerque Neto, brasileiro, nascido em 31 de março 1956, filho de 
Renato Medeiros de Albuquerque e Ana Joaqulna Medeiros de Albuquerque, agropecuarista, 
casado, com regime de comunhão universal de bens, CPF/MF n.• 301.418.420-91, Carteira de 
identidade n. 0 7004036963, expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na Rua Dr. 
Monteiro, n• 561, Centro, Arroio Grande/RS, CEP. 96330-000; 

Sr. Ricardo Bruno Corrêa, brasileiro, nascido em 14 de dezembro de 1951, filho de G!l Dias 
Corrêa e Dorothéa Bruno Corrêa, agropecuarísta, solteiro, CPF/MF n.0 388.589.240-53, 
Carteira de identidade n,0 5030942139 expedido pela SSP do RS, residente e domiciliado na 
Rua Demetrio Silva, n° 27, Centro de Pedras Altas/RS, CEP 96487.000; 

1 5 AGO lU13 
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Total de Total dé · ···· : ... 
Data Loc.tlldade Assoc:Jados Associados da Percentual· de · 

Preaéntes Localidade Partfclpaçlo · 
14/02/11 Bagé 107 3.129 3,42 
16/02111 Pedras Altas 70 631 11,09 
18102/11 Jaguarao T7 951 810 
21/02/11 Candlota 52 1.010 515 
22102/11 Arroio Grande 91 1.982 4,59 
25102/11 CoiOnla Nova 79 956 826 
02/03111 ·ACeQué 72 733 982 
03103111 Pinheiro Machado 74 2.007 369 
11/03111 Hulha Negra 70 1.157 605 
14103111 Dom Pedrito 76 2.153 3,53 
16103111 .Herval 167 1.956 854 

·-.Total 935 16.665 5,61 
J'f 

Total de p~mbleias realizadas: 11 (onze). 
Percentual de participação dos associados: 5,61% (cinco vlrgula sessenta e um por cento) de 
todo o quadro social. 

VI. DEUBERAÇ0ES 

1. Prestaçlo de contas relatfvas ao exerclcfo encerrado em 31 de dezembro de 2010 

O Presidente da Cooperativa, Sr. Geraldo 0tt Filho, explicou ao público a dinâmica das pré-­
assemblelas, destacando que o número total de participantes (associados e nâo-assoclados) 
chegou a 1.1432 (hum mil, quatrocentos e binta e dois) presenças em 11 (onze) pré­
assembleias realizadas na área de atuaçêo da Cooperativa. Na eeqOência Iniciou a 
apresentaçao do Relatório da Gestão, apresentando as principais atividades desenvolvidas 
durante o ano de 201 O com os associados, colaboradores e comunidade. 

O Presidente da Cooperativa, Sr. Geraldo Ott Filho, fez um breve relato do SISTEMA em 
nlvel nacional, destacando o número de associados, pontos de atendimento, operaçOes de 
crédito e volume de recursos. 

O Presidente da Cooperativa, Sr. Geraldo- 0tt Filho, apresentou os números da Cooperativa, 
fazendo um comparativo entre os anos de 2009 e 2010. Relatou, também, as principais 
atividades desenvoMdas pela COoperativa no ano de 2010 e as conquistas do SISTEMA 
neste exercfclo. 

O Gerente Regional Administrativo Financeiro da Sureg Pelotas, Sr. Luiz Alberto Machado 
Lopes, apresentou a Prestaçao de Contas através do Balanço Patrimonial e o demonstrativo 
de resultados do ano de 2010. 

Após, leu o parecer da auditoria Independente expedido pela Confederação Nacional de 
Auditoria Cooperativa - CNAC, ressaltando ainda a publicação da Prestaçao de Contas, 
juntamente com os respdvos pareceres, no Folha do Sul Gaúcho, do dia 04 de março de 
20'11 nas páginas 08 e 09. 

. - -- -- - -- ------·--- 15 AGO 2013 
,_,......., 
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DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS ANS QUE A PRESENTE ATA É COPIA FIEl E 
AlJT~NTICA DA QUE SE ENCONTRA LAVRADA NO LIVRO DE ATAS DE ASSEMBLSAS 
GERAIS DA COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DE 
BAGt - SICREDI FRONTEIRA SUL 

,. 

Presidente 

Bagé {RS), 18 de março de 2011. 

ardo Costa da Silva Tavares 
VICe-Presidente 

15 AGO 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro,242- Centro- CEP:88010-970-Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de 
Comunicação Social de Pedras Altas na localidade de Pedras Altas/RS, processo no 
53000.022545/2012-85 em atendimento ao Aviso de Habilitação 03, publicado no DOU de 
08/03/2012 com prazo final em 08/03/2012, constatou-se que a entidade:. 

I . está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que 
trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

tr/DRMC-SC 

Florianópolis, 13 de junho de 2012. 

Tadeu Rosa 
Analista/Adv./Matr.l833170 

1 5 AGO 2013 
~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Sollclta~o? Sim 

f!s.02 a 05. 

3. A Entidade tem por objetivo a execuçao de Serviço de Radlodltusao? Sfm 

tl.07 art.2• do Estatuto. 

4. O Estatuto e Atas estao registrados no órg!lo competente? Sim 

O Estatuto Social( ns. 07 a 16) e Ata de Fundaçao e Elelçao (fls.17 a 18) encontram-se devidamente registrada no Livro A-3 do Registro Civil de 
Pessoas Jurldicas. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da enUdade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Nao se Aplica 
República? 

Dispensada pela NOTA SAEIIAP n• 106/210-RF. 

Manlfestaçoes de apolo à Iniciativa, formulada por ent!dades associativas e comunltártas, legalmente constitui das e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou juridicas que tenham residência, domicilio ou 

ft.45 a 230. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denomlnaçêo de fantasia da entidade? Sim 

f!.42 " Rádio CASTELO FM Comunitária". 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? -

f1.42. -"V'\ol} ~ ~ ~~ -,_ 

Declaraçao, assinada pelo representante legal, de que a entidade nao é prestadora de qualquer mod i~-;~~ ~ 
Serviço da Radlodifusao. inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de tE evisão • ~ · . ·j,' 'J•,,!~ 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como integrante de seus quadros de sóc sede Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga raaexlc~ o 2013 de qualquer dos serviços mencionados? 

\ ,_ 
11.42. ' 

~ 

... ... , 
11. N" de Inscrição no CNPJ(CGC)? ~.;;:.::. ;: .. SirTj 

n. 06. n• de inscrição 15.453.961/0001-29. OBS: deverá apresentar cópia autenticada.A que foi apresentada não foi autenticada. 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 anos/art.16 Validade: 25/01/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Daclaracao 
Emanc.ipaçiío 

Delve Gonçalves Chafado 
000.941.190-90 Coordenador Sim Sim Sim 

Geral 

Ertvello Garcia Machado 
952.7 48.630-00 VIce- Sim Sim Sim 

Coordenador 
Geral 

José Clâudio Pinto Rachei 
708.292.250-72 Coordenador de Sim Sim Sim 

Operações 

Alexandre AntOnio Barboza Avna. 
380.789.610-49 Coordenador de 

Sim Sim Sim 
Finanças e 

13/06/2012 RadCom Página 1 de 2 



MlNISTÉRrO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/0512012 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declara c ao 
Emancloaclio 

PatnmOnlo. 

-llel cumprimento -fl.20. 
- comprovante pagamento taxa cadastramento- fl.43. 
- declaraçao de interesse de associar-se ou nao a outra entidade· fl.44. 
• relaçao de associados -11.19. 
- prova que seus diretores são brasileiros natos-- 11.23,24,31 e 36- sem estar autenticadas -RG. 
- comprovante de residência dos diretores - fls.22,30,34 e 40 - sem estar autenticadas 
·certidões da íustlca federal e estadual dos membros da dlrl!tOrut- fls.25 a 28 32 33 37 38. 

13. J Conclusão da Análise 

Processo apto p/ prosseguimento, sendo que a enUdade deverá cumprir com as seguintes exigências juridicas: 
a • cópia do RG autenticado de cada membro da Diretoria. 
b • Cópia do CPF autenticada de cada membro da Diretoria e comprovante de residências autenticadas 
d - cópia autenticada e registrada no Livro A do Registro Civil de Pessoas Jurldicas da ATA que vai modificar o. art.16 do Estatuto Social, haja vista, 
que o mandato das Diretorias( Conselho Coordenador,Fiscal e Comunitário) não pode ser consecutiVo. O tempo de mandato dos membros que 
compt'iem a diretoria, fica limitado ao mâxtmo 
de 4 anos, sendo admitida uma reconduçao. 

Ê o entendimento. 
A consideração superior. 
Fpolls,13/06/2012. 
c- Certldao da justlça eleitoral de cada membro da Diretoria. 
d- cópia do CNPJ da entidade autenUcada. 

./.# 

/~ 
Tadeu Rosa 

(Analista} 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 31$4354 Distância A:B 
(IBGE) 

Longitude 53W3510 

Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alvaro Roberto Teixeira, 299 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Álvaro Roberto Teixeira, 299 

3. Re!açao de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de lnscriçao (d < 4000 m) 

Lote Processo Municlpio UF Distância 

25 53790.001 006/02 Pedras Altas RS 250,00 

5. Conclusao com base na anãlise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. IA estaçao situa-se em munlclpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaraçao do represantante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. ... .;.;. - . -
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 021987 

~~ ... ·~,.t~ ~· mt;;-;._• ""'' _,.. ~ ·r .. , ··,;• 

9. A ãrea urbana da localidade é <= 3,5 km? t 5 AGO 1DJ3 
r 

'- ./ 
10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

~ ·~· -· 

Sim 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

i Rua Pedro Osório, 45 • 
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? l Sim 

12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4","f.S" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma Técnica 
01/2011. Processo técnicamente instruido em 1• fase. ***Entidade não possui concorrente.*** Foi verificada a falta 
das coord . geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos-Municipios que as 

~ coordenadas enviadas estão na área urbana do municlpio. 

-< 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

[ JORGE L~ORGENSTERN AlUe l 
(Analista) 

'-----------lo------
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MIN!STÉRJO DAS COMUNJCAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARJNA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro- CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Oficio n° 261/2012/DRMC/SC-MC 

Ao Senhor 
Florianópolis 18 de junho de 2012. 

DEIVE GONÇALVES CHAFADO 
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Pedras Altas. 
Rua Pedro Osório, 45, Centro. 
CEP 96.487-000 - Pedras Altas/RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.022545/2012-85. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.022545/2012 da 
localidade de Pedras Altas!RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 124, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única ve·zr.~o......Lii~ 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos ca 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a reque 
solicitação formal neste sentido, dentro do razo ara cum cimento das 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefo 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e docwnentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000.022545120 12/DRMC-04 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

2del 
S3000.02254512012/DRMC-Q4 

o 

...., 
l ' 

) 



... 

\ 

MINISTÁRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina- DRMC/SC 

Nota Técnica no 124/2012/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.022545/2012-85 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Pedras Altas para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Pedras Altas, protocolizado em 09/05/2012. 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia autenticada da alteração estatutária (Ata) que deverá ser promovida 
com relação ao art. 16 do Estatuto Social, já que o referido art. prevê mandatos consecutivos e a 
Norma 112011 dispõe que o mandato dos dirigentes fica limitado ao máximo 4 anos, sendo 
admitida wna reeleição.(subitem 8.2. alínea h.3).A Ata da Assembléia Geral deve ser 
devidamente averbadas no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. ~· 2. tp e 2 'li 

li. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópias autenticadas do RG ou Certidão de 
Casamento, Certificado de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de 
identidade, carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos ou 
escritura pública de emancipação), de acordo com a subitem 8.1, alínea "e'' e subitem 8.4, alíneas 
"a", "b", "c", "d", "e", "f' e "g" da Norma no 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação 
deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), de acordo com o disposto nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. c-UJ. ~ -

r ~~dar~ 
Ill. Cópias autenticadas do CPF d~dos os ~geffies, .• clb ·ac.rud com o 

subi tem 8.1, alínea ''j" da Norma no 112011. L/" f'..,;. 2.. ~ 1 i~-~ S ~TzoJi.-~ ~ . 
IV. Comprovante de residência (docume tos originais ou cópias 

autenticadas) de todos os dirigentes, de acordo com o dispost ..qo s~ 8.1, alm a "k" da 
Norma n° 1/2011, devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não r sidem na 
área na qual p~tendem exe~tar o serviço, poderá en;eJar no indeferimento do processo ~ r: t 'iS'"-Lli~f ~S3 c. lSC.. /(59 tx J.Ç:.L;L"?5 

V. Certidão quitação J.a Justiça Eleitoral de todos os dirigentes, de ~cardo com oA j 
disposto no subi tem 1 0.8, alínea "a" da Norma no 1/2011/~ . L~~ I L )Z... /'>~ Sl 2.l\.\ V 

VI. Cópia autenticada do CNPJ da entidade, de acordo com o disposto no 
subitem 8.1. alínea "a" c/c o subitem 7.1. da Norma n° 1/2011. ~ e.-.. 

\ .t\\ 
CONCLUSÃO 

tr/53000.022545120 12/DRMC ~, 



3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou·se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota 
Técni~ de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o oficio de 
encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas não 
atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas 
na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cwnprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e·mail ou telefone. 

, . 

... 

À consideração superior. 

Florianópolis, 18 de junho de 2012. 

TADEU ROSA 
Analista/ Adv ./Matr.1833170 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 124/2012/DRMC/SC-MC. 

: 

. . , . 

tr/53000.022545/20 12/DRMC 

Florianópolis, 18 de junho de 2012. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---------------

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 23!0412012 

EMPRESARIAl 
CIACAO DE COMUNICACAO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.30-8.()0 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNO RIAS 
94.93-6-<lO -Atividades de organlzaçOes associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-<lO -Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

C DIGO E OSSCRIÇ!íO DA NATUREZA JURIOICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRN ADA 

LOGRADOURO 
R PEDRO OSORIO 

CEP 
96.487 -<lO O 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I COMPlEMENTO 

I MUNICIPIO 
PEDRAS ALTAS l~s 

SITUAÇÃO CADASTRAl 
ATIVA 

DATA DA SfTUAÇ!íO CADASTRAL 
23/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl 

I ~ SfTUAÇ!íO ESPECIAL 

!\provado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20!07/2012 às 15:41:15 (data e hora de Brasília). 

I Voltar J 

@ Copyrighl Receita Federal do Brasil- 2010712012 

TABELIONATO DE PINHEIRO MACHADO 
AUTENTICAÇÃO 

1 5 AGO 2013 
\......__ _. 

Autentico a presente cópia eletrônica impressa, a qual confere com o original 
acessado no site: www.receita.fazenda.gov.br, neste Tabelionato. Pinheiro 
Machado, RS, 20 de julho de 2012. 

Emolumentos 
Conferencia RS 2,90 0,25 
Autenticação R$ 0,35 
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Ata N!Q DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS. Aos cinco dias do mês de Julho de dois mil e doze, 

na cidade de Pedras Altas, no estado do Rio Grande do Sul, a Rua Pedro Osório, 45, bairro 

centro, nesta reuniram os sócios da referida Associação para promover ALTERAÇÃO 

ESTATUTÁRIAZ NO ESTATUTO SOCIAL REFERENTE ao artigo 16 do estatuto social onde previa 

mandatos consecutivos, terá a seguinte redação, art.16 o mandato dos conselhos é de dois 

anos, eleitos em Assembléia Geral ordinária, na primeira quinzena do mês de Setembro, com 

direito a uma reeleição, portanto fica limitado há quatro anos, sendo que, em nenhuma 

hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. O presidente senhor Deive 

Gonçalves Chafado relatou que tal alteração se faz necessária para atendimento a legislação 

vigente.Sem mais para o momento colocou em votação a alteração a qual foi aprovada por 

todos.Nada mais havendo a tratar deu por encerrada a Assembléia e eu José Claúdio Pinto 

Rachei encerro a referida ata que foi lida e achada conforme por todos os associados que 

assinam esta.Nada mais consta.A presente ata foi extrafda do livro n2l,as folhas 02,da 

entidade de Associação de Comunicação Social de Pedras Altas. 

Coordenador de Operação(secretário) 'I 

Pedras Altas/RS,OS de Julho de 2012. 

Coordenador Gerai(Presidente) 
N INIST~RIO DA a COM UNH~A Ç0ES 

BRAS[LIA. DF 

1 5 AGO 1013 
~ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
OFÍCIO DE REGISTROS PÚBLICOS 

CERTIDÃO 

Cristina Timm Brito, Registradora 
Dos Registros Públicos de Pinhei­
ro Machado, Estado do G. do Sul, 
Brasil, etc ... 

, Certifico que foi averbado as folhas 00015 
do livro A-3 ( livro de Registro civil de Pessoas Jurídicas) a ata de 
numero 02 , datada de 05 de julho do ano de 2012, referente a 
assembléia geral para alteração estatutária ( artigo numero 16) da 
pessoa juridica ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS 
ALTAS "APA", registrada sob numero de ordem 142 fls 15 do livro A-3. 

O artigo 16 passa ter a seguinte redação: 
O mandato dos conselhos ê de dois anos, eleitos em Assembléia geral 
Ordinária, na primeira quinzena do mês de setembro, com direito a uma 
reeleição , portanto fica limitado há quatro anos, sendo que, em 
nenhuma hipótese ou pretexto, nenhum cargo poderá ser remunerado. 

Pinheiro Machado, 19 de julho de 2012 

Cristin"a Tinim Brito 
Regi.stradora 
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AIO GRANDE 00 SUL 
SECRETARIA OA JUSTIÇA E OA SEGURANÇA 

INSTITUTO GERA~ OE PEAICIAS 
_D~PAATAMENTO DE IOENTIFICAÇÃO 
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TABELIONATO DE PINHEIRO MACHADO 
Rua Sete de Setembro, 436- Fone: (53) 248-1557 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico o presente cópia reprográfico exlroído ~stos 
nolos. o qual conter; com o o!iglnal. do que dou fe.1 '"'\ 

Pinheiro Moch doJ.: • • ••• de 20~ 

,, ............................ -..............•... -~-···· ·····. ····· ····-· 

: ·-r."~'lEt:loNMO ot PINHEIRO iitAcHÂoÕ 
1 

, r''"" ~\Õ!e de Setembro, 436- Fone: t53) 248-1557 

I /\U TENTICAÇAO 
· f·.'IIP.r.tico o pressnte cópia reprográfico ex1roído nestas 

:r.Jt·::~ •Jquolconferecomoo ·nal doquedoufé. 
e __ de2o.i..~ 

E1ta docuf11ento i o comprovante de tnacrlção no CADASTRO DE 
PESSOAS FISICAS- CPF, vedado a axtgincla por terceiros uivo 
not Ctl(ll prevlatoa na Legialação vigente. ' 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 01/03/00 

., .. 

1 5 AGO ZOI3 

~ 
--"";,-:--· 
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FfABE:uoNÃro oE: -P'ü~'hÉÍRÕ MÃctiADó ... 

RuB Seta de Setembro. 436 ·Fone: (53) 248-1557 

AUTENTICAÇÃO 
AutentiCo a presente cópia reprográfico extraída nestas 
no:os. o quol con!ere com o original. do que dou fé. 

Plnhelr Moch d --~-- de 20..1.2 

15 A60 1013 



23/07/12 Certidão de quitação eleitoral - Tribunal Superlor Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: DEIVE GONCALVES CHAFADO 

Inscrição: 056204420469 Zona : 35 Seção: 29 
Município: 89567- PEDRAS ALTAS UF: RS 

Data de Nascimento: 27 I 11/1981 Do mie i lia do desde: 16/04/2004 
Filiação: MARA CEU GONCALVES CHAFADO 

HELIO GONCALVES CHAFADO 

Certidão emitida às 09:28 de 23/07/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitora l e não rem it idas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." s~~ 
A plenitude do gozo de direitos politlcos decorre da inocorrência de perda . . ~ ·' 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição o ~. R,a' 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seu QOJII1r~.-r-ec~ 
cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação alternativa; condenaçã por" -im'prob'i~ilhfl 
administrativa; conscrição; Inelegib ilidade; e opção, em Portuga l, pelo estatuto a lgu~~AGO ZOIJ 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. ua ~cidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitora -na Intemet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

7+WC.BSPA.NITN.91KY 

www.tse.jus.br/eleitor/certldoes/certidao-de-qultacao-eleitoral 112 



CONTRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

LOCADOR: Vitor Melo Barcelos, Brasileiro, Casado, Funcionário Publico, C.P.F. 
n° 002532890-19, residente e domiciliado na Av. Comendador Ávila, n° 282, bairro 
Centro, e Isabel Oliveira Barcelos, Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, CPF n° 
008363340-51, residente e domiciliada na Av. Comendador Ávila, n° 282, bairro 
Centro. 

LOCATÁRIO: Deive Gonçalves Chafado, Brasileira, solteiro, Funcionário 
Publico,C.P.F.n°000941190-90, residente em Pedras Altas RS. 

DO OBJETO DO CONTRA TO 

Cláusula 111
• O objeto do presente instrumento é o aluguel do imóvel , situado na 

Rua Pedro Osório, n° 45, bairro Centro, Cep no 96487-000, Cidade Pedras Altas, no 
Estado Rio Grande do Sul, de propriedade do LOCADOR, conforme comprova 
documento anexo. 

DA DESCRIÇÃO DO IMÓVEL 

Cláusula 2•. O imóvel objeto deste contrato será entregue nas condições descritas 
no auto de vistoria, ou seja, com instalações elétricas e hidráulicas em perfeito 
funcionamento, com paredes pintadas, sendo que portas, portões e acessórios se 
encontram lambém em funcionamento correto, devendo o LOCATÁRIO, mantê-lo 
destaforma. 

DO USO DO IMÓVEL 

Cláusula 31
• O imóvel em questão será utilizado pelo LOCATÁRIO n perío~g AGD 1013 

discriminado na cláusula 4a. \...--' 

Cláusula 4•. Se houver algum dano ao imóvel, o LOCATÁRIO arcará, além 
da multa prevista, com todas as despesas oriundas da reparação do dano causado. 

Cláusula s•. O LOCATÁRIO poderá usufruir o imóvel durante 12 meses a contar 
da data de entrega das chaves pelo LOCADOR. 

DAS BENFEITORIAS E CONSTRUÇÕES 

~~ft 
~I 
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Cláusula 6'. Qualquer benfeitoria ou construção que seja destinada ao imóvel •:f1f,-{;;;:! 
objeto deste, deverá, de imediato, ser submetida à autorização expressa do LOCADOR. ·~JU ..J 

Cláusula 7". Vindo a ser feita benfeitoria, faculta ao LOCADOR aceitá-la ou não, 
restando ao LOCATÁRIO, em caso do LOCADOR não aceitá-la, modificar o imóvel 
para que fique da maneira como lhe foi entregue. 

Cláusula 811
• As benfeitorias, consertos ou reparos farão parte integrante do imóvel, 

não assistindo ao LOCATÁRIO o.direito de retenção ou indenização sobre a mesma. 

DO VALOR A SER PAGO 

Cláusula 9•. Pela locação, o LOCATÁRIO pagará o valor de 50% do salário 
mínimo correspondente nesta data a R$ 272,50 ( duzentos e setenta e dois reais e 
cinqüenta centavos), sempre até o segundo dia útil de cada mês, mediante consignação 
de cheques, havendo aumento do salário mínimo repor com cheques a diferença . 

Parágrafo único. Ocorrendo atraso no pagamento do aluguel, o LOCATÁRIO 
deverá pagar uma multa de 1% ao dia, calculada sobre o valor do aluguel. 

Cláusula 10. O LOCATÁRIO se compromete ainda a efetuar em dia o pagamento 
dos encargos tributários ( IPTU ) que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, bem 
corno todas as despesas ligadas direta ou indiretamente com a conservação do imóvel, 
tais como água, luz,· telefone, etc. 

DAS OBIUGAÇÓES DO LOCADOR 

Cláusula 11. O LOCADOR deverá entregar as chaves ao LOCATÁIUO no dia da 
assinatura deste contrato. 

Cláusula 12. O LOCADOR afirma estar o imóvel em perfeitas condiçõ uso 
corno comprovado mediante termo de vistoria. ~ llúeüCC:E~. 

~ <M1F ('h!fv • 

~r~,..··· . ~ , •'•• • J•t ... 

DAS OBIUGAÇÕES DO LOCATÁRIO 
1 5 AGO ZOl3 
,___.../ 

---:: -·· 

Cláusula 13. Durante o período de vigência do presente contrato, o LOCATÁRIO 
será totalmente responsável pela guarda e manutenção do imóveL 

Cláusula 14. O LOCATÁRIO deverá administrar, cuidar da limpeza, da ordem e 
da conservação do imóvel, entregando-o nas mesmas condições dispostas no termo de 
vistoria em 

•.. 
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Parágrafo único. Caso o inquilino não zele pelo imóvel, causando~lhe qualque~~/Ul"\})oQ .J 
dano, deverá arcar com as despesas necessárias à reparação do mesmo, sem prejuízo do 
pagamento da multa referente ao valor de um mês de aluguel. 

Cláusula 15. É vedado ao LOCATÁRIO a troca do segredo das fechaduras. A 
ocorrência de qualquer evento que torne necessária a troca de tal segredo deverá ser 
imediatamente comunicado ao LOCADOR, cuja autorização expressa é imprescindível 
para que se efetue aludida troca de segredo. 

Cláusula 16. O LOCATÁRIO se compromete a desocupar o imóvel no prazo de ( 
05) dias após o término da locação, devolvendo as chaves ao LOCADOR. 

Parágrafo único. Caso o LOCADOR, solicitar a desocupação do imóvel, em função 
de venda, refonna necessária a fazer no imóvel ou melhor proposta de aluguel esta 
ultima atingindo no mínimo 50% a mais do valor contratado neste, o LOCATARIO, 
terá o prazo de 30 dias para desocupar, não acontecendo sujeito a multa de R$ 25,00 ( 
vinte e cinco reais por dia ) 

DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

Cláusula 17. O LOCATÁRIO se comprom~te a qesocupar o imóvel no prazo de 
(05) dias após o término da locação, devolvendo as chaves ao LOCADOR. 

Parágrafo único. Caso permaneça no imóvel após o prazo determinado no capul 
da presente cláusula, o LOCATÁRIO pagará multa de R$ 100,00 ( cem reais) por dia 
em que permanecer em posse do imóvel e respectivas chaves. 

DO PRAZO 

Cláusula 18. A presente locação terá validade por 12 meses, até a data de 10 de 
Novembro de 2012, quando o imóvel deverá ser devolvi ~lil as 

· ICG ,.r:n..ll.tu 
respect1vas lifmtft> dJE ~c ves. 

~r :F': ·~ · .• ·J, .,,,·" 
Parágrafo primeiro. Somente será considerado rescin 

a efetiva entrega das chaves pelo LOCATÁRIO, curnp 
encargos estabelecidos 

do o presente contrat após 
das llfiaAG~f).))>rigaç es e 

~ 
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DA CONDIÇÃO GERAL 

Cláusula 19. O LOCATÁRIO não poderá, sem expressa autorização do 
LOCADOR, emprestar ou sublocar o imóvet bem como. 

DO FORO 

Cláusula 20. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRA TO, as 
partes elegem o foro da comarca de Pinheiro Machado RS. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas 
vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas . 

Testem~as:. 0 _ ,... __ _/) . :-..­

Nome: ri;d-GW- ae "'1:J::~ 
CPF: o~<(~co 0 
Assinatura ... 

Nome: C/tfvl.J /?Í'f11Ut-JW./ C41'1Píl2 tJ /l?Ril~ EJ 

CPF: 3tf'-/ t,.Pf- 3<i'P- 9f 
Assinatura: 

L 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
CERTIFICADO DE DISPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 

8ª CSM 

N° 802935 SÉRIE:A 

R A 09 043 202551 9 

ERIVELTO GARCIA MACHADO 
EM CASO DE CONVOCAÇÃO DEVE APRESENTAR-SE IMEDIATAMENTE 

N 

t! 
m 
~ ..... 
Q 
Q 
Q 
Q 
N 
""': .... 
Q 
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TABELiÕNATODE.PINHEtRO MACHADO 
Rua Sete de Se1embro, 436 ~Fone: (53} 248~1557 

AUTENTIC ÃO 
Autentico o presente c6pla recrtícrt::• 
notas. o 
Pinheiro ,.,.,..u,,.,,1, 

FILIAÇÃO-------- --------­
AAI SETEMBRINO OSORIO MACHADO 

MÃE ANTONICA GARCIA MACHADO 

OATfo NASÇ. NATURALIDADE 
06tllt76í PINHEIRO MACHADO RS 

Dispensado do Serviço Militar inicial em 31/ 
por TER MAIS DE 30 AN 

15 AGO 1013 
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23107/12 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TS E no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiç a Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ERIVEL TO GARCIA MACHADO 

I nscrição: 062967470493 Zona: 35 Seção: 29 

Município : 89567 - PEDRAS ALTAS UF: RS 

Dat a de Nascimento: 06/11/1976 Domicil iado desde: 04/05/1994 
Flliação: ANTONICA GARCIA MACHADO 

SErEMBRINO OSORIO MACHADO 

Certidão emitida às 09:24 de 23/07/2012 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos polltlcos, o regular exerdclo 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos re lativos ao pleito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitora l e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação çç ntas de 
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." ~~,_-~,.,.. -
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de · ali~ r~. 
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por I d~ ~ 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus ef i ,r~us·~. ~~ '"''•"· 
cum prlr obrigação a todos lm posta ou prestação a Item a tlva; condenação p r lm probidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da lg alda~D lOJ

3 

Esta c~rtidã o de quitação e leitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral nternet, no 
endereço: http://www.tse.ius.br, por meio código 

WXZG.OQLE./ AWD.EPJH 
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CONTRATO DE ADESÃO AOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO bc Á~UA, E/OU COLET'\~,Al S. 

AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITARIO ~... ,- f)IZ 
~n'o):)o 

Unidade de Saneamento: 152-PEDRAS ALTAS Número: 224610 

Este instrumento contratual, cujo teor foi publicado no DOEJRS em 27 de julho de 2011, está vinculado às 
disposições contidas no Regulamento dos Serviços de Àgua e Esgoto da COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN aprovado pela Resolução no 1.093 da Agência Estadual de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS e publicado no DOE em 01 de julho de 2009, amparados na 
Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e Lei Estadual n° 5.167, de 21 de dezembro de 1965, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n° 17.788, de 4 de fevereiro de 1966, l ei Federal 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e Lei Estadual n° 10.931, de 7 de janeiro de 1997 e demais 
legislações aplicáveis, que é aceito de forma integral pelo titular responsável pelo imóvel, a seguir identificado: 

1- PARTES 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, sociedade de economia mista. com sede e foro em 
Porto Alegre, na Rua Cato-as Júnior, n° 120, 18° andar, com inscrição no CNPJ sob n° 92.802.784/0001-90, aqui 
designada CORSAN e de outro lado ERIVEL TO GARCIA MACHADO, CPF/CNPJ 952.748.630-00, Identidade: 
7059904198, Endereço: AVENIDA TEODORO AFONSO PEIXOTO, 26, Cidade: PEDRAS ALTAS, Estado: RS, 
doravante designado Titular. 

2 • DAS DEFINIÇÕES 

2.1- RSAE- Regulamento dos Serviços de Àgua e Esgoto da CORSAN. 

2.2 ·Titular· Proprietário do imóvel. Em se tratando de condomlnio, este será o titular. 

2.3 - Usuãrio- Pessoa flsíca ou jurldica, ou comunhão de fato ou de direito, legalmente representada que utiliza 
os serviços da CORSAN. 

2.4 -Unidade Padrão de Ligação - Conjunto de instalações que compreende o quadro do hidrômetro. suas 
conexões e demais aparelhos neste instalados. 

3- DO OBJETO 

) Tem o presente CONTRATO DE ADESÃO, a finalidade de regular a prestação dos SERVIÇOS DE 
· ABASTECIMENTO DE ÁGUA, E/OU COLETA, AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO. para 

o imóvel matriculado na CORSAN sob n° 0001065097-0, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

4- DAS CONDIÇÕES BÁSICAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 ·Principais obrigações da CORSAN no atendimento dos serviços 

a) Prestar os serviços públicos de abastecimento de água potável de acordo com os padrões de qualidade. 
de continuidade e de pressão na rede, de acordo com a legislação em vigor e com as regras constantes no 
contrato de prestação de serviços assinado com o município; 

b) Prestar os serviços públicos de coleta, afastamento e tratamento, quando 
sanitários nos padrões de qualidade de acordo com legislação em vigor e co 
contrato de prestação de serviços assinado com o município; 

c) Apresentar na fatura informações relativas à qualidade da água distribuída; 
15 AGO 1013 
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d) Respeitar o prazo mini mo de 1 O (dez) dias para o vencimento das faturas, contado~ da data·dá respe@t1va 

apre~~ntação, ressalvados os casos de diferenças a cobrar ou a devolver ~~corrent s de irregulari~ades na 
med1çao; -

e) 

f) 

g) 

h) 

i) 

j) 

k) 

I) 

m) 

n) 

o) 

p) 

q) 

r) 

s) 

t) 

Atender as solicitaçOes do usuário nos prazos previstos no Regulamento dos Serviços ~ RSAE da 
CORSAN; 

Prestar informações num prazo de até 30 (trinta) dias, para os casos previstos no RSAE; 

Comunicar por escrito a substituição dos equipamentos de medição, indicando a leitura do medidor retirado 
e do instalado, conforme RSAE; 

Realizar a pedido do usuário a aferição do hidrômetro, podendo cobrar os custos decorrentes quando a 
variação não exceder os limites definidos nas portarias do INMETRO; 

Limitar a no máximo três faturas emitidas pela média de consumo faturado do imóvel, consoante ao RSAE, 
em casos de impedimento de acesso à leitura do hidrômetro; 

Informar ao usuário da possibilidade de apresentar recursos à CORSAN e pedido de reexame a AGERGS 
em instãncia recursal; 

Ressarcir os danos causados em função de defeitos na prestação dos serviços; 

Disponibilizar pelo menos 06 (seis) datas diferentes de vencimentos alternativos da fatura distribuídos 
uniformemente em intervalos regulares ao longo do mês, podendo a opção ser efetuada em no máximo 
duas vezes no perlodo de 12 (doze) meses; 

Informar com antecedência de até 05 (cinco) dias em mídia local sobre interrupções programadas de 
abastecimento de água; 

Emitir reaviso de débito pagável para os imóveis em atraso há mais de 10 (dez) dias; 

Restabelecer o fornecimento dos serviços no prazo máximo de 24 horas, caso constatado que a 
suspensão foi indevida, sem ónus para o cliente; 

Restabelecer o serviço, no prazo máximo de 48 horas, caso seja constatado o devido cumprimento das 
obrigações decorrentes dos fatos geradores. da sua suspensão; 

Manter no escritório ou local de atendimento no município, onde é prestado o serviço, exemplares da 
Estrutura Tarifária em vigor, e do RSAE vigente, bem como no sitio da CORSAN na rede mundial de 
computadõres; 

Atender com cort~.:sia, rapidez e eficiência; 

Orientar o usuário sobre a importância e o uso eficiente dos serviços prestados, de modo a reduzir o 
desperdício e garantir a segurança da sua utilização; 

Ser informado, na fatura do mês de competência, do perce ~~~~ fase a data de in icio 
de sua vigência. ·R~ w ~ 

C()lr 'Y:"' ·:· ·' ·) r ·~"~" 
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4.2 ~ Principais obrigações do Titular no atendimento dos serviço - -"'":-·· 

a) Providenciar, obrigatoriamente, a ligação de água e/ou esgotamento sanitário nos termos da legislação 
vigente; 

b} Manter a adequaçêo técnica e a segurança das instalações prediais de água e/ou esgoto, de acordo com 
as normas legais, termos e condições estabelecidas nos regulamentos de instalações prediais e/ou 
condominiaís de água e de esgotamento sanitário e RSAE da CORSAN; 
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Manter sob sua guarda os aparelhos de medição e a unidade padrão de ligação, instalados no imóvel, 

d) 

zelando como fiel depositário pela sua integridade; l \ 
Informar corretamente a atividade exercida no imóvel, bem como toda e qualquer alteração; 

e) Garantir o livre acesso aos representantes da CORSAN devidamente identificados com crachá funcional, 
para fins de inspeção, cadastro, leitura e/ou substituições de hidrômetro, devendo ainda prestar todas as 
informações pertinentes à ligação de água e/ou esgotamento sanitário, quando solicitado pela CORSAN; 

f) Responsabilizar-se por dano causado decorrente de procedimento Irregular ou de deficiência técnica ou de 
segurança das instalações prediais de água e/ou esgoto, sendo expressamente vedada a revenda de 
serviços de água, ligação clandestina, religaçao à revelia e/ou derivação indevida; 

g) Informar seus dados cadastrais, as alterações e responsabilizar-se pela veracidade dos mesmos: 

h) Efetuar o pagamento da respectiva fatura até a data do vencimento, sujeitando-se a suspensão do 
fornecimento do serviço nos casos de falta ou atraso de pagamento, nos termos do Regulamento dos 
Serviços de Água e ou Esgoto. 

i) Efetuar o pedido de ligação, imediatamente após a comunicação da CORSAN de disponibilidade dos 
serviços de coleta e afastamento do esgoto sanitário, quando o imóvel for abastecido por ligação de àgua, 
bem como efetuar o pedido de ligação ao sistema de abastecimento de água, quando o imóvel estiver 
ligado exclusivamente ao sistema público de esgotamento sanitário; 

j) Pagar o consumo mfnimo estimado por economia, pela disponibilidade dos serviços vinculados; 

k) Cumprir fielmente as obrigações e determinações do RSAE da CORSAN; 

I) Observar no uso dos sistemas de abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário os padrões de 
qualidade estabelecidos nas normas e regulamentos pertinentes, em especial quanto aos lançamentos na 
rede coletora de esgoto, responsabilizando·se por todo e qualquer dano causado ao sistema e ao meio 
ambiente. 

m) Informar a CORSAN sobre a ocorrência de vazamentos ~~!~~!'!CS e outros fatos que possam afetar a 
prestação dos serviços; 

n) Providenciar instalação de reservatório domiciliar com objetivo de regular o abastecimento de água, sempre 
que, por motivo de ordem técnica, for exigida pela CORSAN, devendo o mesmo ser projetado e instalado 
de acordo com as normas técnicas vigentes e aplicáveis, çlevendo o titular providenciar limpeza com 
intervalo mlnimo de um ano, a qual deverá ser realizada de acordo com a técnica prescrita pela Secretaria 
da Saúde éompetente. 

5- DOS CUSTOS DE CONEXÃO À REDE PÚBLICA 

5.1 • Cabe ao requereflte titular arcar com os custos da conexêo ao sistema público de abastecimento de agua 
e/ou esgotamento sanitário, de acordo com a Tabela Tarifária vigente na data da solicitação e as condições de 
financiamento praticadas pela CORSAN. 

5.2 - Nos casos em que os custos de repavimentaçao da via pública e passeio "i~i$!i 
CORSAN o cliente deverâ ressarcir a Companhia, conforme previsto na Tabe:!a f. 'do"~~ 
financiamento praticadas vigentes na data da solicitação. 

6 - DA VIGÊNCIA 

Este contrato entra em vigor: 

6.1 • A partir do recebimento do Contrato de Adesao, no caso de titular detentor d 
e/ou esgotamento sanitário, nos termos do art. 136, 1t do RSAE; 
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6.2 - A partir da data do pedido de prestação de serviços efetivado pelo Titular; e, 

6.3 - A vigência será por prazo indeterminado. 

7 - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições: 

7.1 - Por ação do titular, mediante pedido de desligamento dos serviços do imóvel desde que efetivada a 
quitação dos dêbitos existentes e observado o cumprimento das demais obrigações regulamentares. previstas do 
RSAE da CORSAN; e, 

7.2. Por ação da CORSAN, a pedido da parte interessada, desde que comprovada a transferência da 
titularidade do imóvel, por qualquer meio legalmente admitido. ·· · 

8- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA COMPETêNCIA 

8.1 - Caso o titular tenha solicitações ou reclamações sobre a prestação dos serviços deverá fazê-las à 
CORSAN, e não concordando com o resultado obtido tem o direito de apresentar recurso à AGERGS, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da data de recebimento da decisao. 

9-DO FORO 

As partes elegem como foro a Comarca do imóvel, como único competente para dirimir eventuais questões 
resultantes do presente Contrato. 

PEDRAS ALTAS, 20 de Julho de 2012. 

CORSAN 

Al•xrndrt Antonio B. ÁYill 
Matrrcula 78V19 

COitSAH · 
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Certidao de quitação eleitoral -Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: JOSE CLAUDIO PINTO ROCHEL 

Inscrição: 055125630485 Zona: 35 Seção: 29 

Município: 89567 - PEDRAS ALTAS UF: RS 

Data de Nascimento: 05/07/1973 Domiciliado desde: 20/07/1989 

Fillação: NELCI PINTO ROCHEL 
JOSE CARLOS ROCHEL 

Certidão emitida às 09:13 de 23/07/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitora l para auxiliar os 
trabalhos relativos ao ple ito, a Inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias lega is, e a regular prestação de contas de 
campanha eleltolõl, quando se tlõtarde candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politlcos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelam ento de naturalização por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; de 
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por I ~~Jst--:"- · 
administrativa; conscrição; inelegibilidade ; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igua lda ~'"' ., I(,.., •·EDtfW .... r. ..... ~ 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua aut 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na In 
endereço: htto ://www.tse.ius.br, por melo do 

SEKE. RJOU.ITSM. FG0 I 

*O litera l !Zl no código de validação representa o número O ( ze ro). 

CCt-~r 1'; ··: . . .. , ..... 
nticidq.de 
met] :ln~GO Z013 
c~ 
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CONTRATO DE ADESÃO AOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, E/OU COLÉTA,' .J 

1 

AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO 

Unidade de Saneamento: 152-PEDRAS ALTAS Número: 224730 

Este instrumento contratual, cujo teor foi puplicado no f?OE/RS em 27 de JUino de 2011 , está vinculado às 
disposições contidas no Regulamento dos Serviços de Agua e Esgoto da COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN aprovado pela Resolução no 1.093 da Agência Estadual de Regulação dos Serviços 
Públicos Delegados do Rio Grande do Sul - AGERGS e publicado no DOE em 01 de julho de 2009, amparados na 
Lei Federal n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e lei Estadüc;! ~o 5.167, de 21 de dezembro de 1965, 
regulamentada pelo Decreto Estadual n° 17.788, de 4 de fevereiro de 1966, Lei Federal 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e lei Estadual n° 10.931, de 7 de janeiro de 1997 e demais 
legislações aplicáveis, que é aceito de forma integral pelo titular responsâvel pelo imóvel, a seguir identificado: 

) 1-PARTES 

COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO- CORSAN, sociedade de economia mista, com sede e foro em 
- Porto Alegre, na Rua Caldas Júnior, n° 120, 18° andar, com inscrição no CNPJ sob n° 92.802.784/0001-90, aqui 

designada CORSAN e de outro lado JOSE CLAUDIO PINTO ROCHEL, CPF/CNPJ 708.292.250-72, Identidade: 
8062686624, Endereço: AVENIDA TEODORO AFONSO PEIXOTO, 157, Cidade: PEDRAS ALTAS, Estado: RS, 
doravante designado Titular. 

2- DAS DEFINIÇÕES 

2.1- RSAE- Regulamento dos Serviços de Água e Esgoto da CORSAN. 

2.2- Tltular- Proprietário do imóvel. Em se tratando de condom!nio, este será o titular. 

2.3 - Usuário - Pessoa fisica ou jurídica, ou comunhão de fato ou de direito, legalmente representada que utiliza 
os serviços da CORSAN. 

2.4 - Unidade Padrão de Ligação- Conjunto de instalações que GOm!Jreende o quadro do hidrõmetro. suas 
conexões e demais aparelhos neste instalados. 

) 3 - DO OBJETO 

Tem o presente ·coNTRATO DE ADESÃO, a finalidade de regular a prestação dos SERVIÇOS DE 
A ABASTECIMENTO DE ÁGUA, E/OU COLETA, AFASTAMENTO E TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO, para 
W o imóvel matriculado na CORSAN sob n° 0001080724-1, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

4- DAS CONDIÇÕES BÁSICAS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 - Principais obrigações da CORSAN no atendimento dos serviços 

a) Prestar os serviços públicos de abastecimento de âgua potavel de acordo com os padrões de qualidade, 
de continuidade e. de pressão na rede, de acordo com a legislação em vigor e com as regras constantes no 
contrato de prestaçao de serviços assinado com o municlpio; 

b) Prestar os serviços públicos de coleta, afastamento e tratamento, quando disp ,m~~~&ô~~~ 
sanitários nos padrões de qualidade de acordo com legislação em vigor e com as ~~~~ 
contrato de prestação de serviços assinado com o município; · ••.• · · ·' './' ·~".!'. 
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d) Respeitar o prazo mini mo de 1 O (dez) dias para o vencimento das fatura.~. contados da data da respectiva 
apresentação, ressalvados os casos de diferenças a cobrar ou a devolver decorrente.s de irregularidades na 
medição; 

e) 

f} 

g) 

h) 

i) 

j) 

Atender as solicitações do usuário nos prazos previstos no Regulamento dos Serviços - RSAE da 
CORSAN; 

Prestar informações num prazo de até 30 {trinta) dias, para os casos previstos no RSAE; 

Comunicar por eserito a substituição dos equipamentos de medição, indicando a leitura do medidor retirado 
e do instalado, conforme RSAE; 

Realizar a pedido do usuário a aferição do hidrômetro, podendo cobrar os custos decorrentes quando a 
variação não exceder os limites definidos nas portarias do INMETRO; 

Umitar a no máximo três faturas emitidas pela média de consumo faturado do imóvel, consoante ao RSAE, 
em casos de impedimento de acess~ à leitura do hidrômetro; 

e 
k} 

Informar ao usuário da possibilidade de apresentar recursos à CORSAN e pedido de reexame à AGERGS 
em instância recursal; 

Ressarcir os danos causados em função de defeitos na prestação dos serviços; 

) ) 

I) Disponibilizar pelo menos 06 (seis) datas diferentes de vencimentos alternativos da fatura distribuídos 
uniformemente em intervalos regulares ao longo do mês, podendo a opção ser efetuada em no máximo 
duas vezes no perlodo de 12 (doze) meses; 

m} Informar com antecedência de até 05 (cinco) dias em m!dia local sobre interrupções programadas de 
abastecimento de água; 

n) Emitir reaviso de débito pagável para os imóveis em atraso há mais de 10 (dez) dias; 

o) Restabelecer o fornecimento dos serviços no prazo máximo de 24 horas, caso constatado que a 
suspensao foi ind:Jvida, sem Onus para o cliente; 

p) Restabelecer o serviço, no prazo máximo de 48'horas, caso seja constatado o devido cumprimento das 
obrigações decorrentes dos fatos geradores ~a sua suspensão; 

q} Manter no escritório ou local de atendimento no munlclpio, onde é prestado o serviço, exemplares da 
Estrutura Tarifária em vigor, e do RSAE vigente, bem como no sitio da CORSAN na rede mundial de 
computadores; 

r) Atender com cortesia, rapidez e eficiência; 

s) Orientar o usuário sobre a importância e o uso eficiente dos serviços prestados, de modo a reduzir o 
desperdicio e garantir a segurança da sua utilização; 

t) Ser informado, na fatura do mês de competência, do percentual de reajustes das tar ~cio 

de sua vigência. SE~ PúeLIC.C .-ECJt.~.l 
~.., diF "'""'/.~ 
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4.2- Principais obrigações do Titular no atendimento dos serviços 

1 5 AGO l0l3 
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a) Providenciar, obrigatoriamente, a ligação de àgua e/ou esgotamento sanitário nos termos da legislação 

vigente; · 

b) Manter a adequação técnica e a segurança das instalações prediais de água e/ou esgoto, de acordo com 
as normas legais, termos e condições estabelecidas no gulamentos de instalações prediars e /ou 
condominiais de água e de esgotamento sanitário e RSA da A~ 

.. -·-··--·- ... •· ..- ...... -· 
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6.2 - A partir da data do pedido de prestação de serviços efetivado pelo Titular; e, 

6.3 - A vigência será por prazo indeterminado. 

7 - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições: 

7.1 -Por ação do titular, mediante pedido de desligamento dos serviços do imóvel desde que efetivada a 
quitação dos débitos existentes e observado o cumprimento das demais obrigações regulamentares previstas do 
RSAE da CORSAN; e, 

7.2 w Por ação da CORSAN, a pedido da parte interessada, desde que comprovada a transferência da 
titularidade do imóvel, por qualquer meio le~almente admitido,. 

8 -DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA COMPETêNCIA 

8.1- Caso o titular tenha solicitações ou reclamações sobre a prestação dos serviços deverá fazé-las à 
CORSAN, e não concordando com o resultado obtido tem o direito de apresentar recurso à AGERGS, no 
prazo de 10 (dez} dias contados da data de recebimento da decisão. 

9 -DO FORO 

As partes elegem como foro a Comarca do imóvel, como único competente para dirimir eventuais questões 
resultantes do presente Contrato. 

PEDRAS ALTAS, 20 de Julho de 2012. 

) CORSAN 
~:2 

JOSE CLAUDIO PINTO ROCHEL 
CPF: 708.292.250-72 

1 5 AGO 1013 
~ 

-· 
Aprovado conforme Resolução Homologatória W 06/2011 - AGERGS 4 
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Certidão de quitação eleitoral-Tribunal Superior Eleitoral 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRJBUNAL SUP·ERIQR EU:IJORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: ALEXANDR.E.Am<)NIQ BARBOZA AVILA 

Inscrição: 045617300493 Zona: 35 Seção: 29 
Município: 89567- PEDRAS ALTAS UF: RS 

Data de Nascimento: 28/03/1962 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ARACY BARBOZA AVIlA 

ADAO AVILA 

Certidão emitida às 09:20 de 23/07/2012 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reune a plenitude do gozo dos direitos politicOS 1 o regular exercício 
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitida s, excetuéldas as anistias legais, e a regular prestação de contas de 
campanha eleitoral, quando se tlõtar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da Inocorrência de perda de nacionalidade; 
cancelamento de natura llzação por sentença transitada em julga do; in te rdlçã o por incapacidade civil 
absoluta; condenação criminal tri!nsitada em Julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de 
cumprir obrigação a todos Imposta ou prestação a lternativa; condenaç.§o por improbidade 
adm inistrativa; conscric;~o; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igua _ 

SEfMÇO ru~~ot:Jt.,; 
Mi'lsténo d~ /fm,4.(~ 

Esta certidão de guitacão eleitoral é expedida gratuitamente. Sua a : . .'dacte:., .•.. ::· 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na ntemet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do l<S'><A~ 1013 
NFCK.+SEA.P1HG.18VR \..--

NWW.tse.jus.br/eleitor/certldoes/certidao-de-quitacav-eleitoral 1/2 
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CÇlRSAN 

Companhia Riograndense de Saneament:l f 
CNPJ 92.802.784/0001-90 . I -~C -~ U $ 152-PEDRAS AlTAS (?-""'" 

VISCONDE DE MAUA, 1/S/N <) ili ~ 
Bairro: CENTRO CEP : 964700001 ~- vf 
Fone: 5332679000 ~~ 

l'::teo1un~ .. 
r: atura de Servicos ·Água e/ou Esgoto 
No 100010650920~01206 Mês/Ano 0612012 

TR~EXANDRE ANTONIO BARBOZA AVILA 
Avenida TEODORO AfONSO PEI XOTO, 204 

B 3 R$ 16.23 R$ 10. 2~ 

SUBTOTAL DE SERVIÇOS PRESTADOS 

SERVIÇO Oescriçl! o dos Faturados VALOR 

' I SUBTOTAL OE SERVIÇOS PRESTADOS Rl 26.52 

<"'C r, . ·.;-:)I~ J', ·~fJY 

Pagarnentoapósovenclrnento 
leia o verso 

3 

ACORSAN notifica que após 30 dias do vencimento , o nl!o pagamento 
NOTIFICAÇÃO dessa !atura ocasionará a suspensão do abastecimento, conforme 

Leis Federais n"11.445.Art.40. incisoV e n•a.987195.Art.6".§3".11 . 

Ot PRIORIDADES DO O ÇAt.IENTO 2013 - DIA 4 DE JULHO -
IW.W.PARTIC!PA.RS. GOV.BR ..,.. 

P, · ~ros 
lor 
PK 
,;)oro Livre ResadUJI 
Fluorotos 
Col ilormis Totais 
Collf~r<nQS tormotoJo,·ant~; 

lr::Zl I u.s 152-PEDRAS ALTAS 

CORSAN ' 

f 

__ v 
' ... . .. ~ .. . . . . 

- f l~i!Mt'lOO?~JM.Ç~á ~M&Y~~2 I DE\Wfl.J~~hJ;.ONTl 
ESTA CONTA NO VALOR DE RS 26J.SZ REA IS1 SERA QUITADA 
QUANDO EFETUADO O DEBITO EM 1.0NTA CORKENTE. 
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DELEGACIA REGIONAL 
PRAÇA VX DE NOVEMBRO, 242. 
CEP: 88010~70 
FLORIANOPOLIS/SC 

I 7535<f808 9 BR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/R$ 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A} IBGE (B) 

Latitude: 31$4354 
Distância A:B 

(IBGE) 
Longitude 53W3510 

Processo 

}. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alvaro Roberto Teixeira, 299 

2.1. Endereço do Studlo 

Rua Álvaro Roberto Teixeira, 299 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscriçao (d < 4000 m) 

Lote Processo Municlpio UF Distancia 

25 53790.001006/02 Pedras Altas RS 250,00 

5. Condusao com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

~ A estação situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? , .. 
7. Oeclaraçao do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresente planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 021987 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? .... ., ..... 

Sim 

Status 

AR ODE F 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 
..:'!~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
... '.WLM,i ,.E~! 

d-~~ C/'Mit_ ....... - . 
Rua Pedro Osório, 45 ·' ·• . .• ·.·, . .,..,f!. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 5 AGO ~IJU 

12. Conclusão da Análise 
.._,._....; 

'- · 
A Entidade apresentou documentação referente aos subitens "f.4","f.5" e "f.6" do numera18.1 da Norma Técnica • J 
01/2011 . Processo técnicamente instruido em 18 fase. "*"Entidade não possuí concorrente.""* Foi verificada a falta 
das coord. geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos~Municipios que as 

~f/;fo coordenadas enviadas estão na área urbana do município. 

07/08/2012 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associação de Comunlcaçao Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 285 

TÉCNICA-07/08/2012. SOLICITADO PROJETO. 

[ JORGE LUI~TERN AIUB 
( alista) 

. . 

07/0B/2012 Página 

] 
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MINlSTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro- CEP: 88010-970 - Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Oficio n° 336/2012/DRMC/SC-MC 

Florianópolis 07 de agosto de 2012. 
Ao Senhor 
DEIVE GONÇALVES CHAFADO 
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Pedras Altas. 
Rua Pedro Osório n° 45, Centro. 
CEP 96.487-000 - Pedras Altas/RS 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo D0 53000.022545/2012-85. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.022545/2012-85 da 
localidade de Pedras Altas/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 198/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a docwnentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulannente comprovados, desde que a req ~. a 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das · ,. ~~ 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. ~q~q 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tele one ' · 

l 5 AGO l0f3 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poder' a se~rio, env 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet -ntiãades interessad s, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000.022545/20 l2/DRMC·04 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

53000.02254512012/DRMC-04 

Çj 
MARCEiS~DEQUE 

De e a o Rf;onal 
u stituto 

2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina - DRMC-MC 

Nota Técnica n° 198/2012/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.022545/2012-85 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Pedras Altas para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Pedras Altas I RS, protocolizado em 09/05/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2• FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica. 

a) Na Planta de Arruamento deverá constar: 
1) O nome e local de moradia de cada um dos dirigentes. 
2) O local da Sede e do Sistema Irradiante com seu endereço completo e suas coordenadas. 
3) O traçado de circunferência de até um quilômetro de raio com a · · - . ~ d.B 
41 e demais itens relacionados no Anexo 1 ~ F\leUCGd r-E~: 

I ..,,~~~~ 
~r :r,. ·~ · , ·"' , ·J" 1 •. 

b) Em relação aos endereços sem a devida numeração ue venham s~r cijJres ntados nos 
Anexos e Planta de Arruamento, solicita-se o envio de docume to(sJf'5J66ffd(j'ra nicipal de 
Pedras Altas declarando nominalmente que os logradouros in cados nao possuem n meração. 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou~se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, cootados a partir da data de recebim)i\. 

jlm~DRMC-5C • \ \ 



desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fonnal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 07 de agosto de 2012. 

MORGENSTERN AIUB 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 196/2012/DRMC/SC-MC. 

Florianópolis, 07 de agosto de 2012. 

jlma/53000.02254512012/DRMC-SC 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 23 FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/2011. 

b. Declaração confonne o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à AnateL 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das rua' 

c.3) o local de instala~ sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da" entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem corno o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (M.Nl') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e 
UF; 

c. 7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/2011. Este·diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações-~~ • ·-

LJN I('J", • f'"' I ' • 
• • .. ...... V' 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local !.:!. .. á'~~ f' 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso con ·~'b: ;â~ erititlàl:te·4~ven 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o loccij ~rt'it,<(8$~~o para 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subit~ h:t I 9 .:!.~. ~IJ, junltmen e 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e'\<~ No~Oll. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação propost rifu'b· tere·:Os gabaritos <i e 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f'\ da Norma n° 01/2011. 

jlma/53000.022545/20 12/DRMC-SC 3de~. 



g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no sub item 12.1, alínea "g", da Norma n° O 1/2011. 

h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no sub item 12.1, alínea "b", da Norma n° 0112011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. 

j. F olha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n° O 1/2011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da N arma n° O 112011 . 

' . . ' . 
"'41 • ... •• 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINAcTÀRIO 00 OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU OESTJNATAIRE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCR/MINACION 

0 r;t t:.--Ío N~ 3 36/Jof;;t 
i 

A~ RECEBEDOR/ S/GNATURE DUR~CEPTEUR 

NOME LEGIVEL. 00 RECEBEDOR I NOM LI518LE DU RIÊCEPTEUR 

\) t..J tA i'..:t:3 f'(?n ~ C::f'SV· 

N" DOCUMENTO OE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I 0RGÀO EXPEDIDOR 

-2.-1 &9'39 o ..w 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/ 

0 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

OeMs 
D SEGURADO I VALEUR Di!CLAR~ 

DATA DE RECEBIMENTO 

D~j)Q~, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
752<10203-0 FC04S3/16 114 x 1B6mm 

liJlill-l013 

-

, 



~~ ' ag AVISO DE 
R , .... NTO AR RQ 77420352 6 BR 

CORREIO~ 0~~~b~~ ( BRESIL 
OATAOE? p!llJ.GEM f DATE DE DÉPÓT TE;NTATtVAS DE EN.TREGA I TENTAnVES DE LIVRAISON --

__y~o1z 
_/ _ _/ _ _/_/ _ _j_j_ 

UNIDADE D~EMfBUREA7T 
~IY. ·f~ . h . h . h 1-<{N()f>O\,: . . . 
PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZAO SOCIAl. CO ReMETENTE I N&f eu RAISON SQCIALE fJE L!EXPêDJTEUR 

~o 
'I I I I I J ~ ,I ~'- I I I I I ' _L J , 

~a: I I I I I I I I I I I o<>::;, ENDEREÇO PARA o~fNj f ADRESSE 
<>3 ~ NISTERI0

1 
DAS COM~NiCAÇÕf.S wo I I a::> a: 

LJeiCf:<ll:!<l P,i!~~ini'<J! cr 1 :::.rw\~ C:~t::ri~~<1 - [)~M(' ·04 ww 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 
A/C MARCELO JOSÉ DUDEQUE 
Delegado Regional Substituto 
Praça XV de Novembro, 242, Centro, Cep 88010-970 
Florianópolis SC 

Pedras Altas- RS, 27 de agosto de 2012. 

Assunto: Atendimento ao ~36tZOl21DRMt:ISC-MC 

Processo n°: 53000.022545/2012-85 

... , ; - " 

111 tN18T~RIO DA 8 COMUNICA ÇO E8 

Prezado Delegado Regional Substituto, 

BRA&rLIA. DF 

53000 043328/2012-29 

ORMCAK: 

11109.12012-16:10 

Eu, DEIVE GONÇALVES CHAFADO, na qualidade de representante legal da 

entidade ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS, através deste 

expediente informa que segue documentos em anexo, em atendimento a Norma no 1/2011, 

publicada no DOU DE 18/10/2011, referente a solicitações citadas na Nota Técnica n° 198 

/2012/ DRMC/SC-MC, cópia em anexo. 

Atenciosamente, 

P.D 

DEIVE ONÇALVES CHAFADO 
CPF 000.941.190-90 

.... _ 

l5 AGO l8J3 
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MIN1STÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 - Centro - CEP; 880 10-970 - Florianópol is/SC 
(48) 32294338 FAX (48) 3225-6724 

Oficio no 336/2012/DRMC/SC-MC 

Florianópolis 07 de agosto de 20 12. 
Ao Senhor 
DEIVE GONÇALVES CHAFADO 
Representante Legal da Associação de Comunicação Social de Pedras Altas. 
Rua Pedro Osório n° 45, Centro. 
CEP 96.487-000- Pedras Altas/RS 

Assunto: Encaminhst Nota Técnica relativa à analise do Processo no 53000.022545/2012-85. 
' 

Senhor Representante Legal, 

I. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.022545/2012-85 da 
localidade de Pedras Altas/RS no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da No ta Técnica n° 198/2012, que 
indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de 
outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual periodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou tel ~ f!(,eüCG";e~: 

~~d·~ 
et:rHr l.~ ·~· .. ·~ • -~ .. ,,. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria pode ' a seu critério, envi 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet entiaaiGtaQssada , 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenh at~ o endere 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fo cimento de tais dad s 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicaçõe fie1a1s e deve ser fei 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

53000.022545/20J2/DRMC·04 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina- DRMC-MC 

Nota Técnica n° 198/2012/DRMC/SC-MC 

Assunto: Constatação de pendêncías. 

Referência: Processo n° 53000.022545/2012-85 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associaçio de Comunicação Social 
de Pedras Altas para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Pedras Altas I RS, pro.tocolizado em 09/05/2012. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA~ 2• FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n.0 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/1012011, publicada no DOU de 
18110/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo 1 desta Nota Técnica 

a) Na Planta de Arruamento deverá constar: c// 
1) O nome e local de moradia de cada um dos dirigentes. V 
2) O local da Sede e do Sistema ]"adiante com seu endereço completo e suas coorde.nadafo 
3) O traçado de circunferéncia de até um quilômetro tJp-raio com a indicação dos 91 dBu. V 
4) e demais itens relacionados no Anexo 1. V 

h) Em relação aos endereços sem a devida numeraçã 
Anexos e Planta de Arruamento, solicita~se o envio de doeu 
Pedras Altas declarando nominalmenre que os logradouros i 

J 5 AGD 1013 
~c 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 

jlme/DRMC·SC 

~\ 



desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento, Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser p!orrogado por uma única vez, por igua1 período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Florianópolis, 07 de agosto de 2012. 

JORGE LUIZ MORGENSTERN AIUB 
Engenheiro 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 196/2012/DRMC/SC-MC. 

/ 

( Florianópolis, 07 de agosto de 2012. 

"---~ · . , ~L. v 
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ANEXO I 

UMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Jnfonnações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e confonne disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Nonna 
n° O 011. 

b. Declaração confonne o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Nonna n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exerclcio das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas;/ 

~ 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) digitas inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapjSiftr o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do municfpio e UF; V 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de lnfopÍ(ações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; t/ 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na fonna GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar ylimite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; f/ 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não deverão 
ultrapassar..,9- limite máximo de 59, bem como o endereço7orresJl ndente, nome do município e 
UF; //' 

c. localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiayão horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas dist intas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12. , alínea "d", da Norma n° 01 /2011. Este diagrama deverá ser co odeole ao modelo e 
t: ricante da antena indicado no item 7 do Formulário de loformaç ~~-- .. 

f. Declara~ão do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não"fere os gapapt s de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 198 , do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, confonne disposto no subitem 12.1, 
alínea "P' , da Norma n° 0112011. 

jlma/53000.022545/20 12/0RMC-SC 
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I 
j Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
~1dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
e nenhuma direção, conforme disposto no subitem ll.l, alínea "g", da Norma D0 O l/20 11. 

h~ Anotação de Responsabilidade Técnica • ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° Ol/20 1 l, apresentada com as assinaturas do profissional 
ha~itado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i~Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pre~dido pela entidade, conforme disposto no subitem ll.l, aliaea "J", da Norma n° O 1 /2011. 

j~tha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
co forme disposto no subJtem 12.1, aliaea "j", da Norma n° Ol/2011. 

,I 
k~ Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 k.Hz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 11.1, aUoea "k", da Norma n° 01/2011. 

1 5 AGO 2bl3 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de Serviços de 

Comunicação Eletrônica 

1-SERVIÇO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom 

2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMITNAÇÃOSOC~ 
jAsSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
JtJsi41SIJI9I6Itlololo l ll2 191 

DENOMITNAÇÃODEFANTAS~ 
jRADIO CASTELO FM COMUNITÁRIA 

3- LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 
!RuA PEDRO OSÓRIO, 45 
LOGRADOURO(CONTn{UAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I ~I c...&....:! E:....L!I N~l ~T I~R lt-=o...~..-1 ...J..--L.---I-..JL..........I......L..-J..---I-..J'---L--....I..--L-1--~..I----J 
CIDADE ~ 

WEDRASALTAS UUJJ 
CEP COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
l 91614 1sl71-lolo ! ol ! 3 l t" l 413' 1s ~,. I s 1 1 s IJ"I3 ts·J o l'"lwl 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 
!RuA ÁLVARO ROBERTO TEIXEIRA, 299 
BAIRRO CIDADE 

IL.=::c....t....:l E::.....o..l ..:..:..N -'---"1 T:...L.:I R=..~l-=.o..~--l __,_1---L.......I -'--1 __,_1--l........l _,__I __.l'---'---1 __,_l---L-..1 _._I ---~.1---~1 WEDRAs ALTAS 
CEP UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
I 9 I 6 I 4 I s I 1 I - I o I o I o I ~ I 3 11" I 4 I 3' I 5 ~, I s 11 5 I 3" I 3 I s· lt I o--1 w I 
5- LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 
!RuA ÁLVARO ROBERTO TEIXEIRA, 299 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 
MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA 
MODELO POTÊNCIA 

IMITIFIMI9Isl I I I I I I I I 1 lzlsl. lo I watts Lº-lJ~m~~mWJ 
7 -ANTENA/fORRE 
F ABRI CANTE DA ANTENA 

!AuAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA f--!'-AlJfJiiiiÊJm!Wct:-' 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE I 

~--.==--__.-B I 30,00 I m I 30,00 I m 



8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

F ABRI CANTE MODELO 

=!RF::....:::s:....=o=-=RAS==IL=-T.::..:E=L:=.Ec=-:o=Mc=..::UNio.:...:.=c::.:.:A~Cõ~E=s:....=L:....::..;TD=-:A-=-----------1i---'l I R I G I c I - I 2 l1 I 3 I I I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA~ (PL) EFICIÊNCIA DA LlNHA(EF) 

I 36,00 !metros I 3,8 ldB I 1,368 \ LldB I 0,72 I 

lO 

:~::::: :::: mRADlADA ~RP) )Eficiência da linha (EF) = 10 

ERP (dBkf"lO log (Pt Ght Gvt. 'l) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,72) = -17,44dB 
~c-a, 

Pt il Potência do transmissor, em kW. 
Ght n Ganho da aotenat DO plano horizontal, em vezes. 
Gvt il Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 II Eficiência da linha de transmisslo 

() ~ 'f 
1 fls. 'l,-4" I a. 

~~: 
;pJ. oi) 

eo1unúJ 
Obs.: A pot@ncia efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou Inferior a 25 Watts. 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO e E(dB~) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (k.m) 

ERP II potência efetiva irradiada / 

d II distância da antena transmissora ao li\/' área de se~iço (raio da ~rea de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + (- 17,44)- 20 log 1 = 89,55 dBJl 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ1. 

11- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

CANAL PREVISTO DO PBRRADCOM NA DATA DO PROJETO TÉCNICO DE INSTALAÇÃO: 

CH 200 /87,9 MHz 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

jBJRIEINIOI IBIAINIDIAI IJ[UINJIIOIRI I I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

l 6lo J - I s l oJs i DI IRIU I A I I Nio l sls i A I l siE I NIHio i RIAI ID I Ais J 
BAIRRO ENDEREÇO (CONTTNUAÇÃO) 

I GIR I Aic i Ais l I ltl6lo l I I I I I I I I 
CIDADE 
UF 

CEP TELEFONE 

l9 l ol6l6 l ol-ltl7lol I l slt l -IJ]31IIslsltl1141 
E-MAl L 

ASSINATIJRA 

I I 

I I 



DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 
INTERFER~NCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, DEIVE GONÇALVES CHAFADO subscrevo, na qualidade de representante legal da 
entidade ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS, declaro que, na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade a qual 
represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem 
prejuízo do exercício das competências fiscafizatórias legalmente atribuídas à Anatel. 

Atenciosa mente, 

Pedras Altas -RS, 27 de agosto de 2012. 

ÇALVES CHAFADO 
CPF 000.941.190-90 
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RELAÇÃO DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 

LOCALIZAÇÃO SEDE/LOCALIZAÇÃO ESTÚDIO/ LOCALIZAÇÃO ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

LEGENDA MAPA DE ARRUMENTO: 

1. Coordenador Geral (Presidente): Deive Gonçalves Chafado, brasileiro, maior, estado civil J 
solteiro, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua Pedro Osório, 

n.245, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, possuidor do CPF nº 
000.941.190190 e Cl n2 4079469781 SSP/RS; 

1."' Vice-Coordenador Geral {Vice- Presidente):Erivelto Garcia Machado, brasileiro, maior, J 
estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua 

Teodoro Afonso Peixoto, n.º26, bairro Centro, nesta cidade de Pedras AltasiRS, 
possuidor do CPF nº 952.748.630100 e Cl nº 7059904198 SSP/RS; 

#J Coordenador de Operação (Secretário): José Cláudio Pjnto Rachei, brasileiro, maior, j 
estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e domiciliado a Rua 

Teodoro Afonso Peixoto, n.º 157, bairro Centro, nesta cidade de Pedras Altas/RS, 
possuidor do CPF nº 708.292.250/72 e Cl nº 8062686624 SSP/RS; 

(. ~ Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): Alexandre Antônio Barboza Àvila, J 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de funcionário público, residente e 
domiciliado a Rua Teodoro Afonso Peixoto, n.º204, bairro Centro, nesta cidade de Pedras 

Altas/RS, possuidor do CPF nº 380.789.610149 e CJ nº 6015693771 SSP/RS; 

tJ! localização Sede: Rua Pedro Osório, 45, Centro, 96487-000, Pedras Altas, RS, Latitude: 
31° 43' 56" SI Longitude: 5 3° 35' 07" W; 

1. 

g:. Localização Estúdio/Estação Transmissora: Rua Álvaro Roberto Teixeira, 299, Centro, 
96487-000, Pedras Altas, RS, Latitude: 31° 43' 54" SI longitude: 5 3° 35' 10" W 

Pedras Altas- RS, 27 de agosto de 2012. 

·v Gonçalves Chafado 

Coorde ador Geral {Presidente) ~ZOP3 
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PEDRAS ALTAS -RIO GRANDE DO SUL 
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ÍÍeletroniX 
Equipamentos para Radiodifusão 

PTOdB-FM 

Plano Terra 1/4 Onda 

Auad Correa Equipamentos fle1rõnh:os Lida. 

C..ntro Emprosarlel P~lto P~ulo Frederico de Toledo, 90 

Santa Rita do Sapuca! • MG • C..p: !7540.000 

rer.: {3S).M73 :noo 1 (35) .Mn 311o 

vend~ts@tel etronht. eo"'.br 

www.teletronllr.com.br 

15 ASO 1013 
~ -----­"' 



AUAD CORREA Equip. Eletroolcos ltda 
Centro Empreserilll Pref. Paulo F. Toledo, 90 
Sanla Rita do Sapuçai/MG • CEf':37540-000 
Fone: 55 (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB-FM 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1 ,O 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
M Fabricante: Auad Correa {Teletronix), 
• Modêlo: PTOdB-FM, 
·Tipo: Antena Plano Terra de 114de onda, 
-Polarização: Linear (VERTICAL}, 
·Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >20 de·s 

180
• 11o• 

- Ganho: 1.0 a 30°{ dBd) 
• Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 a 30° do plano ou 60° do extremo 
·Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

_L ... 
1ao• 

1 5 A60 10J3 

'---

:Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 1 de 02 
sobre uma superfície plana( metálica) de 1 ,5m quadrados. 



Resp.Téc: 

AU/>D CORREA Equlp. E!Gtrooioos Lida 
Centro Empresarial Pref. Pauto F. Toledo, 90 
Sanla Rita do Sapuca 1/MG • CEP:37540-000 
Fone: SS (35) J4 73 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA FM 87 ~1 08MHZ 

#c?' Q <!) 1T 

I f-k 1,..! ~ 
Q 

~~/l 
~.... ,._() 

.,._,/Uni))"' 
Diagrama de irradiação da antena Mod:PTOdB~FM 

Plano: HORIZONTAL; Esc.1:1 , Ght = 1,0 

o· 
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NVeR.oi~RN 
OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng: Rogerio Corre a livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros Folha 02 de 02 
sobre uma superfície plana(metática) de 1 ,5m quadrados. 



DEClARAÇÃO 
COTA DO TERRENO 

Pelo presente instrumento, o responsável abaixo identificado declara, de que a cota do terreno, no local 

proposto para instalação do sistema irradiante da entidade requerente, denominada ASSOCIAÇÃO DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS, CNPJ n.2 15.453.961/0001-29, possibilita de forma 

plena o atendimento ao disposto no subitem 19.2.5.1 da Norma n! 1/2011: , a cota do terreno (solo) no 

local de instalação do sistema irradiante não poderá ser superior a trinta metros, com relação à cota de 

qualquer ponto do terreno no ra;o de um kilômetro em torno do local do sistema irrad;ante". 

Profissional Habilitago: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG: SSP/RS 

Locai/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Pedras Alt - RS, 27 de agosto de 2012. 

1 5 AGO 1013 
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DECLARAÇÃO PROTEÇÃO AOS AÉRODROMOS 

Atesto para os devidos fins, que a instalação proposta para entidade denominada de ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS, CNPJ n.2 15.453.961/0001·29, estação transmissora 
proposta na Rua Álvaro Roberto Teixeira, 299, Bairro Centro, Pedras Altas, RS, Cep 96487-000, latitude 
3154354, longitude 53W3510, altitude do ponto 378,00 metros em· relação ao nível do mar, não fere os 
gabaritos de proteção de aeródromos baseado na portaria no 1.141/GMS, de 5 de dezembro de 1987, 
do Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações, portanto as instalações respeitam os 
gabaritos da zona de proteção de aeródromos, baseado nesta portaria. 

"BALIZAMENTO DIURNO E NOTURNO SÃO OBRIGATÓRIOS PARA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 
DA ANTENA." 

Profissional Habilitado; 

Nome Breno Banda Júnior 

CREA-RS 60.805-D 

CPF 221073120-87 

RG/SSP 3010330482 

Locai/UF/Data Pedras Altas- RS, 27 de agosto de 2012. 

Assinatura 

J 5 AGO 1013 



PARECER 
CONCLUSIVO ~~~ç~)» 

~------------~-----------------------------~~~9~4 
I "As.t~~ 'f 
~~I 
~.;1; / 0 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, de que o Projeto Técnico de Instalação proposto para 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS, CNPJ n.11 15.453.961/0001-29, 
estação transmissora proposta na Rua Álvaro Roberto Teixeira, 299, Bairro Centro, Pedras Altas, RS, 
Cep 96487-000, latitude 3154354, longitude 53W3510, altitude do ponto 378,00 metros em relação 
ao nível do mar, atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e 
que o contorno de 91 dBu da emissora, não fica situado a mais de um km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção, como fica demonstrado nos documentos relacionados e 
formulários técnicos, em anexo, atendimento ao disposto no subitem 12.1, alínea~~~~. da Norma n° 
01/2011. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA-RS 

CPF 

RG: SSP/RS 

Locai/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805-D 

221073120-87 

3010330482 

Pedras Altas- RS, 27 de agosto de 2012. 

J 5 AGO 1013 
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DECLARAÇÃO DE HORÁRIO PARA FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, DEIVE GONÇALVES CHAFADO, na qualidade de representante legal da entidade 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS, declaro que o horário 
pretendido para funcionamento é: 

Dia lnfclo 
Domingo 

Dia Ffm f-fora Infeto 
Sábado 0600 

Atenciosamente, 

Pedras Altas -RS, 27 de agosto de 2012. 

ALVES CHAFADO 
CPF 000.941.190-90 

Hora Fim 
02:00 

~:· 

1 5 AGO 2013 
\._.-
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RA DI O F L EX® ______ ------------------------------------------> RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

d~·-········ .. -·- ···· Condutor Interno 
Fio de cobre nu 

~;»-·-·-···----·-·· .. -·-··----· Dlalétrlco 
PE Expanso 

~----------.. ---=~ Btlndagem 

.......... - .... _ ........... - ..... - ... ·-····-··· Capa 

MODELO 
StRIE 
11po de Cabo 

Condutor interno/Material 

PE 80"C 

Dilmetro do condutor Interno - mm(in) 
DielétricoiMaterial 
Diâmetro do di elétrico - mm(ln) 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - mm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa- mm(ln) 

Espcciflcocõcs Mec.or\ICJ~ 

Peso do cabo- kg/m(lblft) 
Ralo mrnlmo ele curvatura/repetidas· mm(in) 
Temperatura de operação "C{"F) 

lmpedancia nominal (ohms) 
Velocidade de propagaç!o (%) 
CapacltAncla- pF/m(pffft) 
Mâxlma Frequêncla de operaç!o (GHz) 
RF· Tenslo de Pico{kV r.m.s) 
Resistência do condutor Interno • ohmlkm(ohm/M'} 
Resistência da blindagem- ohmlkm(ohm/M') 

V) • Equipamentos de Telecomunicações tO • Equipamentos de r~dio freqüência 
v• Outros. 

~ 
::i 
Q. 

ct 

RGC213 
401.041 
COAXIAl 

F Nu 
2,55(0, 10} 
PEex~nso 
7,25(0,28) 

FTSn (78%) 
8,14{0,32) 

PE 
1 0,34(0,40) 

o, 120{0,08) 
SM.05(1,9718,07) 

80 máx.(176) 

50 
80 

82(25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1,10) 
8{2,40) 

RGC8 
401.095 
COAXIAL 

F Nu 
2,74(0,11) 

PE exJ>anso 
7,37(0,29) 

FATSn(77%) 
8,13(0..32) 

PE 
10,24(0,40} 

0,13 
25.4/60 ( 1/236) 
80 máx.(176) 

50 
85 

78(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

Frequcnc o~ (MHz) ,1 20 C Att•nu.J<ào {dBíli)Om) 

o.s 
1 
5 
10 
20 
30/ 50 
88 
100 
108 
150 
174 
200 
300 
400 
450 
500 
512 
600 
700 
800 
824 
894 
900 
925 
960 
1000 
1250 
1500 
1700 
1800 
2000 
2400 
3000 
obs1: FNu =Fio de cobre nu 

.• 

0,5 
0,7 
1.5 
1,6 
:z.o 2,3 / 2,9 
3,8 l 
4,1 r 
4,3 
5.2 
5,6 
6,1 
7,6 
8,9 
9,5 

10,0 
10,2 
1t,2 
12,2 
13,2 
13,4 
13,9 
14,0 
14,3 
14,6 
14,9 
t6J9 
18,8 
20,2 
20,9 
22,3 
25,2 

27 

obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao dielétrico +trança de cobre estanhado 
obs3: mn = Fita metalizada + trança de cobre estanhado 

0,4 
0,4 
1,2 
1,5 
2,1 2,4/ 2,95 
3,8 
4,0 
4,2 
4,8 
5,2 
5,6 
6,9 
8,0 
8,6 
9,1 
9,2 

10,1 
10,9 
11,8 
12,0 
12,5 
12,6 
12,8 
13,0 
13,2 
14,9 
16,5 
17,7 
18,2 
19,4 
22,3 
24,3 
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ANATEL 

F abficante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÚES. 

Certificado de Homologação 
(lntransferivel) 

N° 0916-06-0312 
'válidade: lndetennnada 

Emlssao: 10102.12011 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇ.Io LTDA 
RUA JO.Io DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARNJÁ 
04775185 SAO PAULO SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo OCO 
- IBRACE- Instituto Brasileiro de Certlflcaçlio. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do{s) 
serviço(s) ou aplicação(Oes) a que se destina. 

lipo: 
Transmissor de Radiodifusão Co- Categor1a 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radlodífusao Comunitária 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

Fal:lta de Freqüências Tx 
(MHz) 

87,4 a 108,0 

Modulação: FM. 

Observações: 
Este certificado substitui o de mesmo número emr 

órgao técnico competente da Ag r 'l"clciona e Telecomunicações - Anatel. 
Quando do seu fome cimento, o(~1 o(s) deve(m) estar ajustado(s) na(s) potência(s) e freqüêncla(s) autorizada(&) pelo 

Constitui obrigação do fabricante do =,!~ · o . providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Ana em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as éterlsticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As lnfonnações constantes deste certificado de homologaç!lo podem ser conflnnadas no SGCH • Slstem 
Certificação e Homologação, dlsponlvel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

24/0812012 09:15 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGE:NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

Certificado de Homologação 
(lntransferfvel) 

N° 1 078-C5-0324 
'klidade: lndetermnada 

Emissão: 10/10/2005 

RFS BRASIL TELECOMUNICACOES I..TOA. 
RUAMARCEUNO PINTO TEIXEIRA220 PARQUE INDUSTRIAL RAMOS DE FREITAS 
06816900 EMBU SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resoluçao Anatel n• 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n• 00358105 , emitido pelo OCD 
- IBRACE- Instituto Brasileiro de Certiflcaçao. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do{s} 
serviço{s) ou aplicação{Oes) a que se destina. 

Cópia 

Tipo: 

Cabo Coaxial Flexível • Categoria I 

Modelo{s): 

RGC-213 

Serviço/Aplicação: 

Serviço Fixo 

Caracterfsticas técnicas básicas: 

-Cabo do tipo: singelo; -lmpedància: 50 ohms; - Aplicação: Áreas extemas;- Condutor central de cobre nu, dielétrico de composto 
termop!ástico expandido, condutor externo oonstituldo de malha de cobre revestido e capa externa de composto tennoplástíco;­
Diâmetro do condutor central: 2,61 mm;- Diâmetro do dielétrico: 7,25 mm; - Diêmetro sobre o condutor extemo: 8,15 mm; -Diâmetro 
externo do cabo coaxial: 10,35 mm; - Capa externa constitufda de PEBD. 

Observações: 

Constitui obrigaçao do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anate! n° 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e manter as caracterlsticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As infonnaçOes constantes deste certificado de homologação podem ser conflnnad ~~~ tão de 
Certifie<~ção e Homologação, dlsponfvel no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). ~~f . ~ dc!F r::' l".mw"'"--0: 

""'-" ""tr" ,• · ::-~ 

Francisco Carlos Giacominl Soares 

Gerente Geral de Certificação e 
Engenharia do Espectro 

. ... .. . . ·•f ·~·..-. 

15 A60 1013 
~ 

24/08/2012 09:15 



DEClARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, de que a estação transmissora proposta para ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS, CNPJ n . .Q 15.453.961/0001-29, localizada na cidade de 
Pedras Altas, Estado do Rio Grande do Sul, atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre 
limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequêncías 
entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências 
com valores superiores aos estabelecidos. 

Profissional Habilitado: 

Nome 

CREA~RS 

CPF 

RG: SSP/RS 

Locai/UF/Data 

Assinatura 

Breno Banda Júnior 

60.805~0 

221073120-87 

3010330482 

-
15 AGO 1013 
~ 



e 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária ~ CGRC 
Rádio Comunitária - RADCOM 

Relação Entidades em Andamento- Brasil 

UF Munlc:lplo Processo N" 

RS J~ 

RS Jari 53000.003064/08 

RS 'Lajeado' 83ooo.~3~ 

..-
RS Linha Nova 53000.022820112 

~s 
- Màlí:allno - ~5®.Q@!2.0'37/H 

RII!J108 
RS Mato Queimado 53000.05027011 o 

RS t;eonrauri' '!ftw, .·5~l0~11j?;~&i' 
- _..,~_, 

RS Morrínhosdo 53000.016967112 
Sul 

" 

Aviso Status Entidade Latitude Longitude Endereco 

25 
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EX2 ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
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COMUNITÁRIA JARI 
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comprovante ae 1nscnçao e ae ~ttuaçáo cactastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualízação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 23/0412012 

CÓDIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIDJCA 
399-9- ASSOClACAO PRIVADA 

'

LOGRADOURO 
R PEDRO OSORIO 

I CEP 
96.487-000 

I SrTUAêi\O CADASTRAL 
_ATIVA 

IBAIRROIOISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~6 ESPECIAL 

I :~MERO LI c_o_M-PL-EM_e_Nr_o ________ ___. 

LM~U~N~Ici~PI~O~~~----------~' I URFS _PEDRAS ALTAS . . 

I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/04/2012 

I ~ SITUAÇAõ ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

'tido no dia 24/08/2012 às 08:29:18 (data e hora de Brasmat Páaina: 1/1 
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co CRE A RS Registro de Contrato de Acuvo Ttcoko wb forma de 
• Anotaçi.o de Responsabilidade Técnica- Lei Federal6496/77 

::;::..,~=::. Conselbo Regional de Engenharia e Agronomia do RS 

Dado• da ART A ntl.a/C6digo do Cedente 279ó-OIJ6734-7 Nosso Número: 21071360006499323 

Tlpo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PartidpaçAo Twuca: JNDIVIDUAIJPR.INCIPAL 
Couvbllo: NÀO Ê CO~O Motivo: NORMAL 

Contratado 

Cllrtelra: RS06080S Profissional: BR.ENO BANDA JUNIOR E-mall: engte!co@terra.com..br 
RNP: 22041901S2 Titulo: Engenheiro de Opemçlo- Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA Nr.Reg.: 

Contutante 

N0111e: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS E-m ali: 
Endereço: RUA PEDRO OSÓRIO 45 Telefone: CPF/CNPJ: 15453961000129 

Cldde: PEDRAS ALTAS BaJrro: CENTRO CEP: 96487000 UF: RS 

ldeotlftcaçlo da Obra/Serviço 

Proprfetjrlo: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 
Endereço da Ob~rvlçil: RUA PEDRO OSÓRIO 45 CPF/CNPJ: 15453961000129 

Cidade: PEDRAS ALTAS Bairro: CENTRO CEP: 96487000 UF:RS 
FUW.Idade: OUTRAS FINALIDADES Dlmeoalo(m'}: Vlr Coutrato{R$): 850,00 Honorúloe(R$): 

Data Jalclo: 27/0812012 Prev.Flm: 31/08120 12 CUJto da obra(RS}: 0,00 Eot.Clas.K: SENGEIRS 

Atividade Técnica 
Projt.10 
Observações 
Observa~ 

Observações 

/} 

Descriçto da Obra/Serviço 
Estaçllo de Emissora de Rádio 
PROJETO DE INSTALAÇÃO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUNIT ~ PARA LOCALIDADE DE PEDRAS ALTAS, RS, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO 00 MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

l.octoldc:~ 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGêNCIA BANCÁRIA 
Vencimento 01/09/2012 

Agência!Cód.Cedente 2796-0116734-7 

UooB&Doo Vtlor 

lnstruçks: 
NÁO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

Sacado: SRENO BANDA JUNIOR 

Nosso Número 21071360006499323 

("')Valor do DocumentO 

(-) DacoatoJAbatimeDto 

CPF: 22107312087 

7 5 AGO 2013 
\....--' 

40,00 
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CONFIA ..._.._._ ·-
ART Nr.: 6499323 fiAC 

,~t,iD.,~ 
RS Registro de Contrato de Acervo T~cnico sob fonua de 

,..,. ... , •• - Anotaçilo de Responsabilidade Tknlca. Lei Fedenl6496n7 
~~~~-·~~ Cooselllo Regional de Engenharia e Agronomi• do RS 

2796·0116734-7 Nosso N\Ímero: 21071360006499323 Dados da ART ~ncia!Código do Cedeote 

Tipo:PRESTAÇÃO DB SERVIÇO Participaçlo T«olc:a: INDIVIDUALIP.IUNClP AL f1l • . Q. 

~-"'Y ,: 
Convento: NÃO É CONVÊNIO Motivo: NORMAL 

~/l.m\UcP 
Contratado 

Carteira: RS060805 
RNP: 2204190152 

Profusiooal: BRENO BANDA JUNIOR 
Tihllo: Engenheiro de Operação - Eletrônica 

Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Contrataote 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 
Endereço: RUA PEDRO OSÓRIO 45 Telefone: 

Cidade: PEDRAS ALTAS Bairro: CENTRO 

ldeolifitaç!o da Obra!Serv!ÇO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 
Endereço da Obra!Servlço: RUA PEDRO OSÓRIO 45 

Cidade: PEDRAS ALTAS Bairro: CENTRO 

E-maU: 

Fblal.ldade: OIITRAS FINALIDADES Dlmeoslo(m'): Vlr Coatntc(RS): 850,00 
Data lnll:lo: 27/0812012 Prev.Fim: 31/08f2012 Cmto da obn(R$): 0,00 

. Destrlçio da Obra/Serviço 
Estaçlo de Emissora de !Udio 

E-maU: engtelco@tetnl.com.br 

Nr.Reg.: 

CPFICNPJ: IS453961000129 
CEP: 96487000 UF: RS 

CPF/CNPJ: I 5453961000129 

CEP: 96487000 UF:RS 

RooorArios(RS): 
Ent.CI.asae: SENOEIRS 

Qpaotldade Uold. Atividade Tknlca 
Projeto 
Observaçl)es 
Observa9Õea 
Obeervaçõcs 

PROJIITO DE INSTALAÇÃO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNIT ÁPJA, PARA LOCALIDADE DE PEDRAS ALTAS, RS, EM 
ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DO Ml:NlS'fÉRlO DAS COMUNICAÇÕBS 

J 5 AGO 1013 

-~ 

; 

• 



·CONFIA CREA• RS Reglstro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
Anota..,ilo de Responsabilidade Téc:nlca- Lei Federal649ó/77 

=...""':':.~ Conselbo Regional de EngeubariA e Agronomia do RS 

Dados da ART Agencla/C6dl_go do Cedente 2796-0116734-7 Nosso Número: 21071360006499323 

Tipo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Participaçlo Téaalca: INDIVIDUALIPR.lNCIPAL 
Coovtnlo: NÁO É CON'VtNIO Motivo: NORMAL 

Coatntado 

Carteira: RS06080S Proft.ulooal: DRENO BANDA JUNIOR E-mall: engtelco@terra.com.br 
RNP: 2204190 I S2 Tftulo: Engenheiro de Operação - EletrôniCA 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

Cootrataate 
Nome: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 
Endereço: RUA PEDRO OSÓ.R!O 45 Telefone: 

Cidade: PEDRAS ALTAS Bairro: CENTRO 

ldeatifica~o da Obra/Serviço 

ProprktArlo: ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 
Ender~o da Obra/Serviço: RUA PEDRO OSÓRIO 4S 

Cidade: PEDRAS ALTAS Bairro: CENTRO 

Nr.Rq:.: 

E-ma.ll: 
CPF/CNPJ: 1~453961000129 

CEP: 96487000 UF: RS 

CPF/CNPJ: 154S3961000129 

CEP: 96487000 UF:RS 

Flnalldade: OUTRAS FINALIDADES Dlmtnslo(m'): Ylr Contrato(RS}: 8.50,00 Bonodrlos(R$): 
Datalnlclo: 27/08/2012 Prn.Flm: 31/08nOt2 Cmto d.l obra(RS): 0,00 

Atividade Téc:olca D~riçlo da Obra/Serviço 
Est:açlo de Emisso18 de JUdio 

EnLCWse: SENOFJRS 

Quaoddade Unld. 
Proj~to 

Observações 
Observações 

Observações 

PROJETO DE INSTALAÇÃO PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, PARA LOCALIDADE DE PEDRAS ALTAS, RS, EM 
ATENDIMENTO A SOL.ICITAÇÀO DO MINIS1'ÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 

/ .. ~· 

!i)íM.s~OOl-9 1 00190.00009 02107.136000 06499.3231831 54430000004000 
Loc.tl de..........,.., 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGtNCIA BANCÁRIA 
Vencimento 01/09/2012. 

eecr ..... Agência!Cód.Cedente 2796-0/1 6734-7 
CREA-RS Conselho Regional de Engenbaria e AgronomJa do RS 

Nosso Número 21071360006499323 C.ta60Doamxo1l> ll'lr.Do<lo E4péd<DOC 
,--~0 ,c. .. -

31/0812012 6499323 DM 3ttosnotz 
(~)Valor do Documento voa e- Cortrin l!sptcio Quaatídad<> J 

Valor 40,00 

181051 RS (·) Descontn/Abalimento 

IPlltruçGes: (+) Mora/Multa 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

(~) V• lor Cobrado 

Sacado: BRENO BANDA JUNIOR CPF: 22107312087 r::::· -. 

11111 111~ 111111111111 ~IIIIIIIIIIIU~ liiUII ~I I I 
Auten., 
~ ·~r-~~' 1 '*:ld. ,.~ CON:--,,. .•. . 

... . . .. ,., ' ·.;"~" 
15 AGO 2013 
~ 

b ... 1 . -



Ministério das Comunicaçoes 

DELEGACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

Praça 15 de novembro, n°. 242 

1° Andar Salas 107 a 110 

Bairro Centro 

FLORIANOPOLIS - SC 

CEP 88.010-970 

·;. .. 

------



ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
DE PEDRASALTAS (APA) 

Rua Pedro Osório, n°. 45 

Bairro Centro 

Pedras Altas - RS 

CEP 96.487-000 

----



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/0312012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 31S4354 
Distância A:B 

(IBGE) 
Longitude 53W3510 

.t Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Alvaro Roberto Teixeira, 299 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Alvaro Roberto Teixeira, 299 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela pracedênda do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municlpio UF Distancia Status 

25 53790.001006/02 Pedras Altas RS 250,00 ARQDEF 

5. Conclusllo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

õ J'6. A estação situa-se em municlplo da Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do reprasentante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6 .7, X da Norma 02/98? ~ ~~ . 
I~~~~ •,. . .., ~utH.t: -.~ .~ !"'~...: 

I '·-
• ·• ·~i~o·~,,~~ 1 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

a i 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I ':> A60 2019 1 
Rua Pedro Osórto, 45 /... ____., I - ,- .. 

f 11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Técnica-17/09/2012. Processo técnicamente instruido na sua 2• Fase. ***ENTIDADE SEM CONCORRENTES .. * 
Alterado o canal de 285 para 200 conforme dados do SRD avalizada pNalkiria-RadCom-BSA em 17/09/2012. 
A ART apresentada pelo Eng0 tem como endereço do serviço na Rua Pedro Osorio,45 o correto seria na Rua Alvaro 
Roberto T eixeiran° 299. O responsável técnico já esta ciente a respeito do preenchimento correto dos campos de 

18/09/2012 Página 1 da 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 localldade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associaç!lo de Comunicação Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

endereços da ART para projetos da RadCom. Esclareço ainda que a distância entre os dois pontos é de cerca de 
200m. 
TÉCNICA-07/08/2012. SOLICITADO PROJETO. 
A Entidade apresentou documentação referente aos subltens "f.4","f.S" e "f.6" do numeral 8.1 da Norma Técnica 
01/2011. Processo técnicamente instruido em 1• fase. ***Entidade não possui concorrente.*** Foi verificada a falta 
das coord. geográficas do IBGE para esta localidade, mas constatou-se pelo Google Earth-Circulos-Municipios que as 
coordenadas enviadas estAo na área urbana do municlpio. 

[ JORGE LUÍ*STERN AIUB 
( nallsta) 

1810912012 Página 2 de 2 
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~ · o~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (F. ?.()? 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I ~. ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO "'~IA 

,____R_O_T_E_IR_O_D_E_A_N_Á_L_IS_E_D_E_I_N_ST_A_LA--:.Ç~Ã_O_D_A_ES_T_A---=Ç=--Ã_O_D_E_RA_D_C_O_M _ ___J .,.,!b1~t.> 
Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentaçao tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 

3. 
Apresentou Oeclaraçao firmada peto representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a' e 'b' do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07108196? b. Sim 

c Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador mãxlmo Igual a 10.000. onde deverá estar 

4. assinalado o local de lnstalaçêo do sistema irradiante, com lndicaçao da coordenadas geográficas com precisao da 
Sim segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a érea abrangida pelo contorno de servlços?(n° 

111 Item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiaçêo horizonai da antena transmissora, com a indlcaçêo do norte verdadeiro. 

5. diagrama de irradiaçêo vertical e especificaçOas técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização circular ou ellptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horlz.ontal e vertical dos 
diagramas? (n• IV, item 6.11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de Instalação do aitema 
irradiante, atende es condlçOes exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especlfico, conforme determina o Item Sim 
14.2.7.1.17 (n• V. item 6.11) 

Apresentou declaraçao do prollsslonal habilitado atestando que a lnstalaçAo proposta nao fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a Sim instalaçao proposta, ou se for o caso, declaraçêo da Inexistência de aeródromo na locaHdade? {n" VI. item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as e~igências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o conlomo de 91 dBu da emissora nAo Sim 

fica situado a mais de 1Km de distancia da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica· ART referente é instalação proposta? (n• VIII, item 6.11 ) Sim 

10. Verificar no Formulário de lnforrnaçao Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

......_ r•· Ganho Meldmo: o.o I b. Fabrk:ente: AIJAO CORREA c. Modelo: PT 1140d8 FM 

Q 11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? - 30,0 Sim 

12. Potência afetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? 
._ 
s~pW.. ... ~---

a. FabricsniO: MONTEL SISTEt.IAS DE 
,b. Modelo: MTFM91l 1 c. categoóa: CAT.U ,d. Cortlftcado Mnst~~."~l t:J COMUNICAÇÃO L TOA 

~"'' r~ ... - ...... r-
14. Intensidade de campo no timlte da érea de serviço<= 91 dBu? ·• d Sim·• ·"'~ 1 ·~• ·~ 

15. As coordenadas geográficas do local de instalaçêo s3o as mesmas do aviso que torna público a retaçao das 15 ~&D 1013 entidades SELECIONADAS para a prestaçao do serviço? .. -16. Conclusão da Análise L:::: •. .. 

Técnica-17/09/2012. A Entidade encaminhou a documentação referente ao Projeto Técnico na sua totalidade de 
acordo com a Norma Técnica n° 1/2011. Processo técnicamente instruido na sua 28 Fase ..... ENTIDADE SEM 
CONCORRENTES***. Alterado o canal de 285 para 200 conforme dados do SRD avallzada pNalkiria-RadCom-BSA 
em 17/09/2012. A ART apresentada pelo Eng0 tem como endereço do serviço na Rua Pedro Osorio,45 o correto seria 
na Rua Alvaro Roberto Teixeiran° 299. O responsável técnico já esta ciente a respeito do preenchimento correto dos 
campos de endereços da ART para projetos da RadCom. Esclareço ainda que a distancia entre os dois pontos é de 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.022545/12 Localidade/UF: Pedras Altas/RS 

Entidade: Associação de Comunicaçao Social de Pedras Altas 

Aviso: 45 Publicação: 08/03/2012 Prazo: 07/05/2012 Canal: 200 

cerca de 200m. 

l JORG~NSTERN AJUB 
(Analista) 

1a/09/2012 RadCom Página 2 de 2 
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l'IN/líl ! 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/ Hora: 07/ 01/ 2013 07:43:25 

Relatório de RADCOM- Plano de Referência 

Pedras Altas 

Usuário: -

UF: RS 

Município 

Data: 07/ 01/ 2013 

Município: Pedras Altas 

canal 

200 

Hora: 07:43:25 

Freqüência 

87,9 

---·-· SERVIÇO MUCG ,.E~= 
tM!lstérkl ~ r~ 

C()Nr :r: ··: .. ,, , ·~"'" 

--
l 5 AGO 1Dl3 

~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARJNA 

Nota Técnica n° 243/2012/DRMC-04-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.022545/2012-85 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Comunicação Social 
de Pedras Altas para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Pedras Altas, estado de RS, protocolizado em 09/05/2012. 

ANÁLISE 

2. A Associação de Comunicação Social de Pedras Altas, inscrita no CNP J sob o 
número 15.453.961/0001-29, com sede à Rua Pedro Osório, n° 45, Centro, no município de 
Pedras Altas, no estado do Rio Grande do Sul, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 19/04/2012, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
08/03/2012, com prazo final em 07/05/2012 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, consider~._...~~~ 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo m~1W~6s 

5. A Delegacia Regional do Ministério das Comunica es ·I1fs~flclO de S 
Catarina, em atendimento às Normas e critérios estabelecidos p a a regúl~ lmJllise 
requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela reque ente, ~mo to a 
documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins o do presente pro 
administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1 98, 
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 
03/03/1998 e Norma Complementar n° 112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, 
publicada no DOU de 18/1 0/2011. 

6. A requerente indicou em sua petição (fi. 42) que os equipamentos serão 
instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua, 

53000.022545/2012-85/DRMC-SC 



... 
Ál"9aro Roberto Teixeira, no 299,Centro, no município de Pedras Altas, estado do Rio Grande 
do~Sul, de coordenadas geográficas em 31°43'54"8 de latitude e 53°35'10"W de longitude. 

< .• 
Estas éoordenadas foram confirmadas, mediante apresentação do Projeto Técnico. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 301, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

' J • 

a- cópia autenticada da alteração estatutária devidamente averbada no Livro "A" do Registro de 
Pessoas Jurídicas , com relação ao art.l6 do Estatuto Social, já que o referido art. prevê 
mandatos consecutivos e a Norma 112011 dispõe que o mandato dos dirigentes fica limitado ao 
máximo 4 anos, sendo admitida uma reeleição (subitem 8.2. subalfnea h.3). Exigência cumprida e\ 
em fls. 240/241. ":..! 

b- comprovante de residência(fls.245 a 248, 253 a 256, 259 a 262 e 265), de que são brasileiros 
natos e maiores de dezoito anos( fls.242, 250, 257 e 263) e CPF (fls.242, 251, 257 e 263), 
documentos originais ou autenticados de todos os dirigentes.( subitem 8.1. alíneas 'k', 'e' , 'j '). 
Exigência cumprida. 
c~ certidões de quitação da Justiça Eleitoral (subitem 10.8. alínea 'a" da Norma 1/2011) de todos 
os dirigentes Exigência cumprida em fls. 244,252,258 e 264. 
d- cópia autenticada do CNPJ da entidade, de acordo com o disposto no subitern 8.l.alínea "a" 
c/c o sub item 7 .1. da Norma 1/20 11.Exigência cumprida em fl.23 9. 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 278 e 279, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de lnstalação da Estação de RadCom", constatando-se conformidade com a Norma n° 
1/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme se observa 
na folha 302. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

I O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 3 00 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma n° 1/2011; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 
IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 

encaminhados pela comunidade; 

53000.02254512012-85/DRMC-SC 
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1/2011; 

.... ~:i_."" "-O .,.., ~" 
~Fk . .3o5" ~ 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da N~-~h0 t.,f· v::- o I 
..._ \S'&' - s'Q ~ J 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea "f', 
subalineas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 112011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VIL certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 1/2011; 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Deive Gonçalves Chafado o Presidente 
Erivelto Garcia Machado o Vice-Presidente 
José Cláudio Pinto Rochel . Secretário 
Alexandre Antônio Barboza A vila " Tesoureiro 

Ill. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Álvaro Roberto 
Teixeira, n° 299, Centro, município de Pedras Altas, estado do Rio Grande do Sul; 

IV. localização do estúdio: Rua Álvaro Roberto Teixeira, no 299, Centro, 
município de Pedras Altas, estado do Rio Grande do Sul; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 31°43'54"S de latitude e 
53°35'10"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fL 302, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fl(s). 278/279 e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica par ."~-

'«nisté;, ~ ,.(,;._ •... 
À consideração superior. CONr"J.,. '!!'! ·~· 

·• . ·• ,, I • .,., 

53000 02254512012-85/0RMC-SC 

··~ 
Florianópolis 07 de1f§v~ito de 201 

~f)u IOIJ 

JORGE LUI GENSTERN AIUB 

~ 
TADEU ROSA 

Analista!Adv./Matr.l833170 
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De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Florianópolis, 07 de fevereiro de 2013. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

{ ~ Brasília, de~ de 2013. 

·~-
SAMIR ~DOGRANJA NO~RE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

parecer. 

.. · . . 
:. .. 

53000.02254512012-8SillRMC-SC 

de ~ft:de2013. 

OCTAVI 

e à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasilia, ()§de /JJ4f2Çt1' de 2013 . 

LINS DE ALBUQUERQUE NETO 
de Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MUNICIPIO: jUF: Ul~ ·. rr 
LÜ-

SELECIONADA: ~u~- S1 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORIU2NTES PARA~ EXECUÇÃO DO SERW~s C 
DE RADIODIFUSAO COMUNJTARJA ~· 3o,b 

0-?c 
r~> ~ 

~ 
ef. 

N° DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar n° 01/2011, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações D0 462 de 14110/2011 e publicada DO DOU de 18/10/2011. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília;.lide ~ · de 2013. 
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Nstério das Comunicações- MC 
Otrole de Processos e Documentos - CPROD 

po do Protocolo: 
) do Protocolo: 
ata/Hora: 

spécie: PROCESSO 

ódigo Class. Arquivo: 

F: RS 

rocedência: 

olicitante: 

.esumo do Assunto: 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 

53000.022545/2012-85 

08/03/2013 08:03 

Número: 

999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
IMPLANTACAO 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 

- DEIVE GONÇALVES CHAFADO 

• ) .NTENDE A AVISO DE HABILITAÇÃO N° 3, DE 7 DE MARÇO DE 2012. 

e' ) 

tesumo do Complemento : 

"lteressados: 

ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE PEDRAS ALTAS 

»ara o obséqu1 e: ( } 

( ) 

~ 
Falar-me 
Examinar e Informar 
Responder 

reparar Resposta 

Favor Providencia _.......'"' - -X-'1 -'-l.'-S""---

Assinatura 

{ ) Arquivar 
( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) 

/03/2013 08:03 Emitido por: Giselle Coimbra de Oliveira 

15 A60 lOIJ 

- \.---
-- ... 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR[DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRON!CA 

COTA N. 220120 13/LRM/SJUCGCE/CONJ U R·MC/CGU/ AGU 
PROCESSO N° 53000.022.545/2012-85 
ASSUNTO : Associação de Comunicação Social de Pedras Altas. Autorização para execução 
de serviço de radiodifusão comunitária no Município de Pedras Altas, Estado do Rio Grande 
do Sul. • Falta pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação 
ou não de radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.022.545/2012-85) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

Brasília, {Í de março de 2013. 

~---~~~-~ 
INA MAXIMIANO LEONARDO 

vogada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

$~/;1!~ • 
=-~"'Wn._~ 
~~ . ~ucc ,.I!' . 

t"n. ... dte ,. r;;(ll. h - • 

"v.'f• :r.:~ ... . .,.J"'M... ~-· ... ,,- ·~ 
.,.,~,~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70,044-900 ·Brasília· DF 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .· · 

CONSULTORIAJURfDJCAJUNTO AO M/NISfÉR/0 DAS COMUNICAÇÕES · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/0/COS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

,. 
COTA N2 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU · . 411 1 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Neces~(dade 
de Instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, • 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatul que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades edpcatlvas, artrsticas, culturais e 
Informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá~e da famflla. 

CONSIDERANDO a Inegável presença c(o Interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d.,9llvre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 22 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executa r serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prlncfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter íntuitli personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirfg~ntes das ent idades 
assoclatlvé!~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. • Utilizo-me do prese~te para sollcitCJr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, · 
certidões relativas a feitos criminais Uustlça Comum e federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncfa, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina . 

.......... 

Esplanada dos Ministérios, loco «r" -sala 92ID- CEP 70,044-900 - Brasrua- DF 
Tererones: {61) 3311-6535/331 -6248\ Fax: (ql) 3rll-66D2 Em~ll: .conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel - Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.022545/2012, de interesse da Associação 
de Comunicação Social de Pedras Altas , na localidade de Pedras Altas I RS, e em 
atendimento à Cota no 261/201 0/DPF/CGCE/CONmR-MC/AGU, anexada à folha 309 dos 
autos, informamos o que se segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

LHMBRICGRC 

Brasília, 29 de abril de 2013. 

MAGALHÃES BUENO ROSA 
Anali ta I Chefe de Serviço 

J 5 AGO 1013 

~ 
-----.::.-··-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1256/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.022545/2012 

SUMÁRIO EXECU'TIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Pedras Altas I RS, formulado pela Associação de 
Comunicação Social de Pedras Altas. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e .. '· 
de acordo com a COTA N° 220/2013/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
18/03/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, sobre a 
prestação clandestina por parte da entidade e de seus dirigentes. 

3. Desta forma, foi realizada a consulta no sistema RADAR da ANATEL~ não 
constatando nenhum registro de entidades não outorgadas na localidade de Pedras Altas, no 
estado do Rio Grande do Sul, conforme fls.31 O dos autos. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento -~~~obH.t· 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a I pii.~.~.~~ 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo enco tra-sffie.~te 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para p osseguimento. 

- \..,.-" 
À consideração superior. -::~-··· 

Brasília, ol. '1 de abril de 2013. 

hefe de Serviço 
LHMBRJCORC 



De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, o:J '1 de ~W 

VILMAD F 
Coordenad a-Geral de R iodifusão Comunitária 

Substituta 

de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1256 /2013/CGRC/SCE-MC, conforme 
Portaria de delegação n° 166, de 18/10/2012, publicado no Diário Ofici e 19/10/2012. 

de 2013. 

Diretor do Departament 

LHMBRIS3000.022S4S/2012/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURIDICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0850/20 13/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.022.545/2012-85 
INTERESSADO: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pedras Altas, Estado do Rio Grande do Sul. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Pedras Altas, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Pedras Altas, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n° 0243/2013/DRMC-04-MG, fls. 304/305, o· 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União 
do dia 08/03/2012, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente o dia 07/05/2012. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi postado no dia 
04/05/2012, conforme envelope de fi. 233-A, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

SERVIÇO~ . 
3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução ~~~,.,: ,.~~· 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documen _.._IJ.lCó~·~ 
jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o"'à'rt.' 9'b,' 

1 
•
4 ••.!'. 

§'l0
, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais no as infr,ltislO 

3 (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2011 , aprovada p la Portar~~Ho I 
462, de 14 de outubro de 2011, destacando-se o seguinte: ~ 

(i} 

(i i) 

(iii) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre -~-Õbjetivos, 
de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls.07/16, Art. 2°, fls. 07); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente 
registrada (fls. 17/18); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 24, 31, Q · 
41) ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044·900 - Brasilia · DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



continuação do PARECER No 0850/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelectdas para o serviço (fls. 20); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 45/232). 

4. Realce·se que no estatuto social da entidade, em seu art. 38° (fl.13), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, de 
1988. L 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são Igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que n~o optassem por se associar, segundo o dtsposto nos §§ 

4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, 
de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, 
pois, o antev1sto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma ent;dade se habilitar 
para a prestação do Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder 
Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURfDlCA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu 
Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral 
da União, senão, veja-se: 

Art. 11· As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
compete, especialmente: 
l- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11· exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 

autônomos e entidades vinculadas; 
111· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais 

atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral 
da União; 

IV· elaborar estudos e preparar Informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI· examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria 
e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispens~, 

de licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos 
relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de 
recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­
MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no sentido da verificação da idonei~ ~ 
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'3, RutJsi,-.;:. ;:.!. 
moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da 1:-

0 
-:o . n.ri.J' 

Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de O - seq 
acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, de 1998. Acrescente-se, por oportuno, que a exigência em 
tela passou a constar expressamente na atual Norma no 1, de 2011, mais precisamente no 
subitem 10.8, "a" . 

10. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas 
aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de 
residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a 
idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade 
de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), para a 
comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes 
certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça 
Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência {fls. 25/38). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela 
entidade, foi expedido o Despacho de fi. 310, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 
05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

lll- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n.!! 
9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n11 

2.1,15, de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 
de outubro de 2011, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as 
atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam 
a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei n° 
9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n• 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas Legais, conforme 
se atesta a Nota Técnica n• 0243/2013/DRMC-04-MG, fls. 304/305. 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pl i~üCG';:E~: 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, bas ~ ~ r41711.~ 
regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 I 2011, conforme demonstrado p ~~~1lc6rro ·• :'1 ' ., ••• !, 

Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 
J 5 A60 1UI3 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigente da e~ 
através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicla ~r.iminal que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitana;-:e ãtravés 
de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie 
de imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada 
a idoneidade da entidade, pessoa j urídica, para a prestação do serviço, estando cumpn~·d 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, cons a e 
já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 
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IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica· 
se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 
ti-, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria 
e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3° do 
art. 223 da Constituição da Repúb\ica Federativa do BrasiL 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia· 
Geral da União, poslclona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência 
de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos peta encaminhamento dos autos 
ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Juridico. 

~~-~-Úiil~ 
SOCORRO A M. LEONARDO 

Adv ada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Brasília, 18 de julho 2013 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORtA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURiDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DA CONSULTO RIA JURfDICA 

DESPACHO N° 2771/2013/JFB/GAB/COHJUR·MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.022.545/2012-85 
INTERESSADO: Associação de Comunicação Social de Pedras Altas. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Pedras Altas, Estado do Rio Grande do SuL A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N° 0850/LRMISJL/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

SEDIN'n ,;:~--. • 
t~~ rvcLJCG t-EOt;tta; 
"'"filn~ou dtff ~.ar.J~. 

COHr ,.,.. .• · ... ·- ryv-

--

• •• o ol • I , ···•.:'. 

J 5 AGO 1013 
~ 
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PORTARIA N~ 245 DE 07 DE AGOSTO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9ç e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nç 
9 .612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.022545/2012-85 resolve: 

Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação de Comunicação Social de Pedras 
Altas com sede na Rua. Pedro Osório, 45, Centro, Município de Pedras Altas, Estado do Rio 
Grande do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9 .61 2, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 31 o 43' 54" S e longitude em 53° 35' 1 O" W, 
utilizando a frequência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
dei i beração. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAULO BERNARDO SILV A \ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria D0 245, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE 
PEDRAS ALTAS a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de PEDRAS 
ALTASIRS, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o 
processo n o 53000.022545/2012, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e 
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior 
envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 20 13. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

Brasília, .l S de ~ ~LQ de 2013. 

CGRC 
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Ofício nº 15 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311-6583 

/20 13/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n2 3. 714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00103 2013 
- 53000.02254 5/2012 - Q, Vet 

MC 00104 2013 
- 53000.044200/20 li 

MC 00105 2013 
- :2 J~. - 53000.026736/2012 

MC 00106 2013 
- 53000.060761120 1l 

MC 00107 2013 
- 53000.043896/20 I 1 

MC 00108 2013 
- 53000.030339/2009 

MC 00109 2013 
- 53000.025040/2009 

MC 00110 2013 
- }l.U~ . - 53000.066528/20 I I 

MC 00111 2013 
- 53740.00055912002 

Atenciosamente, 

O~ A l OSNORMA llVOS2 

RENA~HIO 
Coordenadora-Geral 



Presidência da República 
CODOÇ!_r;~O!.QCOLO 

Z G 1\GD ZOlJ 
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